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MUNIHPIO DE MERCEDES
d+

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 121/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 56/2026.

OBJETO: Contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de empresa
especializada para elaboração de anteprojeto de
arquitetura destinado à implantação do Centro de

Eventos do Município de Mercedes/PR.

DATA: 12 de junho de 2026.



Município de lercedes

iranáEstado do P

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEM4NDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Planeja4ento, AÚministração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Rogerio Henri =1=;
E-mail: ique_end@hotmail.com )lefonel (45)3256-8000

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para elaboração de an+eprojetÜ de arquitetura destinado à

implantação do Centro de Eventos do Município de Mercedes+PR, cobtemplando estudos, projetos
arquitetônicos, maquetes eletrônicas, memorial descritivo e estimaOva orçamentária, conforme
diretrizes estabelecidas pelo Município.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a sItuação de fato que rnotiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atebder a demanda existente):
O Município de Mercedes possui a necessidade de implantar 4m nov 4 Centro de Eventos visando
ampliar sua capacidade de realização de eventos culturais, agr#pecuárjos, turísticos, empresariais e
comunitários, fortalecendo o desenvolvimento econômico e socjal local
Atualmente, o Município não dispõe de estrutura adequada e 4imensi4nada para sediar eventos de
grande porte, limitando a realização de atividades que fomenter4 o turis+no, o comércio, a integração
regional e a valorização das potencialidades locais.
A elaboração do anteprojeto arquitetônico constitui etapa fuhdamerrtal para o planejamento do
empreendimento, permitindo a definição técnica e conceijual da# edificações, a estimativa
preliminar dos custos de implantação e a captação de recur#os juntO aos Governos Estadual e

Além disso, a Administração Municipal não dispõe em seu qbadro t#c;nico de profissionais eom
disponibilidade e especialização suficientes para desenvolver ur+ projetÓ desta magnitude dentro dos

prazos necessários, tornando indispensável a contratação de emHresa especializada.
O empreendimento será implantado em área aproximada de 47.000 1+2 e deverá seguir conceito
arquitetônico inspirado na Rua Coberta de Mercedes, buscando fdentid4ie visual própria, integração

dos espaços, funcionalidade, acessibilidade universal e valodzaqão estétjca.

Federal

/-n'\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogajão de Material ou de Serviços#9
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valbres un+tários e totais:

Lote 01: Elaboração de projetos e

=T=?:;;
Contratação

leças técnicas de arq uitet lra e ejgenharia

Catser Qua 4t 1 R$ Unit. R$ Total

Iii
empresa especializada
para elaboração de

anteprojeto de
arquitetura destinado à

implantação do Centro
de Eventos de

Mercedes/PR.
contemplando área

aproxirnada de 27.000
m2, incluindo: estudo
preliminar; planta de
situação e localização;
anteprojeto para
aprovação; projeto
arquitetônico
executivo completo;
projeto contemplando
acessibilidade

./H'\

01 22225 15256 Unid 01 l 71.933,33 71.933,33

universal:
eletrônica

maquete

mínimo 10

3D;
descritivo; estimativa
orçamentária;
compatibiiização dos

corn no

Imagens
memorialin\

espaços e demais
elementos necessários

à perfeita compreensão
do empreendimento.

Total

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de harço dG 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haJa vista a inexistência de catálogo
próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o me;ino): d quantitativo corresponde à
contratação de uma solução técnica completa para elaboração dd antepr4jeto arquitetônico do futuro
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Município de lercpdes

Estado do Pàran

Centro
e

de Eventos Municipal, abrangendo todas as estruturas pl

Área total aproximada de 27.000 m2;
Vias internas;

Barracão aberto com aproximadamente 5.000 m2;
Barracão fechado com aproximadarnente 2.400 m2;
Portal de acesso;

Estacionamentos;
Banheiros:
Depósitos;
Cozinhas;

Copas;
Espaços para exposições;
Praça de alimentação;
Paisagismo ;
Passeios;
Iluminação;
Demais estruturas complementares.

:vistas bara o complexo, incluindo:

•

•

•

•

©

•

e

•

•

9

•

e

•

e

•

.r\\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se paja elabbração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 71.933,33 (setenta e um mil, novecentos e trinta e três reais e rinta e centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: julho de 2046.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito AI

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outrol DFD pbra sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõesjserão rbalizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

/H\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, dté nível de elemento e

desdobramentos :

02.004.04.122.0003.2006 – (,estão da Secretaria de Planejam4nto, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)
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Município de Mprc+des
Estado do Pdran

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise dd Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contrhtação de objeto de baixo valor e

complexidade.

Mercedes-PR, 02 de junho de #026.

/=\\

As lemanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Rogerio Henrique Endle

ROGERIO HENRIQUE âljnEaRlgrE[FJln:agigiul por
ENDLER:102452919 ENDLER;l0245291938
n,, .. Dados: 2026.06.02 08:58:46

36 -03'OO'Assinatura:

/=\
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Município de Mercédes

Estado do P4ran

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMA.

}ocu.
IDA

IENTO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qde o Dodumento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa esàecializada para elaboração de

ayrteprojeto de arquitetura destinado à implantação do CerAo de Eventos do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2@3, e qbe foi utilizada a minuta

padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Muni+ípio.

n\
Mercedes – PR, 02 de junho de 2426

ROGERIOHENRIQUE â:I'E;RSERIES:HI-IP[

E N E) L E F1 : 1 10 2 4l1+ 5 2 9 1 9 3 8 8: 3: 5: R; 1:â761 : ; 78758 : 59 l 03lO N

Rogério Henrique Endler
SECRETARia DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

/eq\
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%2m Estado do Paráná

Memorando n'> 13/2026 – SMPAF

Em, 01 de junho de 2026.

DA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Fbnança4

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi+o, Traqalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadjramenjo de Processo Licitatório
destinado a empresas de prestação de serviços de a+quitetÜra e engenharia conforme
Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a políti+a púbjica denominada “Compra
Mercedes”.

/’n\.

Considerando que a Lei Complernentar n' 123/20b6, de h4 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e dá Emprésa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fbrtalecirtnento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favoredido par à referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social n 4 âmbitb municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o inbentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prihridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas loqal ou r+gionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Ldl Complementar Municipal
n.') 012/2009 regulamenta a aplicação local das regrãs de tfatamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n'> 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais + MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, cortro umadas principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no ârdbito mQnicipal e regional, para a

ampliação da eficiência das políticas públicas, bem coltno par+ o incentivo à inovação
tecnológica.

in\

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, dd 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoHnte ju$tificativa constante de seu
Anexo Unico, regulamentando as disposições da Lei Com$1ementbr Municipal n.c’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 qe junh9 de 2024.

Considerando que o art. 8'’, 1 e II, do Decreto Municjpal n' d93/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempres4s e enIpresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nhs iten# de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para Imicroertnpresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cInco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos a+ravés do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n'’ 123/2006, tais comoa prorTjoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a am4liação Pa eficiência das políticas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEPI 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paràná

públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fom4nto as empresas locais serão
contempladas em proporções variáveis entre si, a depehder dÓ objeto que esteja sendo
contratado

Considerando que o art. 9' do Decreto Municibal n.Q 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'), a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microeknpresa$ e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, compostá pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pdto Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existent és em húmero igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ger amÓliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuaié, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGin\

Solicitamos cordialmente à Secretaria MÚnicipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, jun[o ao badastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministérIo da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES cqmpatív pis:

verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (tr4s) empjesas localizadas na “região
de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a padicipar de processos licitatórios, que

exerçam dentre as suas atividades econômicas princip4is ou $ecundárias, (Prestação de

serviços de arquitetura e engenharia (CNAE N.'’ 71.11-1- 00 / 71.12-0-00) a ser utilizado nas

atividades promovidas pela secretaria), estando possivelmÉnte antas a participar no processo
licitatório.

Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se bxiste, bu não, quantitativo mínimo
de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 dd InstituIo Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas aI particiÓar de processos licitatórios,
que exerçam dentre as suas atividades econômicas princibais ousecundárias, (Prestação de
serviços de arquitetura e engenharia (CNAE N.'> 71.11-1-Q0 / 71.H 2-0-00) a ser utilizado nas
atividades promovidas pela secretaria), estando possivelmknte apIas a participar no processo
licitatório.

IP=\

Se existente o número mínimo de empresajs, reqyer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedor4s idedtificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarebimentqs.

B@
Secretaria Mw@aI Planejamento, Adminiqtração + Finanças
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Memorando n' 13/2026 - SMPAF

Mercedes, 02 de junho de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trbbalho ê Emprego

PARA: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 1

Assunto: Resposta ao memorando nQ 13/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “dOMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido brevisto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artidos 27 4 50-B da Lei Complementar
Municipal nc) 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, in+lusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Mibroempfesas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercede4” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercbdes, Rato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na midrorregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, apresenta-se abaixo reladão de botenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadabtro Nabtonal da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Prestação de serviços Oe arqujtetura e engenharia (CNAE

N.'> 71.11-1-00 / 71.12-0-00) a ser utilizado para o centro db eventos), estando possivelmente
aptas a participar no processo licitatório:

/Hq\

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPj n.o Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

,4 RICARDO L. LEITES DE
OLIVEIRA LTDA

ME

ME

ME

20,771.59b/oool-t4

ARLEN ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA

3 0001 -66 Região de
Mercedes

HS ENGENHARIA CIVIL LTDA 2 Região de
Mercedes

CLEBER LUIS HAHN
ENGENHARIA

ME 1 @ Região de
Mercedes

CONSTRUTORA POLEGATTI
LTDA

ME 3 m Região de
Mercedes

FÁBIO DA SILVA PEREIRA
ARQUITETURA

ME 3 Of-$8 Região de
Mercedes

ARQUITETURA CATTI &
CAMARGO

ME 2 ol-b Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 86998-Dob – Mercedes - PR
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KLERING CONSTRUÇÕES
LTDA

ME

EPP

ME

ME

26. 168.8d8/0001 +82 Região de
Mercedes

CARPENEDO ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA

o m Região de
Mercedes

ALEXANDRE BLAUSIUS
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

35.591.9l2/0001 +82 Região de
Mercedes

MARTIM ENGENHARIA LTDA 4 Região de
Mercedes

NODARI PROJETOS E OBRAS
LTDA.

ME

ME

06.272.9, '/oool4oo Região de
Mercedes

STEPS PROJETOS
ARQUITETURA E ENGENHARIA

LTDA

36.500.98k/oo01 -1 7 Região de
Mercedes

COMPASSO ARQUITETURA E
INTERIORES LTDA

ME 54.014.27h /oo01 -25 Região de
Mercedes

ENTRE RIOS SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

ME 23.781.56+/oool-64 Região de
Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovar @
Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a lilcitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos bo conjbnto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pú$1ica (ajt. 9'’, II e § 4'’1, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é deramedte exemplificativo, uma vez

que, podem existir outras empresas aptas a participarem do p[ocess4 licitatório.

Atenciosamente,

Vanes-ã®sseIMoenster
Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pêqueno pbrte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos 1 ejII do artjgo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor est4belecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, seddo consiberadas tnabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconside4ando a rdstrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 86998-000 – Mercedes - PR
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JuRÍDIcA

A

23.781.564/0001.04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL :ii;aqW;:7M

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

TME DE FANTASIA)
BÂMBERG

tT

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de info+mática

A DES ECON MICÂS SECUNDARIAS

41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21 „9-05 - Manutenção de estações e redes de telecornunicações
42.22.7-02 - Obras de irrigação
42.994.01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11 „8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-CQ - Obras de terraplenagem
43.304-01 - Irnpewneabitização em obras de engenharia civil
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30't-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.304-85 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
46.41 -9-02 - Cornércio atacadista de artigos de cama, rnesa e banho
46.41 -9-03 - Comércio atacadista de artigos de arrnarinho
46.42-7-DI - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissil
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

lais e de begurança

NA m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

>OURO

R TOCÂNTINS
E'fú-mma
SALA 02

T)

CENTRO
L

ENTRE RIOS DO OEST

gc o é
CARLOS8AMBERG@HOTMAIL.COM

E

(45) 9989-0336

E

TT C

ATIVA
DATA DA :13?Rí5ÃgfígÇí
03/12/2b1 5

À

PT m)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembfo de 2022.

Ernitido no dia 02/06/2026 às 09:07:42 (data e hora de Bra$íiia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍD iC

A

23.781.564/0001.04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTU
CADASTRAL

,ÇÃo T

ob/12/2015

0
ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

A )N MICAS SECUNDARIAS

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494-01 - Cornércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e dom&$co
46.494-02 - ComércIo atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésücl
46.494-03 - Comércio atacadista de bicicletas. triciclos e outros veículos recreativos
46.49-+44 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.494-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.494-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras precibsas e setnipreciosas lapidadas
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e #omé sUe 4 não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equiparnento s de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para inforrnática
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e cqmunicaç,ão
46.61-3-00 - Cornénio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso adropecuário; partes e peças
46.63-o-oo - Cornércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; paRes e pedas
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriçrmente; partes e peças
46.71-1 *00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados l

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 1
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especIficados ahteriormerlte
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-04 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto

10
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R TOCANTINS
C

SALA

85.988-000
A ro
CENTRO

mFo
ENTRE RiOS DO OEStE

ERE(yO

CARLO$BAMBERG@HOTMAIL.COM
0

(45) 9989-0336

E
++++

0
ATIVA

C

03/i aêoi 5

\

0
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de #022.

Emttido no dia 02/06/2026 às 09:07:42 (data e hora de Brasília).
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :iDIC

A

23.781.564/goai-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

.ÇÃo D

O$/12/201 5

h

ENTRE RiOS SERViCOS DE INFORMATICA LTDA

m@o-ÊiBTRT®Mê-A-TTamTB7m$X©Fg
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários nãb

47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas tranças (Duty free)
47.42„3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferrag6ns e ferramentas
47.44-0„02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Cornércio varejista de materiais de construção em geral
47,51 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comuni
47.53-9-00 - Cornércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dI

47.54-7-02 - Cornércio varejista de artigos de cotchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esi
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista do artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças

especificados anteriormente

:aÇão
áudio e Vídeo

lcificado4 anteriormente

acessórjos

A AJURiOiCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

r)c

R TOCANTINS
Tõm-mEm
SALA O

CENTRO
Mcro
ENTRE RIOS DO OEStE

70 EfR:6

CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM
L

(45) 9989-0336

E

0
ATIVA

A

mÃ
+

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de #022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:07:42 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU iÍDia

0
23.781.564/0001 -04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL ww

M

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

À

47.74-1 -00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-04 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -04 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-o-04 „ Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animai# de esünjação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
62.09-1 -oo - Suporte técnico, rnanutenção e outros serviços em tecnologia da informabão
74.11-1-oo - Serviços de arquitetura4,
71.12-o-oo - Serviços de erlgerlharia9b
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nãajespecificpdos anteriormente, sem
operador
93.19-4 -01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19.1-99 . Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periférico:

EA IDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R TOCANTiNS

CENTRO

mo 7)

CARLOSBAN}BERG@HOTMAil.COM

mc m
SALA 01

t
ENTRE RIOS DO OEStE

E

(45) 9989„0336

E

0
ATIVA

L

03/1 2/êOI 5

A

mÃ

Aprovado pela instrução Normativa RF8 n'’ 2.119, de 06 de dezembro de #022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:07:42 (data e hora de Brasília).
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uz/uo/zuzo, uu:u / about:blank i %W&t r.JJ,

.-@REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !ÍDIC

A

54.014.271/0001..25
MATRiZ CADASTRAL aq3n
0
COMPASSO ARQUiTETURA E INTERIORES LTDA

TOME DE FANTASIA>
COMPASSO ARQUiTETURA E INTERIORES

Â

71.14-1-00 - Serviços de arquitetura#

Â

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrátivo não éspecificados
anteriormente

roÃm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

/0\

F)f

R RIO DE JANEiRO

TO

CENTRO83.960-140

OE

COMPA$$OARQ.ENG@HOTMAIL.COM

mc m

Mcml
MARECHAL CANDIDd RONDa

E

(45) 9997-2192 1 (000 ))1 0000-ooo

E
+++++

mÃ
ATIVA

D

22/02/2024

0

0
++++++++

S

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de #022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:07:23 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAé IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JukiDICÀ

A

36.500.984/0004 -17
MATRiZ l T u ç eP
q

STEPS PROJETOS ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

ME DE FANTASIA)

STEPS ARQUITETURA E ENGENHARiA

D N
71'12-0-00 - Serviços de engenharia'#

Á DÉS ÊCON MtCÂS SECUNDAR IAS

43.99-1 -01 - Administração de obras
71.14-1 -00 - Serviços de arquitetura 4
O AJURIOICA

206-2 „ Sociedade Empresária Limitada
rb\

AV RIO GRANDE DO SUL

6
CENTRO85.960-148

mbmb

CONTÀTO@STEPSPROJETOS.COM.BR

CANDIDOIRONDON

Emo
ANDARI 1

mmp
MARECHAI

E

(45) 3199-8404

E
+++++

mA
ATIVA

mT
28/0 19

aàf 1 11r 8: + + F11: : 1 qa) / 1 1rir1 1 b •qFn 1 •ll

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem4ro de 4022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:07:02 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

06.272.937/0001 -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU.
CADASTRAL @8123iTEM

N

NODARI PROJETOS E OBRAS LTDA.

mãE DE FANTASIA)
+++ ++

A

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

A ADES ECON MICÂS SECUNDAR IAS

41 .20“1-00 - Construção de edifícios

O ZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

,=\
AV RIO GRANDE DO SUL

CENTRO

emmc
ADNODARI@HOTMAIL.COM

c B
++++++++

L

MARECHAL CANDIDOI RONDON

E

(45) 32544507

E
+++++

,1:63-gR
27. :OQ4

A

ATIVA

A

E0

Aprovado pela instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezem$ro de 4022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:06:46 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍOICA

0
46.001.220/0001 -30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL PqTM1;pm

M

MARTIM ENGENHARIA LTDA

Tb E DE FANTASIA)
MARTIM ENGENHARIA

A ECON
74.12-0-00 - Serviços de engenharia

A

71 .19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não e specific#das antetiormente

A URIDtCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

in\
T)

R MARECHAL CANDIDO RONDON
mmLm

0
ARROIO GUAÇU

C

MERCEDES

MARCÓS.R.MARTIM@HOTMAIL.COM

E

(45) 8803-4486 / (oooo) loooo„ooo9

EFR)
+

q2/04/êQ22

0

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem$ro de 2022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:06:32 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !ÍDICÁ

A

35.591.972/0001..82
MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL m1HFFR

0
ALEXANDRE BLAU$iUS ENGENHARiA E eoNSTRUCAO

70 DE FANTASIA)
CON$TRUFORT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

Â /IDADE ECON MiCA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia+F

A VIDADES ECON MiCAS SECUND RIA:

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.304-04 „ Serviços de pintura de edificios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Cornércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de rnateriais de construção não especificados anteriod
47.44.0-99 - Cornércio varejista de rnateriai s de construção em geral
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

lente

O M
213-5 - Empresário (Individuai)

8
AV JOAO XXIII

C

SALA O

0
CENTRO

L

MERCEDE$

0
ALEXANDRE_BLAUSIUS@HOTMAIL.COM

L

(45) 9831-6761

E

A
ATIVA

nT-A

22/11/b019

0

0
+

Aprovado pela Instrução Norrnat iva RFB na 2,119, de 06 de dezernbro de 2022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:06:17 (data e hora de Brasília).

about :blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

01.855.374/0004.51
MATRIZ

C
CADASTRAL 3\ :qg7: :/pm

(

CARPENEDO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

gOME DE FANTASiA)
ENGENHARiA E ARQUITETURA

A DÂDE ECON MICAPRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

A

Não informada

A ZAJURIOICÂ

206-2 - Socíedade Empresária Limitada

Me R

R SERGIPE

m/

CENTRO85.960-130

CARPENEDO@GREAPR.ORG.BR

TÕVFm1
SALA O

L

MARECHAL CÂNDIDO RONDON;

E

{45) 3254-4401

R
+

A

Aprovado pela instrução Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezemqro de 2p22.

Êrniüdo no dia 02/06/2026 às 09:06:02 (data e hora de Brasília).

about: blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

A

26.168.838/0001..82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL RWPa

0
KLERING CONSTRUCOES LTDA

TE DE FANTASIA)
+++++

Â TIVtDADE ECON MICAPRÊNCIPAL

41.204-00 - Construção de edifícios

A DADES ÊCON MICÂS SECUNDAR IAS

23.30-3-04 - Fabricação de estruturas pré-moldadas cIc concreto arrnado, em série e 8db erlcomênda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argarnassa para construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.934-00 - Fabricação de artigos de rnetal para uso doméstico e pessoal
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peba s e ace#$órios, exceto para
irrigação
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.14 4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
42.42-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e consü
irrigação
42.92-8„01 - Montagem de estruturas rnetálica$
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22„3-02 - Instalação e manut©nção de sistemas centrais de ar condicionado, de von+ilação e rbfrigeração

lções coiretatas, exceto obras de

À

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

0
EST PARA VISTA ALEGRE, LOTE RURAL 26, PERIMETRO
46

in\
mR

85.988-000 ZONA RURAL

KLERING.CONSTRUCOESLTDA@HOTMAIL.COM

C

t
ENTRE RIOS DO DESdE

E

(45) 9968-4162

+

C

S Mc

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de #022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:05:19 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !ÍDICÀ

0
26.168.838/0001 -82
MATRIZ

C
CADASTRAL Iq72/RaPmf

0
KLERf NG GONSTRUCOES LTDA

Â

43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30..4-03 - Obras de acabarnento em gesso e estuque
43.30~i-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91 -6-00 - Obras de fundações
43.99-4 -01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de rnateriais de construção não e$peci
47.zU-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra bNtada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
49.30-2„02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, i
internacional
71.11-1-00 * Serviços de arquitetura 4
81.214-00 . Limpeza em prédios e arK domicílios
84.29-0-00 - Atividades de lirnpeza não especificadas anteHorrnente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sanorizaçãa e de iiuminação

:icado s ar+teriorrnente

lunicipal.
ttermunic[paI, interestadual e

aD m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

nR

S/NEST PARA VISTA ALEGRE. LOTE RURAL 26. PERIMETRO
46

ZONA RURAL

m
KLER$NG.CON$TRUCOE$LTDA@HOTMAIL.COM

n\

ATIVA

M

E6üm-üERTó

4

ENTRE RIOS DO OESdE

0

(45) 99684162

E
+à

w1 i r ç A o

0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rl' 2,119, de 06 de dezembro de 4022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 89:05:19 (data e hora de Brasília).

about: blank 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU iDICA

A

42.246.804/0001 -1 5

MATRIZ S l T U A Â 7: 2 T : :b::R T U 1AiJl\

E

ARQUITETURA GATTI & CAMARGO

THE DE FANTASiA)
CATTI E CAMARGO ARQUITETURA

A TIVIOÂDE ECON MICA PRINCIPAL

71.41-1 -00 - Serviços de arquitetura

Â

73.19-0-02 - Promoção de vendas

A UR DICA

243-5 - Empresário (individual)
10\

A
R VEREADOR VICENTE BALAN

leR 3
CENTRO85.990-000

co
RCCATTI@HOTMAIL.COM

C

SALA 8

'Tüt®íêTo
TERRA ROXA

0

(44) 9972-5887

F
+ ++

08/06/2021

A

SI' 0

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem 4ro de 2022.

Ernitido no dia 02/06/2026 às 09:04:42 (data e hora de Brasília).

about: blank 1/1



02/06/2026, 09:04 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

A

32.460.543/0001 „88
MATRIZ

0 ]

CADASTRAL MWi;P
NOME EMPRESARIAL

FABIO DA SILVA PEREIRA ARQUITETURA

O E DE FANTASiA)

ARCHITECTURE & DESIGN

A

71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura

/ DES ECONOMICAS SECUNDm
74.49-7-03 - Serviços de desenho técnico reiacionado$ à arquitetura e engenharia
74.10-2-02 „ Design de interiores
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópia 8

/+-

@

AV MARGINAL

STRiTO

JARDIM IfUPERIAL

n+

ADM.FINANCEIRO.FABIO@GMAIL.COM

mÃ7
ATiVA

A EZA JURID ICA

213-5 - Empresário (individual)

C
++++++++

L

GU AIRA

0
(44) 3642-3113

EFR)
++

m MI

16/01/2019

À

mc

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem$ro de 4022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:04:27 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkiDICA

0
37.403.834/0001 -58
MATRIZ

C
CADASTRAL W }}à :/E2P

0
CONSTRUTORA POLEGATTI LTDA

O DE FANTASIA)

CONSTRUTORA POLEGATTI

EA
41 .204-00 - Construção de edifícios

D IVIDAOES ECON MICAS SECUND RiAS

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramantas
47.iM-0-05 - Comércio varejista de rnateriais de construção não especificados antedol
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
49.30.2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, i
internacional
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura#
71.12-0.00 - Serviços de engenharia#
71.19-7-99 - Atividades técnicas relaéionada$ à engenharia e arquitetura não especific
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equiparnentos comerciais e industriais não

lente

lunicipal.
ltermunicipal, interestadual e

,das ante}iormente
;em condutor
! specific 4dos anteriormente, sem

operador

Oi

R E$PERANCA

CENTRO85.998-000

roa
GUIPOLEGATTI@HOTMAIL.COM

O ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

C
++++++++

C

MERCEOE$

E

(45) 8814-2014

)

+++++

A

ATiVA

0

0
++++++++

Aprovado pela instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 8022.

Emitido no dia 02/06/2026 às 09:04:13 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU liDICA

A

18.146.495/0001 -27
MATRIZ

C
CADASTRAL

E

CLEBER LUIS HAHN ENGENHARiA

ME DE FANTASIA)

CH ENGENHARIA E ASSESSORIA PROFISSIONAL

A l
74.12-0-00 - Serviços de engenharia#

A ATIVIOADES ECON MICÂS SECUNO RiAS

41.204-00 - Construção de edifícios
42.22-7-al - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constr1
irrigação
42.99-5-01 . Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas antedorml
43.304-99 - Outras obras de aeabamenta da construção
43.99-1 -01 - Administração de obras
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura
71.49-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Êções correlatas, exceto obras de

}nte

TOA A

213-5 - Empresário (Individual}

F)
R ARAPONGAS

CENTRO85.948„000

6

C

L

PATO BRAGADbp

E

(45) 3256-1868

EFR)

4 1 ATWÁ Ê1307/0

À

Â

Aprovado pela instrução Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezemdro de 2022.
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about:blank 1/1



UZ/Ub/ZC)26, U9:03 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !ÍDiCA

A
21.198.154/0001 -00
MATRIZ S l T U A Ã W}=
NOME EMPRESARIAL

HS ENGENHARiA CIVIL LTDA

THE DE FANTASIA)
HS ENGENHARIA CIVIL

emA A PRINCIPAL

71.14-1 -oo - Serviços de arquitetura 8,

A E
41.204-00 - Construção de edifícios
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

A JURm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

m

R SANTA CATARINA
c 6
SALA Oã ANEXO 3 PiSO

CENTRO
mero
MARECHAL CANDIDO RONDON

FELtPE.HARTWIGI @HOTMAIL.COM
E

(45) 9994-8885

A

mAm
ATIVA

A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezem Üro de 4022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAdIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU !ÍDICA

0
36.031.022/0001-66
MATRIZ

C
CADASTRAL

qD mE7Em
16701 /2020

4

ARLEN ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

IOME DE FANTASIA)
ARLEN ARQUITETURA E ENGENHARIA

Trs-en:L
71.11-1-oo - Serviços de arquitetura 4,

IDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

43.99-1-01 - Administração de obras

71.12-0-00 - Serviços de engenharia #.
71.19-7.03 - Serviços de desenho téc-dico relacionados à arquitetura e engenharia
74.10..2-,02 - Design de interiores

Â

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

no
AV MAR IPA

c m

/

ESPIGAO
mmp
MARECHAL CANDIDO hONDON

iBgE-F;õ?EEtmFé3
ARLENARQUITETO@GMAIL.COM

F

(45) 2031-4000

AE

mJ C

ATIVA T 2;a Fa8; g i

À

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezerr14ro de 2022.
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lilj?REPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRASbl

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU LÍDICA

0
20.771.599/0001 -74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA.
CADASTRAL RiHiiT

a

RICARDO L, LEITES DE OUVEIRA LTDA

f DE FANTASIA)
+++ à

O IVIDADE ECON MICA PRiNCIPÂL

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura #
A ECON MICAS SECUNDARIAS

74.90-1 -04 - Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negócios em gkral, excejo imobiliários

A ZAJURIDt CÃ

206-2 - Sociedade Errtpr8 séria Limitada

(+\ m
R DOM JOÃO VI

CENTRO85.960-000

alianca@a$sistencialalianca.com.br

C

SALA O

C

MARECHAL CANDiDOI RONDON

0

(46) 3284-2874

A
+++

0
ATIVA

$

01/08/k014

A

mÃ
++++++++

D
+++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2,119, de 06 de dezerrIIbro de p022.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para elabo]ação d4 anteprojeto de arquitetura
destinado à implantação do Centro de Eventos do Municí$io de 44ercedes/PR, contemplando
estudos, projetos arquitetônicos, maquetes eletrônicas, +nemori+1 descritivo e estimativa

orçamentária, conforme diretrizes estabelecidas pelo Municípi}

Área Requisitante: Administração, Planejarnento e Finanças.
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli+ninar tOm por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que çonstb no Dobumento de oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecbnômicd das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respec+ivo probesso de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos Óara a 4ontratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalikação db demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regeh a Ad+inistração Pública.

rn

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da çontrataçãd, çonsiÜerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do d 1'’ do dd. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes possui demanda crescente por esóaços adequados para realização de
eventos culturais, agropecuários, empresariais, gastronôdnicos, turísticos e comunitários.
Atualmente, inexistem estruturas públicas com capacidade e cara+terísticas compatíveis com
eventos de médio e grande porte, limitando o desenvolvime4to eco4ômico, turístico e social do
munIGÍplo.
Considerando a importância da criação de um complexo destinddo à realização de feiras,
exposições, festas populares, encontros técnicos, eventos em$resariais e atividades comunitárias,
torna-se necessária a elaboração de anteprojeto arquitetônico que pednita definir a concepção do
futuro Centro de Eventos Municipai.
A contratação de empresa especializada é necessária em +azão dÓ complexidade técnica do

empreendimento e da insuficiência de equipe própria para eldboraçãd dos estudos arquitetônicos,
conceituais e urbanístiços necessários à implantação do compl+xo.
O empreendimento deverá contemplar área aproximada de }7.000 jn2, incluindo vias internas,
barracão aberto, barracão fechado, portal de acesso, est#cionardentos e demais estruturas

complementares, observando identidade arquitetônica inspiradh na Ru+ Coberta de Mercedes.

in\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãd no plabo de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhdmento bom o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, qc 2021

O obieto da contratação está

@lweALa_8931l3=
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP85998-dOO – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mereedes.pr.gov.br

)revisto no Plano de Cbntrataí Ses Anual_ 2026, conforme
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Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937300dí23/20}6/9
ID do item PCA: 912

Unidade Gestora: 02004 - Sec. de Planejamento, Adln. e +inançaJ
Data de publicação no PNCP: 08/06/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e +uficienjes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III dd § l'’ dÓ art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
A empresa contratada deverá possuir eapacidade técnica compatÍvel com o objeto licitado,
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica e/ou CAT emitida pelo CREA ou
CAU, comprovando experiência na elaboração de proj#tos ar4uitetônicos de edificações
públicas, centros de eventos, parques de exposições ou #rnpreeddimentos de características
semelhantes.

Deverá emitir ART ou RRT dos serviços executados.
O escopo mínimo deverá contemplar:
# Estudo preliminar;
# Planta de situação e localização;
# Anteprojeto arquitetônieo para aprovação;
8 Projeto arquitetônico executivo completo;
8 Projeto contemplando acessibilidade universal;
# Maquete eletrônica com no mínimo 10 imagens renderizad+s;
# Memorial descritivo;
# Estimativa orçamentária do empreendimento.

/P*\

O projeto deverá atender integralmente às normas da KBNT, às exigências dos órgãos

competentes e às normas de acessibilidade vigentes.

Prazo máximo para entrega: 90 (noventa) dias contados da e+issão qa Ordem de Serviço.

in\

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO OB+ETO:
PROJETO ARQUITETÔNICO
Deverão ser apresentadas plantas baixas normatizadas e botadas, com informações textuais
neeessárias (nomes de ambientes, área construída, locais de bcesso, +ipos, materiais e dimensões
de esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largura x peitbril e q+antitativos), níveis de piso,
tipos de pavimento, com paginação dos pisos de todos os adlbienteq com indicação do ponto de
partida do assentamento, especificações de materiais de çobeFura, pibos, estrutura, revestimentos
de paredes e forros, acessos, plataforma de mastros, vaga 4 de gadagem, degraus de escada e
demais elementos técnicos), em escala 1/50 ou 1/75. Cdrtes no[matizados e cotados, com
informações textuais necessárias (nomes de ambientes, nív4is de piso, anotações de passeios e

pavimentos externos, elementos de estrutura e cobertura e d+mais el#mentos técnicos) em escala
1/50 ou 1/75. Plantas de cobertura com definições compl+tas: pl4nos de águas e respectivos
caimentos, rufos, calhas, rincões, diagrama completo da e#trutura de cobertura, localização e
especificação de tubos de descida de águas piuviais, gárgul4s, grelh+s e demais equipamentos e
elementos construtivos de drenagem, com especificação compl#ta de materiais e demais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-doo - Mercedes - PR
e--mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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elementos construtivos, em escala 1/50 ou 1/75. Elekações normatizadas, com
especificação de materiais de revestimento e esquadrias e demais +spectos construtivos
necessários, em escala 1/50 ou 1/75, com exibição de eleme+tos codstrutivos correspondentes à
escala. Implantação, situação e locação do edifício, com cotab e defiàições de limite de terrenos,
em escala 1/200, 1/250. Deverão ser apresentados todos os el+mentos necessários à realização do

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sisterdas e s4us componentes. Deve ser
acompanhado de um relatório técnico contendo memoridl descrjtivo, rrremória de cálculo
apresentados na etapa de desenvolvimento do projeto e do oréamentd detalhado na execução dos

serviços e obras. O projeto deve atender ao código de obras do Mu4icípio, normas da ABNT e

legislação pertinente. Apresentar imagens renderizadas 3D.

DEMAIS DISPOSIÇÕES
Todos os projetos deverão ser entregues ao Departamento de EnÉenharia, em meio digitais
(DWG, PLT e PDF) acompanhado de ART ou RRT dqvidamebte quitadas pela empresa

contratada e outros documentos necessários conforme especi4cidade Re cada projeto;

,/’-'\\

Os projetos deverão vir acompanhados de planilha orçamen+ária rel&tiva aos serviços previstos
no projeto, baseada na planilha SINAPI, SEIL PR ou simiiar bonforrde solicitação, bem como de
memorial descritivo/especificações técnicas. O profissional respoÚsável pelo projeto deverá
visitar o local da obra antes de iniciá-lo, sendo as despesas de transporte por sua conta.
Para entrega de Orçamentos e Cronograma--físico financeiro, as pladilhas deverão ser entregues
ao Município, em EXCEL;
Os Memoriais Descritivos deverão ser entregues em uma via em PDF e uma em WORD;
deverão ser obrigatoriamente atendidas as Normas Vigentes relativa# a cada projeto específico,
como também considerar as instruções para projetos constandes no Idernorial da obra específica;
conforme constante na ordem de serviço;
Para que a Fornecedora elabore os projetos de forma geral, oMunicíbio disponibilizará acesso a
todas as informações existentes em seus arquivos, cabend4 à con+ratada fazer seus próprios
levantamentos para informações complementares não disponibilizada+ pela contratante (dados de
instalações de galerias pluviais, hidrossanitários, elétriç4s, projbtos arquitetônicos, redes
telefônicas, redes de lógica ou outros necessários);

/-n-\

Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibitidade col
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li}itação.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deçorrêbcia do €umprimento do contrato.
O Gestor do Contrato poderá designar fiscais adrninistradivos, técnicos e/ou setoriais para
auxiliar no exercício de fiscalização da prestação do serviço,
Na ART ou RRT deverá constar todos os serviços efetuados J inçlusike planilhas orçarrrentárias,
cronograma físico-financeiro, memorial de cálculo, memorial descriti+o, etc.
O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal ser conferida, hceita eatestada pelo Gestor/Fiscal
do Contrato e Contratada apresentar as seguintes Certidões deRegula+idade:
a) Regularidade Fiscal Federal Unificado;
b) Regularidade Fiscal do FGTS;
c) Regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhi4tas (CbIDT);
d) Regularidade Fiscal Estadual;
e) Regularidade Fiscal Municipal.

as obrigações assumidas,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-oÓo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9b.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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b+e E– ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrat4ção, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão s+porte, que considerem
interdependênçias com outras contratações, de modo a possibilitar e4onomia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021).

bAS QUANTIDADES CLA$bIFICAÇÃO DOS

Indi
iii;n

ue os auantitativos:
e o
a 1 lanta

Eventos de Mercedes/PR, contemplando área apr$ximad4 de 27.000 m;2,

incluindo vias internas, barracão aberto de aproqimadarÚente 5.000 m2,

barracão fechado de aproximadamente 2.400 +n2, poÓai de acesso,
estacionarnentos, praça de alimentação, esp4ços phra exposição,
©isagisjno, iluminação e dernais estruturas egg}pkdlentare

Wt

01

r\

01

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez hue cuj4s padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pôr meio de especificações usuais de
rnercado. O fornecirnento pretendido não é considerado contjnuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não deçorrendo de ne#essidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DIE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consjste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técniçaf e econômica da escolha do lipo de golução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

rm\

Identificação das soluções
Id e

1 éc

o e mi+
janteprojeto.

Análise comparativa de soluções

Requisito sobção si rn ~;. ':;,*;'
Solução ,n,,nt,a-„ implantada em outro órgão o] ;ol+Ção 1

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-dc)o – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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e Pm
Sol+Ção 2 X

sol„çã, ,t,nd„á „ti,f,to,i,m,„t, „ ,,p,,t,ti,„ dN1çãQ 1

'dministração? 1 q.1„,3„ 9

X

X

Solução trará economia para a Administração?
Sol+Ção 1

Sol+Ção 2

X

X

,n\\ Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 torna-se inviável, pois há insuficiência de engeÓheiros ê ou arquitetos no quadro de
pessoal, com disponibilidade funcional e carga horária combatível bara a elaboração do projeto
técnico necessário à implantação do centro de eventos e korna-.sd essencial a contratação de

serviços externos especializados. A equipe técnica existeMb está a[ocada em outras atividades
essenciais, como manutenção predial, acompanhamento d+ obras em andamento e exeeução
orçarnentária de convênios já firmados. Dessa forma, a cont+atação #e serviços de engenharia se

apresenta como a solução mais viável para assegurar a execukão de 4ovos projetos.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, a+ompanbada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo o dos documentos ãue Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por p+eservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, #6 2021

Estimativa do valor da contratação

co FT
reais e trinta e três centavos-

Ma( Ml
/+-\

serviÇO.

r –eíáTft

valos orçados, a fim de obter preço coerente com a realidadE de m4rcado do objeto do presente
rocesso.

POLÍTICA PÚBLICA bENOMINADA „COMPRA MERÜEDESk,
o ontratação e em onsult realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a liçit4ção deverá ser destinada à
}articipação exclusiva de microernpresas e empresas de pequeho portd, nos terrnos do art. 48, I, da

Lei Complementar n.') 123/2006, uma vez que os itens e/ou drupos de itens não ultrapassararn o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do D 4ereto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a darticipaÉão na licitação deverá ser
exclusiva às microemDresas e empresas de pequeno porte lbc&lizadas na microrregjão 022 do

ada – Ia O que, consoante pesquisa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP85998-dOO – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superibr ao vdtor estabelecido como
referência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incl+sive dab exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do §l'’ do art. 18 da Lei 14.133 ,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na contratação de empresa especializada p4ra desebvolvim6nto do anteprojeto
arquitetônico do novo Centro de Eventos de Mercedes, destin4do a sediar eventos culturais,
turísticos, agropecuários, empresariais e comunitários./H-\

O empreendimento deverá contemplar:
8 Complexo corn aproximadamente 27.000 m2;
# Barracão aberto com cerca de 5.000 m2;

# Barracão fechado com aproximadamente 2.400 m2 e vão livt
# Portal de acesso monumental;
8 Sistema viário interno;
# Estacionamentos;
8 Banheiros;
# Cozinhas;
8 Copas;
8 Depósitos;
# Espaços para exposição;
# Praça de alimentação;
# Iluminação pública em LED;
8 Paisagismo;
# Acessibilidade universal;
# Integração visual inspirada na Rua Coberta de Mercedes.

de apdoximadamente 1.500 m2;

/Hb\

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da cont+atação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as IRcitaçõe+ atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e econdmicamqnte vantajoso. Por sua vez, o
§l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação d+ princíbio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administ[ação, b+m como o dever de buscar a

ampliação da competição, evitando concentração de mercadof Diante do exposto, concluiu-se, no
presente caso, pela necessidade de mitigação do princípiq do pa+celamento. Os itens foram
agrupados em um lote, pois o serviço demanda as mesmas c#racterísÉicas e destinação do objeto.
De outro lado, verifica-se ainda a maior vantagem econômich da adjbdicação do objeto por lote,
uma vez que propiciará economia de escala. Isto porque o lte 41 possuI valor de pequena expressão
monetária, de sorte que, se licitados por item, lograria o Muni+ípio objer pequena redução de preço

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-doo - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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com relação ao valor máximo fixado em edital e/ou ainda, dão ter i&teressados nesse item
em questão. Agrupados em lote, considerando a possibilidabe da vénda conjunta de mais

itens, tem os licitantes a possibilidade de ofertar propostas de henor VFlor.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidob em tejmos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fidanceiro+ disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
8 Disponibilizar concepção arquitetônica cornpleta para futurd captaçdo de recursos estaduais e
federais;
8 Possibilitar a elaboração dos projetos complementares e exe}utivos;
4 Criar infraestrutura adequada para realização de grandes evebtos;
8 Fortalecer o turismo local:

# Incentivar a realização de feiras e exposições;
8 Valorizar a identidade visual do município;
# Estimular a geração de emprego e renda;
# Promover desenvolvimento econômico regional;
# Disponibilizar espaço multifuncional para utilização da com+nidade]

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admidistraçãd previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou Oe emprpgados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei na 14.133t de 2021).

n\

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEND+NTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependebtes. (Idçiso XI do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Não haverá contratação correlatadas.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energib e de o[rtros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e &fugos, quando aplicável; (inciso
XI do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de "Impacto Ambiental" como blteraçõÉs no meio ambiente em

consequência de atividades humanas (negativas ou positbas, pefmanentes ou temporárias)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP85998-ObO = Mercedes --- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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dentro do espaço geográfico, e após análise desta admiÃistraçã4, não se verificaram
impactos ambientais advindos desta contratação.

Considerar a possibilidade de inclusão de critérios que probovam práticas e responsabilidades
social por parte dos fornecedores.

13. DAUTILIZAÇÃO DO SISTEMADE REGISTRO DE bREÇÓS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.a 14.1$3, de 2b21, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Dbcreto Municipal n.'’ 034, de
2023

n\, ( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços fonfonde justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regIstro depreços:

A demanda já está previamente definida, conforme necessidade da secfetaria afim.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CbNTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequaçãO da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do b 1'’ do ãrt. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:

Com base nas informações levantadas, na análise da realidade local b na escuta das necessidades

da comunidade, conclui-se pela necessidade da contrataçãode serviços técnicos especializados
para a elaboração de anteprojeto arquitetônico para a cons+rução de um centro de eventos no
município de Mercedes.

O empreendimento possui relevante interesse público, coNtribuindo para o fortalecimento do
turismo, do desenvolvimento econômico, da realização de e+entos 4 da promoção da integração
comunitária. Além disso, o investimento proposto está alirrhbdo corÓ o planejamento estratégico
municipal e poderá contar com apoio de recursos próprios ou de tran#ferências voluntárias,
Dessa forma, recomenda-se a continuidade do processo, bom a contratação de serviços de
arquitetura para a elaboração dos projetos necessários e postdrior lici+ação da obra, nos termos da
legislação vigente

Fg+b\

00'

Classificação: Por fim, considerando as inforrnações levantaÚas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrat4ção devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Hei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 08 de junho de 2d26.

ROGERIO HENRIQUE : ::iRg:ltÍF;Ir:ÍlgigitalpQr

ENDLER:10245291938" :!::F;lIÊLs;:: 78759,28 43

Rogerio Henrique Endler
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanç ,s .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-doo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOdELO ÚE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMI&AR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qbe o Esludo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada par& elaboração de anteprojeto de

arquitetura destinado à implantação do Centro de Eventos dA Muyüd{pio de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.o 031/2023, e que foi I utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

'=\\ Mercedes – PR, 08 de junho de 2$26

ROGERIO HENRIQUE :- Ei"ElgEHIBL::gi"I F''

E N E) L E F11b : 1 10 2 1111+ 5 2 9 1 9 H311 8 E: :1::R; 13É:JJ g:9J8?59 : 41 v 03loo1

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMHNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANqAS

P+H\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8{998-10d – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mçrcecies.pr.gov.br
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PEDIDO DE C(»AÇÃQ

Endereço para devolução da proposta:

Prefeitura Municipal de Mercedes - PR

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Centro

in\

r r
Unitário

ml R01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE
ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE
CENTRO DE EVENTOS

OBS.: O Orçamento poderá ser enviado via e-mjail, od ainda
pessoalmente no endereço acima.
Razão Social: CONCRETA DE GUAíRA CONSTRUçõES LiDA
CNPJ: 35.792.734/0001-35
Endereço: Rua Antonio Donadeli, 66, Ecopark - Guaírá/PR – ICEP: 85983-146
Telefone para Contato: (44) 99165-3006

entregue

E-mail: wvtech.engenharia@gmail.com
DATA: 19/05/2026'Hq\

Daculnentc> assinado digitalmente

WESLEY FERNANDO YHRIDÍANO

Data: 21/OS/2828 18: 35:45-13300
Yerüique ciu http://validar,ib,gov.br

Assinatura do responsável



1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para elaboração be antéprojeto de
arquitetura destinados à implantação do Centro de EveNtos de Mercedes –
PR, com área total aproximada de 27.000 m2, contemplahdo:

* Vias internas do parque de eventos
* Barracão aberto com aproximadamente 5.000 mz
* Barracão fechado com aproximadamente 2.400 m2, seddo 1 .500 m2 de vão
livre
* Portal de acesso ao complexo
* Demais estruturas complementares (banheiros, depósijos, coãinhas, copas,
anexos, estacionamento, espaços para exposição, praçd de alirhentação,
iluminação, passeios e paisagismo).

'o\\ Todos os projetos deverão seguir conceito arquitetônico jsemelhante à Rua
Coberta de Mercedes, garantindo identidade visual, intedração dos espaços e

valorização estética.

Escopo dos projetos:
Com base nos levantamentos e informações (planialtim+trico e cadastral
fornecido pela prefeitura) a empresa contratada deverá #labora[, no mínimo:

a.

b.
c.
d.
e.
f.

g.
h.

Estudo preliminar;
Planta de situação e localização;
Anteprojeto para aprovação;
Projeto arquitetônico executivo completo;
Projeto contemplando acessibilidade universal;
Maquete eletrônica (mínimo 10 imagens 3D);
Memorial descritivo;
Estimativa orçamentária.

in\ 2. DIRETRIZES DO PROJETO

2.1 CONCEITO GERAL
* Arquitetura inspirada na Rua Coberta de Mercedes
* Integração entre os espaços
* Valorização estética e funcional do complexo

2.2 ESTRUTURAS PRINCIPAIS
Barracão Aberto (5.000 m2)
* Estrutura metálica
* Cobertura leve metálica ou similar
* Espaço multiuso para eventos

Barracão Fechado (2.400 m2)

* Vão livre de aproximadamente 1 .500 m2
* Estrutura para eventos de grande porte
* Infraestrutura completa (cozinha, copa, depósitos, anpxos, e+c.)

7



/ii
Vias Internas

* Pavimentação adequada ao fluxo de veículos e pedestl
* Sinalização
Portal de Acesso
* Estrutura arquitetônica de destaque
* Identidade visual do município

tS

2.3 INFRAESTRUTURA

* Iluminação LED de alta eficiência
* Acessibilidade universal

* Integração com o entorno

3. APROVAÇÕES E NORMAS
O projeto arquitetônico executivo deverá:
* Atender às normas da ABNT
* Estar apto a ser aprovado nos órgãos competentes tai:

* Corpo de Bombeiros
* Órgãos municipais
* Outros aplicáveis

'3

carnal

4. ENTREGA DOS PROJETOS
* Projetos em formato digital: PDF, DWG, XLS e DOC e jimpreséos em uma via,
após aprovação final;
* ART/RRT de todos os responsáveis técnicos

5. PRAZOS
Prazo total estimado deve ser de 3 meses.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

+\ * Cumprir as exigências previstas no escopo da propos4a de odçamento;
* Responsabilizar-se por encargos legais
* Entregar dentro dos prazos estabelecidos
* Corrigir eventuais inconsistências

7. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
* Todos os custos com deslocamento, visitas técnicas d entreda serão de
responsabilidade da contratada
* Os projetos devem priorizar durabilidade, sustentabilidade e baixa
manutenção
* o empreendimento deverá ter alto impacto visual e fuhcional

Mercedes, 08 de maio de 2026.

3
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Endereço para devolução da proposta:

Prefeitura Municipal de Mercedes - PR

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Centro

6

r Mr a

Unitário
L01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE
ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE
CENTRO DE EVENTOS

OBS.: 0 Orçamento poderá
pessoalmente no endereço acima.
Razão Social: Arlen Arquitetura e Engenharia LTDA.
CNPJ: 36.031.022/0001 -66
Endereço: Av. Maripá, 1347 - Centro - M. C. Rondon
Telefone para Contato: 45 98805-5212 (Celular e WhatqApp - Arlen)
E-mail: arlenarqutieto@gmail.com
DATA: 11/05/2026.

ser enviado via e-mhit, oU ainda entregue

PR CÉP 85.960-176

'+'\

Documento assinado digital$nente

ARLEN ALBERTO GUFrGES

DanE 11;05 /l026 8450:49.8300

v€rHique eni httiy&-JMi€far.ttl.gov,t>r

Assinatura do responsável



1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para elaboração De antéprojeto de
arquitetura destinados à implantação do Centro de EveÓtos deMercedes -
PR, com área total aproximada de 27.000 m2, contemplahdo:

* Vias internas do parque de eventos
* Barracão aberto com aproximadamente 5.000 m2

* Barracão fechado com aproximadamente 2.400 m2, seÓdo 1 .500 m2 de vão
livre

* Portal de acesso ao complexo
* Demais estruturas complementares (banheiros, depósi+os, coáinhas, copas,
anexos, estacionamento, espaços para exposição, praç4 de alir+nentação,
iluminação, passeios e paisagismo).

7n\ Todos os projetos deverão seguir conceito arquitetônicoIsemeIGante à Rua
Coberta de Mercedes, garantindo identidade visual, inteÓração dos espaços e
valorização estética.

Escopo dos projetos:
Com base nos levantamentos e informações (planialtim#trico ecadastral
fornecido pela prefeitura) a empresa contratada deverá hlabor jr, no mínimo:

a.
b.

c.
d.

e.
f.

g.
h.

Estudo preliminar;
Planta de situação e localização:
Anteprojeto para aprovação;
Projeto arquitetônico executivo completo;
Projeto contemplando acessibilidade universal;
Maquete eletrônica (mínimo 10 imagens 3D);
Memorial descritivo;
Estimativa orçamentária.

/H-\ 2. DIRETRIZES DO PROJETO

2.1 CONCEITO GERAL
* Arquitetura inspirada na Rua Coberta de Mercedes
* Integração entre os espaços
* Valorização estética e funcional do complexo

2.2 ESTRUTURAS PRINCIPAIS
Barracão Aberto (5.000 m::)
* Estrutura metálica
* Cobertura leve metálica ou similar

* Espaço multiuso para eventos

Barracão Fechado (2.400 m2)

* Vão livre de aproximadamente 1.500 m2
* Estrutura para eventos de grande porte
* Infraestrutura completa (cozinha, copa, depósitos, anjexos, étc.)



Vias Internas
* Pavimentação adequada ao fluxo de veículos e pedestl
* Sinalização
Portal de Acesso
* Estrutura arquitetônica de destaque
* Identidade visual do município

IS

2.3 INFRAESTRUTURA
* Iluminação LED de alta eficiência
* Acessibilidade universal
* Integração com o entorno

3. APROVAÇÕES E NORMAS
O projeto arquitetônico executivo deverá:
* Atender às normas da ABNT

* Estar apto a ser aprovado nos órgãos competentes tai:
* Corpo de Bombeiros
* órgãos municipais
* Outros aplicáveis

rn\

comoi

4. ENTREGA DOS PROJETOS
* Projetos em formato digital: PDF, DW(3, XLS e DOC ejimpre4sos em uma via,
após aprovação final;
* ART/RRT de todos os responsáveis técnicos

5. PRAZOS
Prazo total estimado deve ser de 3 meses.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

'A-\ * Cumprir as exigências previstas no escopo da propos+a de oÜçamento;
* Responsabilizar-se por encargos legais
* Entregar dentro dos prazos estabelecidos
* Corrigir eventuais inconsistências

7. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
* Todos os custos com deslocamento, visitas técnicas 4 entreda serão de
responsabilidade da contratada
* Os projetos devem priorizar durabilidade, sustentabili$ade e baixa
manutenção

* o empreendimento deverá ter alto impacto visual e fUncional

Mercedes, 08 de maio de 2026.
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Endereço para devolução da proposta:

Prefeitura Municipal de Mercedes - PR

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Centro
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Unitário

ml R01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE
ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE
CENTRO DE EVENTOS

OBS.: O Orçamento poderá ser enviado via e-mail, ou ainba entrbgue pessoalmente
no endereço acima.
Razão Social: SBARDELOTTO ASSESSORIA TÉCNICA
CNPJ : 58.441 . 806/0001 -03

Endereço : Av. Presidente Castelo Branco, 3715– Umuarbma -
TeÉefone para Contato: 44 98821 -4067
E-mail: sbardelottoengenharia@gmail.com
DATA: 12/05/2026.
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1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para elaboraçã4 de an+eprojeto de
arquitetura destinados à implantação do Centro de Ev4ntos d+ Mercedes –
PR, com área total aproximada de 27.000 m;2, contempl#ndo:

* Vias internas do parque de eventos
* Barracão aberto com aproximadamente 5.000 m2
* Barracão fechado com aproximadamente 2.400 m2, s
livre
* Portal de acesso ao complexo
* Demais estruturas complementares (banheiros, depó:
anexos, estacionamento, espaços para exposição, prat
iluminação, passeios e paisagismo).

4ndo 1.600 m2 de vão

itos, cdzinhas, copas,

de aIImentação,

/'-\ Todos os projetos deverão seguir conceito arquitetônic4 semelhante à Rua
Coberta de Mercedes, garantindo identidade visual, int4graçãd dos espaços e
valorização estética.

Escopo dos projetos:
Com base nos levantamentos e informações (ptanialtimétrico ê cadastral
fornecido pela prefeitura) a empresa contratada deverá elabor#r, no mínimo:

a.
b.
c.
d.
e.
f.

g.
h.

Estudo preliminar;
Planta de situação e localização;
Anteprojeto para aprovação;
Projeto arquitetônico executivo completo ;
Projeto contemplando acessibilidade universal;
Maquete eletrônica (mínimo 10 imagens 3D) ;
Memorial descritivo;
Estimativa orçamentária .

a\ 2. DIRETRIZES DO PROJETO

2.1 CONCEITO GERAL
* Arquitetura inspirada na Rua Coberta de Mercedes
* Integração entre os espaços
* Valorização estética e funcional do complexo

2.2 ESTRUTURAS PRINCIPAIS
Barracão Aberto (5.000 m2)
* Estrutura metálica
* Cobertura leve metálica ou similar

* Espaço multiuso para eventos

Barracão Fechado (2.400 m:2)

* Vão livre de aproximadamente 1 .500 m2

* Estrutura para eventos de grande porte
* Infraestrutura completa (cozinha, copa, depósitos, an#xos, e+c.)

2



Vias Internas

* Pavimentação adequada ao fluxo de veículos e pedes+res
* Sinalização
Portal de Acesso
* Estrutura arquitetônica de destaque
* Identidade visual do município

2.3 INFRAESTRUTURA
* Iluminação LED de alta eficiência
* Acessibilidade universal

* Integração com o entorno

3. APROVAÇÕES E NORMAS
O projeto arquitetônico executivo deverá:
* Atender às normas da ABNT

* Estar apto a ser aprovado nos órgãos competentes tail
* Corpo de Bombeiros
* órgãos municipais
* Outros aplicáveis

in\

com

4. ENTREGA DOS PROJETOS
* Projetos em formato digital: PDF, DWG, XLS e DOC e impre+sos em uma via,
após aprovação final;
* ART/f:RT de todos os responsáveis técnicos

5. PRAZOS
Prazo total estimado deve ser de 3 rneses.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

0, * Cumprir as exigências previstas no escopo da propos 1a de odçamento;
* Responsabilizar-se por encargos legais
* Entregar dentro dos prazos estabelecidos
* Corrigir eventuais inconsistências

7. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
* Todos os custos com deslocamento, visitas técnicas
responsabilidade da contratada
* Os projetos devem priorizar durabilidade, sustentabilidade e
manutenção
* o empreendimento deverá ter alto impacto visual e fuhcional

entreda serão de

)aixa

Mercedes. 08 de maio de 2026.

3



/o-\

in\\

b<
Z
á
<
0+

00
0
0
<bU
bd

1

Gn
bQ

a
hd
0
M

g
ha

0
0
WI
a,

\#
0+1

Z
D
E

14Lr)

00

ãl§IÊ
c+b
ga

gI?
N Iof;C
121+1o

cr11 aa

8+3

gigC

gl

es2 >

8 g 8a) 0bg'g g
0 n0 ()

i}ãii.:
8no 8a)

{ãÊg
g g g

êg§
gg

\.6
010
61
qaU
0
re
E
43e
o\HI
reB
Ht
p«l
v)a
3
aB
CIa

3V
VI
6)

Qd
a

na
0e
0
la0
0+

.§lêl§

BBB

Pag

Ag

vi
ca(>
a
cO

A
FT
a)

81
QI

18

>g g
.g g

hD ;8’
a)e
0

f– 10
a)

G/)

lã



Município de lercédes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLI

Objeto: Contratação de empresa especializada para etaboradão de 4nteprojeto de arquitetura

destinado à implantação do Centro de Eventos do Município del Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qbe para bompor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Concreta de Guaíra Construções Ltda., CNPJ n' 35.792.734/0Ü0 1-35 ;
- Arlen Arquitetura e Engenharia Ltda., CNPJ n'’ 36.03 1.022/0001-66;

- Sbardelotto Assessoria Técnica em Engenharia Civil Ltda., C 4PJ n' 58.441.806/0001-03 .
/-\

N„t, p„„„o li,it,tó,i, „ „ç,m,„t„ fo„m „,Ii,,dd, ,nt„ 11/05/2026 a 19/05/2026.

Certifico, ainda:

O que o valor previamente estimado da contratação está co4patível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observ4das a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os siltemas dnciais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações sifnilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas I do obj+to a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquiba, aliado a questões de logística

(distância do fornecedor em relação ao comprador); 1

c) . p„,o d, „,p„t, co„c,did, f,i comp,tí,,1 ,,m , ,,dpI,xid,de do objeto da licitação;

0 d) q„, „ f„„„,d„„ c,„,„lt,d„ ,n„minharam orçamedto.

Mercedes – PR, 08 de junho de 2426

ROGERIO HENRIQUE Assinadodeformadigitd po

ENDLER:1024529193 !PIgEÊ::2E4NSRJ?lU9:8

8 . ' Dados: 2026.06.08a8:59:55 -q3'oa'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMEI

ADMINISTRAÇÃO E FINANI .s
rTO,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8{998-1 od – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/9001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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1 R
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE tÃO DP OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEbES
(Processo Administrativo n'. .. . . .. .. . . .. . . . . . . ..)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1,1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipaln.' 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.CJ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública dedominada “Compra Mercedes”),
de serviços de empresa especializada para elaboração de abteproj4to de arquitetura destinado à
implantação do Centro de Eventos do Município de Mercedds/PR, dontemplando estudos, projetos
arquitetônicos, maquetes eletrônicas, memorial descritivo + estin\àüva orçamentária, conforme
diretrizes estabelecidas pelo Município, nos termos da tabela adaixo, c$nforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Descrição/ TWo
Especificação 1 -"''’-- 1 IPM

mratação de
empresa especializada
para elaboração de
anteprojeto de
arquitetura destinado à
implantação do Centro
de Eventos de

Mercedes/PR,

contemplando área
aproximada de 27.000
m2, incluindo: estudo
preliminar; planta de
situação e localização;
anteprojeto para
aprovação; projeto
arquitetônico
executivo completo;

Item Catser Unid Qu4nt R$ Unit. R$ Total

Eb4

É

01 22225 15256 Unid 01 71.933,33 71.933,33

@

projeto contemplando
acessibilidade
universal:
eletrônica

maquete

mínimo
3D;

10

deseritivo;

corn no
Imagens

memorial
estimativa

orçamentária;
compatibilização dos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEé 85998+100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ q5.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Estado do Pbraúá

Item Descrição/
Especificação

Catser Código
IPM Unid Qu4nt R$ Unit. R$ Total

espaços e demais
elementos necessários

à perfeita compreensão
do empreendimento.

Total -T
1.2. Havendo qualqo de Inedida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unid4ie de rfredida constante no Termo de
Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caract4izados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) mese#, contados doCa) data de assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nc) 14.13$, de 20pl.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que s+rão aplicadas em relação à vigência da

contratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totaIs máxi+os admitidos.

Ei

,d

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADd DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativo+ enconjra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste lprmo d 4 Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Contra{ações Anual 2026, con,forme

detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000143/202649
ID do item PCA: 912

Unidade Gestora: 02004 - Sec. de Planejamento, Adm. e Fidanças
Data de publicação no PNCP: 08/06/2026

E’;
8

#4
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIbERA+)O O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se po+menorikada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refer§ncia.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnIca cor+patível com o objeto licitado,
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica e/qu CAT emitida pelo CREA ou CAUg
comprovando experiência na elaboração de projetos arquitetônikos de ddificações públicas, centros de

eventos, parques de exposições ou empreendimentos de caractefísticas Éemelhantes.
4.2. Deverá emitir ART ou RRT dos serviços executados.
4.3. O escopo mínimo deverá contemplar:
8 Estudo preliminar;
# Planta de situação e localização;
# Anteprojeto arquitetônico para aprovação;
8 Projeto arquitetônico executivo completo;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE# 859984loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.,pr.qoy. br
Página 1 2
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Estado do Pbraúá

8 Projeto contemplando acessibilidade universal;
# Maquete eletrônica com no mínimo 10 imagens renderizadas
4 Memorial descritivo;
# Estimativa orçamentária do empreendimento.

É!!

Ê$}

., w

4.4. O projeto deverá atender integralmente às normas ja AB 8T, às exigências dos órgãos
competentes e às normas de acessibilidade vigentes.

4.5 . Prazo máximo para entrega: 90 (noventa) dias contadosda emi#são da Ordem de Serviço.

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJEtO:
PROJETO ARQUITETÔNICO
4.6. Deverão ser apresentadas plantas baixas normbtizada4 e cotadas, com informações
textuais necessárias (nomes de ambientes, área construída, locais de acesso, tipos, materiais e
dimensões de esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largu Ia x pei+oril e quantitativos), níveis de
piso, tipos de pavimento, com paginação dos pisos de todos osambie4tes com indicação do ponto de
partida do assentamento, especificações de materiais de cobert+ura, pisbs, estrutura, revestimentos de
paredes e forros, acessos, plataforma de mastros, vagas de darageml degraus de escada e demais
elementos técnicos), em escala 1/50 ou 1/75. Cortes normatizad$s e cot idos, com informações textuais
necessárias (nomes de ambientes, níveis de piso, anotações de pa 4seios e pavimentos externos,
elementos de estrutura e cobertura e demais elementos técnicds) em 4scala 1/50 ou 1/75. Plantas de
cobertura com definições completas: planos de águas e respec#vos cajmentos, rufos, calhas, rincões,
diagrama completo da estrutura de cobertura, localização e espqcincaç+o de tubos de descida de águas
pluviais, gárgulas, grelhas e demais equipamentos e eleme+tos cobstrutivos de drenagem, com
especificação completa de materiais e demais elementos cdnstruti+os, em escala 1/50 ou 1/75.
Elevações normatizadas, com especificação de materiais de revesti+nento e esquadrias e demais
aspectos construtivos necessários, em escala 1/50 ou 1/75, coIn exibiÜão de elementos construtivos
correspondentes à escala. Implantação, situação e locação do ed[fício, ohm cotas e definições de limite
de terrenos, em escala 1/200, 1/250. Deverão ser apresentados tod4s os elementos necessários à
realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces dos siste+nas e seus componentes. Deve
ser acompanhado de um relatório técnico contendo memqrial debcritivo, memória de cálculo
apresentados na etapa de desenvolvimento do projeto e do drçamenjo detalhado na execução dos
serviços e obras. o projeto deve atender ao código de obrab do Município, normas da ABNT e
legislação pertinente. Apresentar imagens rendeüzadas 3D.

gi
8$

@3

DEMAIS DISPOSIÇÕES
4.7. Todos os projetos deverão ser entregues ao Departam+nto de Engenharia, em meio digitais
(DW(3, PLT e PDF) acompanhado de ART ou RRT devidame+te quit4das pela empresa contratada e
outros documentos necessários conforme especificidade de cad 4 projetb;
4.8. Os projetos deverão vir acompanhados de planilha orça+rentári4 relativa aos serviços previstos
no projeto, baseada na planilha SINAPI, SEIL PR ou simila+ confo#me solicitação, bem como de
memorial descritivo/especificações técnicas. O profissional reqponsáv+1 pelo projeto deverá visitar o
local da obra antes de iniciá-lo, sendo as despesas de transportepor su4 conta.
4.9. Para entrega de Orçamentos e Cronograma-físico nnancbiro, as blanilhas deverão ser entregues
ao Município, em EXCEL;

@

Eli::

F:::

8
@

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEI
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ
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4.10. Os Memoriais Descritivos deverão ser entregues em {ma vid em PDF e uma em WORD;
deverão ser obrigatoriamente atendidas as Normas Vigentes relhtivas d cada projeto específico> como
também considerar as instruções para projetos constantes no r$emorial da obra específica; conforme
constante na ordem de serviço;
4.11. Para que a Fornecedora elabore os projetos de forma gejal, o MÜnicípio disponibilizará acesso
a todas as informações existentes em seus arquivos, cabenHo à cbntratada fazer seus próprios
levantamentos para informações complementares não disponjbilizadhs pela contratante (dados de
instalações de galerias pluviais, hidrossanitários, elétricas, proJetos arüuitetônicos2 redes telefônicas2
redes de lógica ou outros necessários);
4.12. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidad4 com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici+ação.
4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em de+orrêncja do cumprimento do contrato.
4.14. O Gestor do Contrato poderá designar fiscais admini+trativo#, técnicos e/ou setoriais para
auxiliar no exercício de fiscalização da prestação do serviço,
4.15. Na ART ou RRT deverá constar todos os serviços efetua#os, incjusive planilhas orçamentárias,
cronograma físico-financeiro, memorial de cálculo, memorial d{scritivd, etc.
4.16. O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal s4r confbrida, aceita e atestada pelo
Gestor/Fiscal do Contrato e Contratada apresentar as seguintes (ertidõ4s de Regularidade:
a) Regularidade Fiscal Federal Unificado;
b) Regularidade Fiscal do FGTS ;
c) Regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhis[as (C b]DT);
d) Regularidade Fiscal Estadual;
e) Regularidade Fiscal Municipal.

É:1

Subcontratação
4.17. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos adigos 94 e seguintes da Lei nc) 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.19. Não há necessidade de realização de avaliação prévia dd local db execução dos serviços.

@3

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) após d assinajura do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinag, etapab, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Todas as e+apas e serviços estão descritos
no item 04 deste Termo de Referência.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: OI
contratada.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:
Contratada, para cumprir o prazo estabelecido.

„r,içb, „,ã, p„,t,d„ „, „d, d,

)s hor4rios serão programados pela

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lein' 14.133, de 2021
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele 4stabeleÜido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição
características do objeto.

[ final#ação d, ,,nt„t, d,,id, à,

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acoldo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá belas cOnsequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou su+pensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresbonden+e, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contr4tada d4vem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de +nensagbm eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empreda para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 , Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentb, o órgào ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresedtação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, Hos meéanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 4xecuçã Ü da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, #entre qutros.

gg

Eli1:11

[;

8
8

#+ÜÜ

g

EiiI

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da embresa, Ú1tes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em reI+ção à 4xecução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamqnte, a i+dicação ou a manutenção do

@

@

8i
8
Ii:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEÉ 85998+100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará +utro p 4a o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisc4lizada Óelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, +aput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contr4to, pará que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mejhores r+sultados para a Administração.
(Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e s+guinte 4).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio t 4das as $corrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização del falhas (bu defeitos observados.
6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contratd quant 6 à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrdtivas e +écnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatórib de viétoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita eHecução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-fidanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida peja contrptada ou conforme disposto em
contrato ;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dbs contlatos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de servidos ou a execução de obras;
6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aqüisiçõesJ serviços ou obras;

6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executadbs pela pontratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a oqservândia das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços qxigívei& para a perfeita execução do

6.11.8 . exigir o uso correto dos equipamentos de protbção individual e coletiva de segurança
do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordjnado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais subcont+atadas, ou as próprias subcontratadas,
que, a seu critério, cofnprometam o bom andamento dog serviç4s;
6.11.10. receber ddsignáção e manter contato com o pre$osto da contratada, e se for
necessário, promover reunIões periódicas ou especiais p4ra a resOlução de problemas na entrega
dos bens ou na execuçãd dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnic9 nos pedidos de alteraçõesjcontrat+lais;
6.11.12. verificar a jcorreta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer dig empresas testes, exames e ensajos qua+do necessários, no sentido de

promoção de controlé de qualidade da execução das 4bras e ]serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, nã forma do art. 140 da Lei Federal h.' 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, qu$ndo for o caso;

6.11.15. propor à 4}rtorida Pe competente a abertura jde pro+edimento administrativo para

obieto !

1:
E1111

ig

E

IiI::’
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@
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apuração de responsabilidade;

[i.:

1;-1:

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fibcalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectOs, no qbe couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contr4tada, c$m a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em h4yão d+ quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi+is utili Fados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execdção estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decodentes dÓ contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informi:=á ao gestor do contato, emtempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência 1 para qqe adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.
6. 14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execdção do bontrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor d 4 contralo.
6.15. O fiscal do contrato com-,rnicará ao gestor do contrato, 4m temÓo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva oq à pronjogação contratual.

El:;

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atriduições +dministrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especi4lmente (Decreto Municipal nc)

032, de 24 de março de 2023, art. I'l):
6.16.1. Analisar a docurdentação que antecede o pag#mento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-ônan&ciro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apds ouvidb o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebir$ento dÓ objeto contratado;

6.16.5. Acompanhar d desenvolvimento da exect#ão at;$vés de relatórios e demais
documentos relativos ao Óbjeto contratado, em especial konstitqir relatório final, de que trata a
alínea "d'' do inciso VI dó § 3c) do art. 174 da Lei n'’ 1+.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas 'durante a execução do contrato,1 como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.16.6. Decidir pfovisoriamente a suspensão da entreka de bqns ou a realização de serviços;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento doi dOc:uI+entos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistéma do município, quando couber] bem &omo no Portal Nacional de

Contratações Públiêas(PNCP);
6.16.8. Preencher 6 termo de avaliação de contratoq adminjstrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, o+ras e sqrviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrátivos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras átividades compatíveis com a função.

O gestor do contrato ãcompanhará os registros realizad+s pelo fiscal do contrato, de todas ask-'-

6.17,
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ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas jadotad4s, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competênqia.
Bi

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto se dará conforme o Óispost(} neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pag4mento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se cbnstate due a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acor+ados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não execÜtar coli a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursbs humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com 1 qualiddde ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução cohtratual para fins de pagameNto conslderará os seguintes critérios:
7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descriç40 e denjrais especificações previstas no

presente Termo de Referêr+cia.

7.2.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidbs provisoriamente, no prazb de até 10 (dez) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalh#dos, quando verificado o c+mprimçnto das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 20p 1).

7.4. O prazo da disposição abir+a será contado do recebimentk) de codnunicação de cobrança oriunda
do contratado com a compro','aÜãol da prestação dos serviços a due se r4ferem a parcela a ser paga.
7.5. O fiscal do contrato re4liz+rá o recebimento provisório do obj4to do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cunjprijnento das exigências de cará+er técnjco e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do c.ondratü, quando houver, realizará o fecebir+ento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.-

7.7. Para efeito de recFi)iméntb provisório, ao final de cadb período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resdliado dds avaliações da execução do objeto e , se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade ba pjestbção dos serviços realizadosl em copsonância com os indicadores
previstos, que poderá resultàr IIl$'reHimensionamento de valores + serem bagos à contratada, registrando
em relatório a ser encanlidliãdoj ao gestor do contrato.

7.7.1. Será cobbidç[adb como ocorrido o recebimedto pro+isório com a entrega do termo
detalhado ou, em üdvehbo [nais de um a ser feito, com d entreg4 do último;
7.7.2. O Conddtàdd fi4a obrigado a reparar, corrigid, remoyer, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, nd todd ob em parte, o objeto em q 4e se v+rincarem vícios, defeitos ou
incorreções result+btek Ç da execução ou materiais emÓregado&, cabendo à fiscalização não

atestar a última e A}u úhicp medição de serviços até que seja+n sanadas todas as eventuais
pendências que pob&arirjvir a ser apontadas no Recebimdnto Pro+isório.
7.7.3. A fiscalizaç§Ó não efetuará o ateste da última 4/ou únipa medição de serviços até que
sejam sanadas tod4s ai kv4ntuais pendências que possa4n vir a +er apontadas no Recebimento
Provisório. (&t. 1l9 p/4 ar[. 149 da Lei n'’ 14133, de 20}1
7.7.4. O recebhmenlo provisório também ficará sujjeito, q+ando cabível, à conclusão de

todos os testes de 4amb+ e à entrega dos Manuais e Instduções e+igíveis.

,3

[',.

II;'.::
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7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo oh em p4rte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referêbcia e ha proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidbr, o Tejmo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na I execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que jblgar ndcessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazb de ajé 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e cbnsequ4nte aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes proeedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliaç40 realidada pelos fiscais do contrato e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçbes assÜmidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, bhseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadad.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam ajliquidaeão e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de +ecebinxento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações aprbsentad 4s; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Not4 Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor Üe cont[atos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimEnsionajio pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do obje+o, qudrto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nl 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela jincontr bversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto per+lente q solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrurdento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a re+ponsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional bela pejfeita execução do contrato.

iRIEi::L:1-1:1*m„'.lh:;:;1.?„==„"::':
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificarjse a No+a Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, t4is com.

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contraü
7.14.5. o valor a pagar; e

+w

eq
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7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tribÓtárias dabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, od circunjtância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providen+ie as mbdidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, se[n ônus à contratante;
7. 16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamen]e aconjpanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S[CAF ob, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oôciais ob à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021. 1
7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 4) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possíqel razãQ que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contr+tar cod1 o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇ'ÃO NORMATIyz4 Na 3, bE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulari+adc do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) di4s úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prodogado +ma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa consider4ia imp;ocedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularIdade fi4cal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 4fetuad 4, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de deus créqitos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adojar as 14edidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponden+e, assekurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 4erão reàlizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não mgul+rize sup situação junto ao SICAF.

defesa

E

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cidco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cas4, o pag+mento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto I da No+a Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já d+duzida# as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.Q 043, de 24 d+ março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deviHos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento bté a dáta de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetáü b.

Forma de pagamento 1
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária] TED, pOC ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e contajcorrentb indicados pelo contratado. O

contratado deverá informar ao Município de Mercedes eve+tual al$eração dos dados bancários
informados

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que cor@tar coÓo emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento. 1

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárih previqta na legislação aplicável.

4

Ei.:;:.

11:

k.' .

3
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7.26. 1. Independentemente do percentual de tributd inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagar+lento, ds percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacidnal, no# termos da Lei Complementar
n'> 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos iI4postos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à abresent4ção de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributárib favorécido previsto na referida Lei
Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, dd 18 de ágosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de ou+ubro de 2023 deverão observar
as regras relativas ao destaque do imposto de renda in4idente ba fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IR+F a seP destacado nas notas ou faturas

como das hipóteses em que a retenção não será aplicáv$1 é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier
a substitui-la, devendo também ser utilizados os modejos de declarações dispostas na citada
norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/201p seja Q referencial normativo para a
retenção do imposto de renda incidente na fonte nas çobtrataçdes do Município de Mercedes,
os demais tributos tratados pela referida normativa fededal – PIg, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquIas e furjdações, não devendo ser objeto
de destaque nas notas fiscais ou faturas.

p'n=h,

8 Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia a]

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administra
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação c(
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a c
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também SÉ

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o ce
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, confol
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente al

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absol
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
jurídico de direito público incidente sobre os contratos admini
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva co]

o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à AI
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto co
responsabilidade do contratado.

egras deste presente tópico.
provação do contratante.
,ão, est4 condicionada à celebração de

ltratual de cumprimento de todas as
)lebraçào do aditamento de cessão de
condidionam à regularidade fiscal e

lsionárib não se encontra impedido de

1m vigqr, ou de receber benefícios ou
le o ad. 12 da Lei n'’ 8.429, dç 1992

.uele q+e seria destinado à cedente
ltamentb incólumes todas as defesas e
lo direijo comum aplicáveis no regime
;trativo4, incluindo a possibilidade de

provadão do fato gerador, quando for

Fl:#'.::::=:::::=
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E RdGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização +e proc+dimento de LICITAÇ'AO, na
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modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com a4oção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será execução indire+a.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o4 seguir+es requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalbnte que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro PúblicÜ de Erppresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado Ida Corjdição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à +erificaeão da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas,e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessobl – Sl+U ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mqrcantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad[ninistradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autofização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co+nercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qqal será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.Q 77, de 18 de marçb de 20êO.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Negistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório db seus 4dministradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou erdpresárja: inscrição do ato constRutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresár[a, resp+ctivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Me+cantis $nde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fUndação e estatuto sdcial, edm a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito +o Regi#tro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do rçgistro de que trata o art. 107 da L 4i no 5.7 H4, de 16 de dezembro 1971.
8.12. Os documentos apresentados deverão estar acomparjlados +e todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas {urídic4s ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacion#1, medjante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do B[rasil (RIFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário 4 federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativqs à Seduridade Social, nos termos da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-loo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9f.719.373/0001-23

www.,mqrcedes.pr.qov. br
Página 1 12



r4

@
0

Pag, As

ba 2Município de A+\er+edes

Estado do Haraúá

Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secr4tário d4 Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tel+po de $erviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran[e a Jubtiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de n4gativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1c) de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Muni+ipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cbm o otjjeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do[nicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributbs Mudicipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apr+sentaç40 de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fqrma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedod indivipual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co+nplem4ntar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinte+ estadu 41 e municipal.

nã

Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas ab informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declardção fo4nal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçõqs e pec jrliaridades da contratação.
8.23. Registro ou inscrição da empresa na entidade pronssfonal c$mpetente qual seja Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
– CAU, em plena validade.
8.23.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência $or meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de r+gistro bera:nte a entidade profissional
competente no Brasil.

8.24. As licitantes devem apresentar Certificado de Acer+o TécÓico Profissional – CAT" do
responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo "Cbnselhq Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanism+ – CA IJ", de elaboração, no mínimo,
de projeto com complexidade tecnológica e operacional equivajente ou superior à solicitada.

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata estq subite+n, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caract+rísticas mínimas:

8.24.1.1. Elaboração de anteprojeto He ar4uitetura, incluindo: estudo
preliminar; planta de situação e localiz+ção; 4nteprojeto para aprovação;
projeto arquitetônico executivo completo; brojeto contemplando acessibilidade
universal; maquete eletrônica com no 4rínimo 10 imagens 3D; memorial
descritivo; estimativa orçamentária – 3.004 m2.

8.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de huantit4tivo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de formd concoItnita:nte.

8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão sbr apresÉntados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

8.24.4. O licitante disponibilizará todas as inform+ções n$cessárias à comprovação da

@
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando sol]citado beta Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atubl da cOntratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentds.

8.25. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a licitante
mediante uma das seguintes formas:

8.25 . 1 . Carteira de Trabalho;
8.25.2. Certidão do CREA:
8.25.3. Certidão do CAU;
8.25.4. Contrato Social;

8.25.5. Contrato de prestação de serviços;
8.25.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.25.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou decl4ração de vínculo futuro.
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação8.26.

complementar :

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem ao4 requisjtos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectipas ataq de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da coopbrativa, respeitado o disposto nos arts.
4'’, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2c) a 6'’ da Lei n. 5.764,1 de 1971 ;

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do 4ontribu+inte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
8.26.3 . A comprovação do capital social proporcionalao nl
à prestação do serviço;
8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, drt. 107;
8.26.5. A comprovação de integração das respebtivas quotas-partes por
cooperados que executarão o contrato;
8.26.6. Os seguintes documentos para a comprokação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com 4 ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, coIn a atd da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraor@ináriasb e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assemblei4s gerai4 ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooper+tiva a +ontratar o objeto da licitação;
e

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da coopErativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as pen4s da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão nscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 71.933,331 (setentá e um mil, novecentos e trinta

e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários ap+stos nat abela acima.

+ero de cooperados necessários

parte dos

ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7f, do D4creto Municipal n.' 03 1/2023,

e do art. 2Q, § 20, do Decreto Municipal n.a 042/2023, com base +a seguibte hipótese:
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( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitaç& deseda ou fracassada), VII (casos de
guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal od de gra+e perturbação da ordem), VIII
(emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7') do art. 901 (remadescente de obra), ambos da Lei
na 14.133, de I' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licita&ão, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neces4idade de estudo técnico preliminar e
análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no doÉumentÓ de formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrat4ão de Óbjetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

t-: 1

IEiÉ

@
10.1.1. A presente contratação será precedida de eladoração de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de objeto de baixo

valor e complexidade, consubstanciado em simples pres[ação d+ serviços de engenharia.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrbrão à bonta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dot 4ção:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de PlanejaI4ento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Fiji
@

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM dONSÓPCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórdio, o aÚigo 15 da Lei n') 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no procesbo licit4tório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - +ntende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depend+rá de cida caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a {oncorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame}, quanjo a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Cont4s a resÓeito desse tema, notadamente
os Acórdãos no 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/2004 – Plenário + n') 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem dd norte dara a presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a padicipaçãb de empresas organizadas em

Ê;!1

Fi?

8

consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto nnancbiro e b4ixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensejar redução no caráter competiti+o, poid facilitaria que empresas, que
seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem Óara parficipar da licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transito[iedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e detbrmina40 no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forrda que a+ empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo I das gdandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

8
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12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissãol de padicipação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolv4 bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primal, no presente caso, pela ar4pla co+npetitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empre4as em +onsórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórci Ü de enjpresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste ba aqui$ição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio bara es4a finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permlte sup4r que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente ter4lo, semi a necessidade de formação de
consÓrcio.

Mercedes, 08 de junho de 20 ,6.

\,Ja'pa- eq
NUma Eger

Assistente Administrativ.

@
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE ;FERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de codpras lqcais e regionais e a utilização
da exclusividade para microempresas e empresas de pequbno po}te regionais e prioridade de
contratação para aquelas locais, nas licitações promovida+ pelo município de Mercedes, com
amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórd4os 877/2016 e 2122/2019 do
TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

k :

kI’:

+'i\

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública +isando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela jei Conjplementar 123/2006, com foco
no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este bsforço não é de hoje, como se vê no
histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar codtribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, q+e incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e rebional, jnas também o aprimoramento
da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnblógica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempres4s e empresas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empre4ndimedtos, permitindo-lhes expandir,
criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas tambqm gera um efeito positivo ao retorno
desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novOs investimentos em políticas
públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de ibdicadores como o IDH e o IPDM,
especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Plodução Agropecuária.

gIbIii
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2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimebto em [evista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Parahá – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muNicípio qontribuem para a elevação do
IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no ent4nto esté estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi b4tante tÍmida. Importante destacar que
para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras pqblicas dos municípios paranaenses em
2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os impodantes acórdãos 877/2016 e 2122/2019
do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado bpenas RS possibilidades previstas na
primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo assRm a váriação do IPDM foi positiva.
Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a necessidade d+e um maior debate e da adequação da

legislação vigente referente ao processo de licitação para que as cbmpraspúblicas possam ser utilizadas
como fator estratégico para o desenvolvimento socioeconÔI4ico dos municípios. Isso reforça a
justificativa para a implementação da política local, com legisladão local suplementar, coadunada com
as evoluções ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção db título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) db Universidade Federal de Rondônia,
aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agfntes ijrternos como propulsores do
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo } endosbam sua notoriedade. Compras
públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próxidlas à in&tituição contratante favorece a
geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidddes loc pis e possibilita eliminar fontes
de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-sd maior eficiência no gasto público e

viabilização empírica de um modelo sustentável de desenvolvidlento.” GILMAR ANTONIO LUCAS
CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratardento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Pomplementar Municipal no 12/2009,
que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma bolíticq municipal prevento, além do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação fedEral: cadastro simplificado para MPE;
divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processds e excjusividade para MPE locais e
regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artiéo 37, com a seguinte redação
“Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unibamente as microempresas e empresas
de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso

contrário, serem ampliados as microempresas e empresas de peÚueno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive,1 no ang de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada +m um dos editais, gerando o processo
66577/11 – TC, com despacho n') 895/2012 do Conselheiro Nestdr Baptista – Corregedor Geral à época.
Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da idstrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n') 123/2006, que contém o Estatuto Nacional Ida Miqroempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particibação do certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado 4a instrüção acima mencionada, a Lei
Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição jquestionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públfcos poqerá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte ] desde que objetivando promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regIonal.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontaqa para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e peqbenas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que se dará a contratação, desde jque issp se revele como instrumento
adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social do âmbito municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentáribs à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 didecionaI+lento das licitações configura-
se como um meio de promover a intervenção do Estado nos ddmínios econômico e social, inclusive
para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desiguhldades regionais e da eliminação da
pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Hor outr(b lado e tal como apontado em
comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restriç#o aindq mais acentuada, fundada em
caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios preVistos rjos incisos do artigo 48 sejam
reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em ce+o Município ou Região, desde que a
contratação seja um instrumento orientado a promover o desenvÜlvimeqto econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo bela va[idade da restrição geográfica
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8 questionada nesta representação, eis que adequada aos termos À Lei Cbmplementar 123/2006. Diante
disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino oencerrdmento do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/2014 ] que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147r2014) 9 a aplicação da restrição
geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começdu se mdnifestar no sentido de que essa
aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base n[sso, não só o município de Mercedes,
como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfi4a que haviam iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em rela4ão à aplicação da prioridade local ou
regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do P4raná, que resultou no acórdão

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que b TCE2PR se posicionou favoráve1 à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emdresas de pequeno porte localizadas em
determinada localidade ou região desde que, para atender pecbliaridades do objeto ou os objetivos
propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O debenvolyimento econômico e social no
âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das polítibas públicas ou o incentivo à inovação
tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar es]a política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Es jado Paraná sobre esta possibilidade.

877/2016
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, }erviços e obras estão previstas na Lei
14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempreba e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de dratamento diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'>, assim como já karanti q a Lei 8.666/93 em seu artigo

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei lh.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de bequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promdção do desenvolvimento econômico e

inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito munibipal e regional, demonstra a intenção
do legislador em aumentar a participação das micro e pequebas empresas locais e regionais nas
contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 1 h7/2014 ao promover alteração na LC
123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam dresenteb os benefícios previstos nos
incisos I a III do seu Artigo 48, justiücadamente, dar prioridadede contratação para microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único +o Artigo 47 da LC 123/2006, com a
seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às combras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cadaórgão rfrais favorável à microempresa
e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.’1. Esse parágrafo não só clarinca a
obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lqi Complementar, pela união, estados,

distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados # legislarem de forma mais favorável

5o-AArt

social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eâciêncid das pojíticas públicas e o incentivo à
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às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o a+seio de atender os objetivos propostos
no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município 4e Mercbdes se debruçou na criação do
programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão l877/20i6 se pronunciou no sentido de

que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido $elo meóos um dos objetivos previstos
no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do mdricípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Com$1ementpr 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Regiãol o conjunto formado pelos municípios
de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pobtes, Màrechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em congideração a região do Grande Rondon,
estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, Ida qual o município de Mercedes faz
parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e l+Iova Santa Rosa, por serem limítrofes
à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossib]lidade de atender o inciso III do artigo
49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a micdorregiãQ 022-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis IChateaÜbriand, Jesuítas, Formosa do
Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu,1 Ouro Verde do Oeste, Quatro Pontes,
Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Brbgado, Entre Rios do Oeste, São José

das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena. Se, mesmo absim, se verificar a impossibilidade de
atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é bstendida para a região da Associação
dos Municípios do Oeste do Paraná – AMOR cujo território é fdrmado belos municípios integrantes e
que venham integrar a entidade, atualmente composta por Alt+ Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand,
Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo,
Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, CÉu Azul 1 Corbélia, Diamante do Oeste,
Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Fod do Igqaçu, Francisco Alves, Guaíra,
Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia, J4uítas, Lindoeste, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aqrora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas Ho Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena,
Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, Sbo Josédas Palmeiras, São Miguel do

Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra «oxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupãssi, Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se produnciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequenol porte, sediadas em determinado local
ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade Ho objdto a ser licitado ou; 2 - para
implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Çomple+nentar 123/2006, desde que,
contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento conv$catório e devidamente justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comple4lentar 123/2006, está prevista na Lei
Complementar Municipal n') 12/2009, que define inclusive, os be+efícios previstos para microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade db contratação para MPE estabelecidas
nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a nfcessidàde das ações de capacitação,
sensibilização e aumento na divulgação previstas em decret+, execytadas para atingimento dos
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objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economib demonstra que a região de Mercedes,
como definida na Lei Complementa Municipal nc) 12/2009, possui 465 CNAES (Atividades
Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que poded1 atend$r, portanto, o exigido no inciso
II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregi40 022 d IBGE, esse número passa para
694, sendo ainda maior se considerada a região da Associaçãol dos Mpnicípios do Oeste do Paraná –
AMOP

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123]2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pr4ços e cpnsidera que a contratação feita
até o limite do preço de referência não infringe o inciso aci[na mericionado, tomando por base o
entendimento do próprio governo federal.k

4

E
5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIbE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microe+lpresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrdtação, áté o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, Ó Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de cada
um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito mdnicipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por borte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fed+raI de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas 4ente aq total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista l na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Nhinistério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativasjno muiricípio e na região. De acordo
com o porte, temos a seguinte distribuição no munIcípio qe Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas + empresas de pequeno porte e apenas
3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70p, do total de empresas ativas, sendo
elassiâcadas como microempresas ou empresas de pequeno pode, incluindo os microempreendedores
individuais, que de acordo com a legislação se enquadram comd uma cdtegoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, confor4e seguF: 95,90% de microempresas e

empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores +ndividuais e 4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia fm abril de 2024:

1
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantadens parh as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no Ifaturanlento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvijnento, Incrementa a economia local e
regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele impjementar ações que possibilitem elevar
o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no f4turamehto das MPE ali estabelecidas,
atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico ejsocial no âmbito municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêr+ia Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de Inovos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, hue ficou na marca dos 2,5 milhões. A
participação das médias e grandes na geração de empregos flcou er+1 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequends empresas na geração de empregos e,

portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Nãol foge desta realidade o município e a

região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabeleci+as no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regibnal será potencializado, porém outros
dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municjpio de Mercedes, nos anos de 2019 a
2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas jlocais, 6om a média de compras locais
realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estad$ do Parpná, mostra que a metodologia
adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursok bem acima da média, tanto regional
qq%Ido estadu$1, cqnforrT}e nlostrq„o g{,#fícq abaixo:
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão c+nseguiüdo comprar mais localmente,
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se mostra possível que o município de Mercedes também congiga ampliar este percentual, aplicando
política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados b compbrtamento dos últimos 03 anos:
em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, emI 2022 e$te número caiu para 24,27% e

em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal wWw.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de se manter inerte frenteja esta fituação, Manifesta-se então a

diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas +o que 91har para indicadores locais e
regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de IDesembenho Municipal – IPDM, um
índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado dd Paraná+ considerando três dimensões:
renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. S 4a elaboração se baseia em diferentes
estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por end#ades públicas.

administração pública, por meio da implementação de polítical pública capaz de produzir resultados

No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante difedença entre os indicadores registrados
nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a qimensãb Renda, emprego e produção
agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:
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e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empreg4 e renda no Município, porém alguns
estudos demonstram que aumentar o faturamento das empdesas gqra aumento proporcional de
empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae: “a
cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de emp&sas do Simples (de modo global) são
criados, em média, 16 novos empregos. Quando obser\7ad(b setores como Construção Civil e

Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e\20 novos empregos, respectivamente.
:'O Simples devolve para a sociedade o tratamento di/erenciaVo destinado aos pequenos negócios.

Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a dena”, pontua Décio Lima.”

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/e&onomia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2d22/), apresentou o forte poderio das

micro e pequenas empresas na geração de empregos:
''Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibiljzados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro\ e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos\formais gerados no país. Segundo o
levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no me+7no periodo. Desse universo, 126 mil
vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde ã93,5% das novax vagas.
:'O destaque $cou para o setor de comércio das Micro e Pequenbs Empresas que foi o grande gerador
de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, princibatmente, em razão das festas de $nat
de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geraçbo de emprego ao longo do ano, fICOU
em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aur+entar d faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que Já gasta,priorizando as compras locais
e estabelecendo como critério para participação nos certames al necessidade de estarem sediadas em
um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados bs benefícios previstos nos incisos I a
III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
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5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Codpra Londrina realizado em 2021, pela
Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Lqndrina b NIGEP-FAUEL.

IL;;

Ei: Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas deta Preleitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões n 4 valor Iotal de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete b valor necessariamente executado.
Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, da tabeld abaixo, quatro cenários sendo :

a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

J RHM @
E+++[açl é, 2512

4

111

G;fão de Re m à nó ;;&a;)-{há-lã i 1-hdL;}---"8 ,É i/

Geração de Micro Empresas (unid.} 1ztO,73

E,À}
- . 9.37
M

1488

} Ó',’ 36 -
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35,18

Fonte: Elaboração Própria, corn dados de Sesso,Vene e Úeves (2016}

No cenário mais otimista (considerando l00% do valor exedutado) keriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para

trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dis 4), potencialmente seriam abertas 140
MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

@

Já no ce„á,io mais pes,imi,t, (25%) ,,rinca-se que seriam gerados pelomenos loo empregos, R$ 2,14
Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhqes em tributos e abertura de 35 MEs e

de seis EPPs.
@

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam og argumEntos favoráveis ao Programa
Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demon#traIn a importância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam 4s potenciais efeitos desta relação na
política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo jque o bercentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implemen}ou programa denominado de Compra
Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediad4s nos municípios que compõe a região
do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de +ontrataeão para as sediadas naquele

Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentualjde compras locais, subiu para 27,56%
no ano de 2023.

8

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos hlndamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo rhssaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravb de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejud+icada péla restrição geográfica em um
dos certames, da seguinte forma: “Entende-se , portanto, em exa»e preliminar que não parecem estar
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presentes no

caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma jvez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo bz/e um dos escopos atmej(IdOS com a
legislação em análise consiste justamente no “desenvo{viwknto econôwüco e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadunar a tiwütaçbo regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunàl de CQntas do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, cumpre consigyrar que, a p\incípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno\porte restaram observados, e estando
devidamente motivada a restrição geográPca, nos termos da /tIÜÍamentaÇão acima1 o Jeito não merece
ser recebido. ’

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender d proce$so por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre d qual o Poder Judiciário do Estado do
Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazendd públicq de Marechal Cândido Rondon
– PRO JUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, portanto , que a jjmitação geográfIca inserida no edital
de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi just\ficada de forma razoã\?et, não sendo
possÍvel concluir, em um jU{ZQ preliminar, na existência de /un4amentação suficientemente relevante
para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cognição sum&ia, a a\;evIta&a ilegalidade apta ao deÍerimerlto da
liminar pretendida. ’
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5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das co4tratações, pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tribu+os que são gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e oI consul+lo dos salários pagos. Isso é
comparável a um desconto obtido na contratação, indo de edcontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigIda que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trat4mento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, à Lei 12.349/2010, que incluiu
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como umal das finalidades da licitação pública, a

LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefíbios e rêtirou limites antes existentes.
As contratações públicas estão deixando de ser apenas um rdeio de adquirir bens, mercadorias e
serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando stalus de política pública capaz de gerar
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regi$nal, anipliar a eficiência das políticas
públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança cohverge no sentido de que a eficiência
nas contratações públicas não pode ser vista somente sob o prisrja da economicidade, mas também da
qualidade, da celeridade e do atendimento aos objetivos propostbs pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração púqlica mpnicipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento n+ qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os p[ocessos licitatórios são vencidos por
empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com al mesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento econômico e

social no âmbito municipal. e regional precisa levar em codsideraçào o impacto gerado a esse
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desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com a 4 contratações locais e regionais 2 como
por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuai# e forr»alizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala Ido Empresário Empreendedor. A Sala

presta serviços destinados aos Microempreendedores Individdais, coi„no: formalização, emissão do
certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientaçãb do bdleto mensal Das, solicitação e

emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para cdntratação de íuncionário, emissão de
certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, pblestrasb cursos gratuitos, entre outros
assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do muni}ípio dg Mercedes é reconhecida com
selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individdais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empredndedor) se demonstra na possibilidade
que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsiohado pélas vendas ao setor público,
extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender pa8 uma faixa superior de classificação
empresarial
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empr+ndedot tem sua eficiência aumentada
com a implementação do Programa Compra Mercedes.

};1:
r$$1:

EI!

Ê;'
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5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públi€as par8 o orçamento do Município,
por meio de receitas tributárias, quando as compras sãd realizadas com microempresas e
empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necbssário discorrer sobre a metodologia
de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Port+. Estas empresas são tributadas pelo
SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas dm funÇão do faturamento mensal,
considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. IDessa forma uma microempresa do
comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de fatu[amentq de R$180.000,00 por ano. A
partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meqes temos uma média de R$ 15.000,00
por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendbndo para o poder público de modo a
atingir a média de R$ 25.Ooo,oo, sua alíquota real passara para 81,08%.

O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas pdra as véndas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando I assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao es jado e à união
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fdrmalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Munibípio cgm os benefícios do Programa

Compra Mercedes (política pública do Município) e, em funçã+ disso, ascender à primeira faixa do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEPl85998-100 – Mercedes – PR
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simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido pha a categoria de Microempreendedor
Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um valor ínfimo de ISSQN e ICMS
e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sob 1e o seufaturamento total.
Os exemplos acima clariâcam a ampliação na eficiência da poIItica pública de arrecadação tributária,
que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas polítiEas públicas sendo implementadas em
favor da população local e regional. De forma indireta, diminui t4mbém o custo de aquisição, conforme
já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

8
É%#11
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5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em qários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreitajda inovação tecnológica com algumas
atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e tecnologia da
informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao prjorizar $s compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na jegião, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regiodal, atendendo assim um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exbressivã conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE ;GIÃO

NIERCEI5ES
MICRORREGIÃO

022 - IBGE

s

suprimentos de informática

de equipamentos el 74

50

77

24

9

16

9

260

e manutenção
equipamentos periféricos

de computadores e Uc 209

fcomércio varejista especializado de equipamentos del

jtelefonia e comunicação
203

104

79

79

59

a
Me
comunicação

manutenção de equipamentos Bc

r ormática

mnvolvimento
encomenda

de programas de computador 3s

8

8
8

S

jcomputador customizáveis

e licenciamento de )

1 nanutenção
tecnologia da informação

e outros serviÇos ein
9 53

r e outros serviços del
informação na Internet

1 não especincadasl

13 44

8
F. .:

I anteriormente
10 39

1 ologia da informação 8 31
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\ ia

jcomputador não customizáveis

Pesquisa e desen\
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

na de dados, proGie
je serviços de hospedagem na Internet

IRecarga de cartuchos para equipamentos de informática

Éovedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

científicos. médicos1

hospitalares, sem operador

e

me
[Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

eletrônicoso

jequipamentos de telefonia e comunicação

e

IServiços de telecomunicaçõs
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

[Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 &

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas
na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita
no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, m'
ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da PI

para implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Cot

devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunc
do Município para fomentar a economia local e regional, cor

propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O des

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 185998-100 – Mercedes – PR
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4

3

22

20

13

11

11

10

9

9

10

4

4

6

2

0

0 7

5

3

3

3

0

0

0

2 2

0

0

0

1.292336
Lbril de 2024.

empresas de pequeno porte sediadas
la fund$mentação legal, em especial,
ldiante expressa previsão em lei local
licroernpresas e empresas de pequeno
culiariclade do objeto a ser licitado ou
lplementar n.' 123/2006, desde que,

amento e utilizar o poder de compras
base no atendimento aos objetivos

!nvolvi+nento econômico e social no
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âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das polí+icas públicas e o incentivo à inovação
e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigd 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referên+ia ao âItnbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient+ção dada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que seI posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entdndeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prjncípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municípid de Marechal Cândido Rondon em que
o Município de Mercedes está inserido e acrescer os dem4s limítrofes, prevento uma segunda
alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do drtigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceird alternativa, caso a segunda não baste,
consubstanciada na região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMOP, conforme
previsão na Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas 1 de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade km até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Codrplementar 123/2006
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para micro+mpresás e empresas de pequeno porte
previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1984, na LeÀ Complementar 123/2006, na
nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estadb do Paraná e na legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundambntada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/200'
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empr+sas de pequeno porte, motivado pela
maior participação nas contratações do Município, resulta em keração de novos postos de trabalho,
aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributárIa, melhorando as condições do poder

público para oferecer serviços essenciais para a população de Mhmedes,
18$

#lW

:1 ::i 1
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO
TERMO DE REFERÊNCI

IELO DE

@

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei hue o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação, baseada na política pública denowünadÀ “Compra Mercedes” , de empresa
especializada para elaboração de ayúeprojeto de arquitetura Àestinado à implantação do Centro
de Eventos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos 4ermos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a
partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

8
+=HJ

Mercedes, 08 de junho de 202

hc,,„„, ey
NUma Eger

Assistente Administrativa

1 Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-10p – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓÊIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação, baseada na política pública denominada I“Compra Mercedes”, de empresa
especializada para elaboração de anteprojeto de arquitetura des#nado à implantação do Centro de
Eventos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para ans de direito, sob as penas da lei qbe o objbto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complemebtar aoq assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.raS

Mercedes – PR, 09 de junho de 2b26

ROGERIOHENRIQUE âgi',',lgERrisg:g:“Ip“

ENDLER; l 0245291 938 :: st::R::::a::z9á7oo:l 2 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAM:

ADMINISTRAÇÃO E FIN AN.
INTO,
FAS

/p'n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-1 od - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.l19. 373/9001-23
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Município de M+rc 4des
Estado do Paran

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODdLO D
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qÓe na el&boração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação, baseada ma política pública
denominada “Compra Mercedes”1 de empresa especia{izada paXa elabdf'ação de ayüeprojeto de

arquitetura destinado à implantação do Centro de Eventos do MVrúcípio\de Mercedes/PR, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procura+orla Ju+ídica do Município.

Mercedes – PR, 09 de junho de 2046

LAERTON , Assinado de forma digital dor

WEBER:0453042198 l:::T2No!%71:80::SOoU988
8 ./- -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

A'-b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 --- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100---- Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7H 9.373/0001-23

www.rnercqdes,pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mércédes

Estado do Pdran

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que
à contratação, baseada na política pública denominada “Càmpra
especializada para etaboração de anteprojeto de arquitetura deÀtinado
de Eventos do Município de Mercedes/PR, se trata de desdesa adt
ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados
Responsabilidade Fiscal.

contra[ação pretendida relativa
tercedes”, de empresa
implantação do Centro
linistrativa considerada

lção pr4existente, pelo que resta
lo art. 16, I e 11, da Lei de

.r-\
Mercedes – PR, 09 de junho de 2046.

ROGERIO HENRIQUE '_Êgà",',TgERIZg:g»' 4

ENDLER:10245291938 E::!:j::ÊtJgJ T9?oo:43 -l3'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAME

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ'

'='\l

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-109 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719, 373/0001-23

WWW.rnercecIes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de M+rc édes3

El

É#{!:g:§k]
Estado do Paran

Ofício n.' 125/2026

[Mercedks, 12 de junho de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competentk autorIzação para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRONIC:Al que tem por objeto a
contratação, baseada na política pública denominada “Cob'lpra Mercedes”, de empresa
especializada para elaboração de anteprojeto de arquitetura des\irlado q implantação do Centro
de Eventos do Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentáriapara as4egurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O bagarnebto será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamejto, Adlklinistração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Anexo ao presente, a Portaria n.o 362/2026, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de 1 Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriorrnente à publicação do Extra+o de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ROGERIO HENRIQUE * ::jnEIS:RZEigit;IF"

ENDLER:10245291938 B:::r;15Élá?;797ol:o1 43'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(.' 4S

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER - Secretário de Planej ., Ádm. e finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/qOO1-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



Município de M+rcédes

Estado do Pafan

PORTARIA NO 362/b026.
DATA: 18 dE MAIÔ DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, EStADO bo PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 7h , 11, “a’[ e “c” da Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agentd de Cohtratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçõeb e codtratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1c) de abril de 2021,

RESOLVE

Art. I'. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula d' 586?9, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dob Anjod, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de CÓntratação/Pregoeiros
Suplentes, para a realização de licitações, contrataçõ4s dire+as e procedimentos
auxiliares, nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de lc> de abril de â021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser cbnduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou aÜsênci4, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam desidnados Milene Bruch Rambo,
matrícula n' 143600; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 1l82451 ; Nilma Eger, matrícula

n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidia4e Weiqs, matrícula n' 51683.

Art. 3(’. Fica revogada a partir desta data a portaria I' 854/2025.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 4ublica4ão.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1b de m,

LA E RTO N ri2FiaT;Ef:l=ã4dIg:31Ta:

WEBER+0453042 1988 Dados: 2026.05.18 0#:29:30
03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

io de 2026.

Publicado dia: 18 de maio 2026 - Edição h484
Diário Oficial Eletrônico: www, mercedes.atende.net/biarioficiál/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/F©m5m)mdes --- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Estado do Pdran

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação, baseada na política pública denominada '[Comprk Mercedes”, de empresa
especializada para elaboração de anteprojeto de arquitetura destibado à implantação do Centro de
Eventos do Município de Mercedes/PR.

W
b::

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
je plena+nentel do processo em que
}xigêncja? 1 foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)
Posterior a este

Atenl
a

nW
Não documento

o nativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
iustificativa?ii

a os

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

o ação de

funções? iv

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital
Sim

É!;}:'

Sim

Sim

Sim

Portaria 362/2026

Certidão de Fé
Pública

Pág 66 a 69 do
EditalConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o @ado
no Plano de Contratações Anual?vi

o M\,el
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

Sim

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 57 a 65 do
EditalHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

Consta justificativa para a ausência dos itens não ot;rigM
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

Sim

Pág 24 a 56 do
Edital

Certidão de FéFoi a c

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-10Ó – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.119.373/0001-23
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Município de Mêrc êdes
Estado do Páran
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Pública

Atenl
a

je plenahente
Exigêncja?

) pm
} Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
Ide padronização, ou houve justificativa para sua não
lutilização?xiv
e z

foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
jeventuais alterações?

ncor
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
Imodelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
Ido valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a bica ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

e qualificação témc
são específicas e objetivas?
a M ou

econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores aI

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto para
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

mutos estão instruídos com o edital da licitação? xixa adotado o critérioJQame©aLga

Sim
Não houve

alterações

;31:; }i

!!';iI

',..’.;i

Sim

88

Não

Sim
Item 8.21 a 8.25 do

TR

se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

@

8

8
Sim

Ni o se apjica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8Ó998-106 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mércédes
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o stimado com as composFemlM
Idos preços utilizados para sua formação?xxv

no certificado que o valor previamente estimado da
jcontratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não fOI respeitado referidol
número mínimo? xxvii

[f;

Estado do Pàran

IAtendb plenê

a qxigêncif

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx

[o Macia sua
não utilização?xxi

Sim

Sim

Sim

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

o mento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a vas,
consta justificativa nos autos? xxiii

a consta
ustificativa nos autos? xxiv

Nãb se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

[e plenÚente
ExigêncIa?

Aten1

a

Sim 1 Planilha

Sim

Sim

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

[o se apNi

1998-106 – Mercedes – PR
19.373/boo 1 -23

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública
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) o do

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideraÇão del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -

ljustifícativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisal
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.c)
036/2023 ? xxix

JK

@

b:

M

8
]MimTnll
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.

www. mercedes.pr.gov.br

Município de Mércédes

Estado do Pdran

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SED

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

plena+nente

+xigência?

Aten<
a

xxviil

Sim

o e preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade
de utilização dessas fontes? xxx

Certidão de Fé
Pública

Sim

a Mlares

feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

N4 se ap

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o número
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Há 03 orçamentos
para o objeto

Sim

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Certidão de Fé
Pública

Sim

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, ao
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Certidão de Fé
PúblicaSim

:–T–Tmtidão de–B
blm l Pública

b998-106 – Mercedes – PR

19.373/6o01 -23
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E#ii
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M manifestação quanto à observância
padronização?xxxix

mo ,e manifestação quanto à observâr
parcelamento?xl

o ühzaçã]o
de catálogo eletrônico de padronização?xII

no tincado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,1

instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou daI
entidade?xIii

Tratando-se de serviços de manutenção e ass
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii

na edital tenha previsto valores ml
certificado que não houve fixação em vplor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? xliv

Estado do Páran

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

I Atende plenaInente

a +xigêncja?

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Cao a dos

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivaMml-1
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

ma o-se de contratação que envolva a criaçãi
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Os consultados

responderamse apl+ca

Não

Nqo se apjica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI etc.)

1 Atende plena#lente
a +xigênc ja?

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Não

Sim

Sim

Item 8 do ETP

Item 3 do DFD

Certidão de Fé

Pública
Sim

[o se ap+icaNi

Sim Item 4.12 do Edital

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-1 o6 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.37340001-23
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Municípi,, de M 1 r (11 11b 'des

Estado do Páran

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1 Atende plena
a qxigênci

bente
1?

Foi observada a vedação de definir forma da
mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente emi
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii
a m

empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

@

Não

Não

.P••-W3

W
É::

@

#

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
Sim

Nã ) se aplica

Mercedes/PR, em 12 de junho de 2026.

t,vt„jh.) t.&br
Camila Andréâga Beyer

Membro da Equipe de Apoio

É

E

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-106 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mércédes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE CUMPRIMENVO
DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

CERTIFICO para fins os de direito, sob as penas da lei, que foi cumprido integralmente
o princípio da segregação de funções, durante a elaboração do Prdcesso L[citatório na modalidade
PREGÃO, forma ELETR(")NICA, que tem por objeto a contrata&ão, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de empresa especializada paXa etabdração de anteprojeto de

arquitetura destinado à implantação do Centro de Eventos Ão Munjcípio de Mercedes/PR,
conforme estabelecido no artigo 7'’, §l'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

DECLARO que os agentes públicos responsáveis pelas 4tapas dÓ processo são distintos,

não havendo atuação simultânea em funções incompatíveis ou subcetívei# a riscos.
: +"'\.

DECLARO, ainda, que os servidores designados para ajuar nad fases de planejamento,
seleção e fiscalização não exercem atribuições conflitantes que dossibili+em a ocultação de erros

ou a ocorrência de fraudes e irregularidades, bem como assegurabdo a tr+nsparência, a eficiência
e a economicidade na aplicação dos recursos públicos.

Mercedes, 12 de junho de 2026.

LAERTON : :=iri2:#J“"»dig'-l
WEBER:0453042 WEBER:04530421988

1988 „ ..' :a3?O Os';2026'06-1209:01:36

Laerton Weber
PREFEITO

/Hb\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7h 9.373/0001-23
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I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatór]o encabinhado a este órgão

consultivo, para análise sucinta da regularidade jurídica do prdcedime4to licitatório e da minuta

de Edital do Pregão Elet„ôr,l,, , com „ité,io de julg,mento aser utilizado o Ad,„,„ P„,ço po,

Item-, em que o município de Mercedes tem por objeti+) a “ Contratação de empresa

especializada para elaboração de anteprojeto de arquitet&,a dest\nado à implantação do

Centro de Eventos do Município de Mercedes/PR, Antempl'ündo estudos, projetos

arquitetônicos, maque},es eletrÔnicas, memorial descrüiÀo e àtimatü?a orçamentaria.

conforme diretrizes estabelecidas pelp M„„icípio ”, no vajor preljminar estimado de R$

71.933,33 Çsetenta e ur„ ,„,7, n,~,c„,t„ e t,int, e t„ês re,i, ,Ifl„ü ,/„é, ,,„r,„,J), com grau

de prioridade ÁLT/1 , conforme consta no D,„„„,„,t, de Fo4„a/„,çko d, D,„„„,d, (fls. 02-

O presente caderno licitatório encontra-se atualmebte inst[uído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consul]iva na f4se interna:

05)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cEp 85.968-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.$73/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br

Município de Mercédés
Estado do ParaÜá

PARECER JURÍDICO INICIKI.
ÇFase Interna)

D.F.D. Docum,nt, d, F,,m,li,,çã, d, D,m„,d, (bs.02-o+);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06);

Memorando 013-2026 – SMPFA (fls.07-08);

Memorando Resposta – (fls.09-29);

E. T.P. Estudo Técnico Preliminar (fls.30-37);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 38);

Orçamentos – Pesquisa de Preço – (fls.39-47);

Cotação & Planilha – (fls.048);

Certidão de Fé Pública (fls. 49);

Tenno de Referência (fls.50-65);

Anexo Único – TR – (fls.66-79);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.80);

•

•

•

•

•

•

•

e

•

•

e

•



Mu Ycípio de MercÉdés
Estado do Paradà–

•

•

•

•

•

•

•

e

Certidão de Atividades Materiais Acessórias Instrudentais domplem. (fls.81);

Min„,ta d, Edital de Pregão e Contrato com os anex4s (ns. 8rÍ2-121);

c,„tidã, d, Àd,çã, d, Modelo de Minuta de Edital/(n.122)l

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 123);

Oficio 125/2026 - Exmo. Sr. Prefeito, indicando Fobte ReG+rsos (fls.124);

Portaria 362-2026, designação do Pregoeiro e Equibe de A 6olo (fl.125);

u,t, d, v„iü„çã, da Reg„laridade Processual (4s.126-lbl);

Certidão de Segregação de Função (fls.132).
/n\

Por razões de economia processual, documentos não hencio+ados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso/haja ne+essidade. Em síntese, este

é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos Limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de 4ssistir 4 autoridade assessorada no

Controle Prévio de Legalidade , conforme diz o art. 53, §4.1, da Lei/Federal n' 14.133, de I' de

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação Ilegal pjra impor uma fiscalização

posterior de cumprimento das recomendações feitas peja unid 4de jurídico-consultiva. Na

eventualidade de o administrador optar por não atender 4 orientàções do Órgão Consultivo,

deverá justificar nos autos as razões que embasaram tal dostura, isto em face do princípio da

motivação dos atos administrativos. Vejamos o dispositiqo legal:

,#nb,

Art. 53. Ao.final da fase preparatória, 4 processd hcitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administ+ação, qüe realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da dontrataçãb
( )

§4' Na forma deste artigo, o órgão dd assessodamento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de kgalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajust4, adesõe$ a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termfs aditivob.

Ressalto-se ainda, que o exame a ser empreendid$ se rest+inge unicamente aos aspectos

j„rídicos do pr„,dime„t, Ii,it,tó,i,, ,,,1„Id„, p„t,„th, ,q„,lb, d, „,t„„,, ,mi„,„t,m,„t,

";''"""'8HJgi;T=::qI#;*:+**'':„„„-„
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técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento /do objqfto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especAücaçõeb. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Compeíenlel provid+ de Poder Decisório se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e impreqcindíve+s para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipa+.

Feita esta ressalva, passa-se então à análise estr}tament+ jurídica do presente

procedimento licitatório Pregãp Eletrônico .

Trata-se de procedimento licitatório visando a contr#tação de empresa especializada

para elaboração de anteprojeto de arquitetura para implantar\um nov 6 centro de eventos, nesse

contexto o artigo 6'’, inciso trata. Vejamos:

r\

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-seI
( )
XXIV - anteprojeto. peça técnica com todoslos subsídIos necessários à elaboração do
projeto básico, q me deve conter, no mÍnimo\ os seguihtes elementos:
a) demonstração e justificativa do programd de neceqsidades, avaliação de demanda
do público-alvo, motivação técnico-econôjmiço-socjal do empreendimento, visão
global dos investimentos e definições relacibnadas aol nível de serviço desejado;

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidaÜe;
c) prazo de entrega;

d) estética do projeto arquitetônico, traçddo geomÉtrico e/ou projeto da área de
influência, quando cabível;
e) parâmetros de adequação ao interesse lpúblico, /de economia na utiHzação3 de

facilidade na execução, de impacto ambien+aI e de adessibilidade;

f) proposta de concepção da obra ou do se4rjço de edgenharia;

g) projetos anteriores ou estudos prelimina+es que erbbasaram a concepção proposta;
h) levantamento topográfico e cadastral;
i) pareceres de sondagem;
j) memorial descritivo dos elementos da eãificação, dos componentes construtivos e
dos materiais de construção, de formal a estab4lecer padrões mínimos para a
contratação;

Da previsão da contratação no Plano de co„t,atação ,44a,1. (pJc.A.)

O Plano de Contratações Anual (PCA), é um pl4no de &overnança que consolida e

auxilia nas compras e contratações ülturas de um brgão $úblico. É uma ferramenta

caracterizad, ,omo obrigató,ia sob os dogmas t,a,id.s jna „ov4 1,i de hcitaçõ,s, que visa

racionalizar os processos licitató,i„, , ,j„d, , g„anti, 4. ,h,„bRm,„t. „,m . p1„„j,m„,t.

estratégico local, de modo a assegurar a disponibilidade &e recurbos financeiros e aumentar a

transparência das ,Imej,d„ ,„,t„t,ções. V,j„„,s . „t. {2 d, L+ F,d„,1 .' 14.133 d, 2021,

"’''""'-*HDi12:;==:}F+.;*:3b;*;*;'-„-„
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A,t. 12. N, p„„s„ hcitatório, observar-se-á Q beM11te:

Vii _ a partir de documentos de formalização db demandas, os órgãos responsáveis

pelo planejamento de cada ente federativo poderqo, na for+a de regulamento 1 elaborar
'plano de contratações anual, com o objetivo Ide racio4alizar as contEataÇões dos
s ades sob sua competência, g+rantir o alinhamento com o .seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçãf das resqectivas leis orçamentárias

C,„,t, „, tópic, n' 02 do rsMdo Técnico Preliminar (04.30-37)1 que o almejado objeto

d, ,.nt„t,çã, ,m ,u„„, qu,1 „j,, C„,tr,tação de empresa esÀeciatkcMa para etaboraçao de

a„teprojeto de a„q,útetl,ra destinado à imptayúqção do Cera& de EÇFrItos do Mt„'ücípio de

Mer,.-edes/PR1 coyüewtplando estudost projetos arquitetônicos, baquete$ eletrônicas , memorial

descritivo e esümaü\;a orÇameYÚaria, çon.forme diretrizes esta\ejecidcis pelo Município” está

p,evisto no p1„„ ,7, Co„,t„,t,çõ„ Anual (PCA) para o ano de p026, s4b ID n' 912.

n,

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de lici+ação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos autos, lque o Pregão Eletrônico é a

„,odalidad, d, licitação ,scolhida, que se ,pr,s,nt, ,,mo a n+is ad,+,ada para a tramitação

deste certame, pois conforme a classificação do Objeto trazIda no thpico n' 04 do Estudo

Técnico Preliminar (fls. 30-37), t„t,-„ d, um, ,o„t,atajão d, S, ,„+, C, ,„,„„ Nã ,
Continuado tendo em vista que os padrões de desempenho e qu4idade pbdem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de me+cado conforme preconiza o art.

6', inciso XXI, e no art. 29, parágrafo único da Lei Federal n' ]4.133, 4e 2021. Vejamos:/+-'\

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:
( )
XIII - bens e servIços comuns. aqueles cujo] padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital,1 por meid de especificações usuais de
mercado;
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatbüa para bquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá 4er o de +nenor preço ou o de maior
desconto;

( ,)

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem b rito projedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregã ó sempre hue o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objeüvamebte defInidOS pelo edital>paI
meio de especificações usuais de mercado.

R''; D'- O;„,1d. c„'=, 555 - F.„./F,* (45) 3256-8000 - cdP 85.99b-ooo - Mer„d,, - PR
e-rTlail: rTlercedes@rr'ercedes.pr-gov.br - CNPJ $5.719.d73/0001-23
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De,t,q„,-,e, po,t,„to, qu,, t„t,-s, d, ServiçQ Com Hd, e quelf fazendo uma análise

„„,j„„t, d„ di,p„iti„o, ,itados com o ad. ô', inciso XLI da 4'/ Federal „' 14.133 de 2021,

i„fe,e-„ q„, é pos,ív,1 h,it„ o p„se„te Objeto sob o critério 4e julga+lento Merlor Preço ou

Maior Desconto ) através da modalidade de Pregão Eletkônico, no presente certame

,p„„,nt,d,, „ ,ut„ i„di,,m qu, , „itério ,dot,d, pela admi4istraçã4 Pública Municipal é o

de Menor Preço,

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.).

n\ O Si,t,m, d, R,gi,t„ d, P„ços (SRP) é um p„o„did,nt, adbinistrativo, positivado

no artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, utilizado pqla Admjnistração Pública para

registrar preços de bens e serviços, visando possíveis contrataçbes futÚas.

Neste sentido, conforme preconiza o art. 64 do Decretb Muni4ipa1 n' 034, de 20233 o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será ad,t,d,, p„f„,n,É,Im,nt É,

Art. 64 - O Sistentp de Registro de Preços serh adotadol preferencialmente:
I - Quando, pelas características do bem I ou servIço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - Quando for corrvenierrte a aquisição de bqns com pdevisão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por junidade Oe medida ou em regime de
tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, bu a prog[amas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, nãb for pobsível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administr4ção.

/n-\

No caso em análise, verinGa-se que a Administraçã4 Públi4, M„.i,ip,1 d,lib„,„ ,

respeito do r,f„id, „,„„t,, „, tóPi,. „' 73 d. E,t„d. Irá';„,-,4 P„h,„i„„„ (n,.30_37),

indicando que “ A demanda já está previamente dçpyüda coytÀrme nÚessidade da se,.-.retay.ia a

.fIm ”.

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma Cobfrafa IrãO Pública.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, t4nbém cbnhecida atualmente pela

douüin' majoritá,i, ,,m, , „,„, 1,i d, li,it,çõ„, , Ad„ü+i,t„Çã+ púbh,, d,,„á p„.d„,h

R u a D r• O s T : : i 19 : : l c7Je ; ão: : {:: 3 : :fp)ru S:: ? ?%od =p: dE n 9 ? ? i 88 h IY2e3m ed es = P R
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PÁG

i38

,lg„„, p,i„,ip,i, d.„,m,„t„ ,„t„ d, ,f,ti,ar a contratação, o+ seja, ajnda dLlra11te a Fase d'

Planejamento da Contratação, sendo os documentos:

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa (s) de Risco;
d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram elabora+os e re4pectivamente juntados

a este caderno licitatório, embora estes sejam documentos públi}os de nhtureza essencialmente

técnica, recomenda-se algumas observações e apontamentos 4 título de orientação jurídica,

conforme a legislação
/+-\

Do Documento de FormaH4ação da Demanda e do Estudo T4nico +TeRminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanka (fls. b2-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Decreto IMunicibal no 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n- 02 in,clicando a jusü.ncatlv& da necessidade da contratação,

e no tópico n' 03. a descriçã, ,„,i„t, d, Obj ,t, , s„ ,,„]„t,do, ,i„„d, ,t„,d,„ , ,e,1

necessidade da Administração Pública.

Em relação ao Estudo Téc„i,, p„ti„„i„,„ (fl,.30-37) 4,t. 7' di D„„t. M„„i,ip,1 „.

03 1 de 2023, em conformidade com a Lei Federal n' 14.133, d4 2021 qlle traz no seu art. 189 l)

e §l'p em que ambos estabelecem que a Administração PúbIIca devdrá elaborar um Estudo

Téc„ico Preliminar antes de efetivar a contratação, visando a „i+bin,1,db d, „„t„t,çã, p„’,bh„

pretendida.'nn\

Art. 18. A,@se preparatórIa do processo ücüatbrio é car+cterizada pelo planejamento
e deve compaübilizar-se com o plano de contr4tações adual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elabo+adop e coIn as leis orçamentárias> bem
como abordar todas as considerações técnicas) ©ercadol4gicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contratadão fundÚnentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público dnvolvido J
( ,)

Tal dc)ct11=lerltc) foi denrlidD pela legislação, com4 primo[ra parte da ,tap, d,

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de ub modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhol soluçãb para a demanda. Caso)

ao final do „t„d, té,„i„, h,j, ,.„,I„,ã. p,1, ,i,bilid,d, té,.h,,, ,.,i'„,'„,ômi„ , ,mbi,„t,1
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da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá Rmdam4ntar o Termo de Referência,

conforme preGoniza o art. 6', inciso xx, da Lei Federal n' 14.143, Vejahos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XX - Estudo técnico preliminar. documentol constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracterika o inter{esse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, do termo 4e referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela +iabilidaqe da contratação;
( )

A área técnica específica deverá analisar e certificar-s 4 em su+s pesquisas, de que o

in\ estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos no +ecreto bunicipal n' 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. I'’ , §l'’, do lecreto Municipal n' 03 1, de

2023 estabelecendo que os estudos preliminares, obrigatoriaml lte, deverão conter:

Art. 7' - Estudo Técnico Prelilninar - ETP é b docum4nto constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação jque carabteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao t 4mo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se çonclua pela viabilipade da cOntratação.

§ I' - O estudo técnIco preliminar a que sb refere 6 caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua +nelhor sdlução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica socioecondmica, sobiocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões téc+icas, me[çadológicas e de gestão da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação , donsiderado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação do plano de contratações anual) sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu dlinhamenko com o planejamento da
Administração;
III - reqwisüos da contratação-,
IV - estimativas das quantidades para a contra+ação, acdmpanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão supo#e, que cbnsiderem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitdr econorr]ia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste nd análise dIas alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econô+nica da +scolha do tipo de solução a

contratar, podendo, entre outras opções

a) Ser consideradas contratações similar 4 feitas pbr outros órgãos e entidades9

com objetivo de identificar a existência del novas $etodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidadqs da admjnistração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pbblica od diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribUições

VI - Estimativa de valor da contratação , ac4mpanhaqa1 quando couber> dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálcul4 e dos doÉumentos que Ihe dão suporte9

que poderão constar de anexo classificado, sq a Adminjistração optar por preselvar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

+-\
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VII _ descrição da solução como um todo, incl 4gjve das rexigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o faso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não qa contrat#ção;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos fem term4s de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, mbteriais e Pnanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Adminiqtração pr+viamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de sfwidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependentqs;
XII - descrIção de possíveis impactos ambientab e respecqtivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de enerdia e de dutros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem Ide bens er efugos, quando aplicável;
XIII - posicionarrlento conclüsivo sobre a fadequaçãb da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

/'=-'\ Em uma eventual não previsão de qualquer dos cont4údos d+scritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública deverá ju4üncar +o próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administraç#o Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido docbmento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e pelo Decreto municipal n' l03 1, de /2023 .

O posicionamento conctusiv9 concluiu pela necesshade d@ contratação, que o

empreendiwlento possui r4evqnte interesse público, e ao $nat\recoméflda a conünuidade dp

processo com a contratação.

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de ,Riscos” não Ise conf+mde com “C1áusula de

Matriz de Risco” , a qual se houver necessidade, será tratada qd,ndo d4 mi„„t, d, ,„,t„t, , é

considerada como a caractarizadora do equilíbrio econômico-nbanceir4 inicia1 do contrato, em

que se aloca, de forma prévia e acertada, a responsabilidad+ das p4rtes por possível ônus

financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação.

Um mapa de riscos é uma representação dos riscos }xistentÉs em um ambiente de

trabalho, G,m , ,bj,ti,, d, id,„tia,„, 1„,h„, , ,„,h„ , mit]g„ ., pb,ig., q„, p,.d,m ,f,t„
o bom desempenho do processo. É uma ferramenta vis„,1 q„, &,iII,n+p„v„,çã, d, ,i„i,t,o,,

buscando minimizar os efeitos maléncos e promover um ambiEnte maIs seguro.

A elaboração de um mapa de riscos é uma representa4ão dos [iscos existentes, com o

objetivo de id,„tin,„, 1,„Ii,„ , ,„,Ii„ , mitig„ ., p,jig., qÚ, p.d,m ,f,t„ . b.m

desempe11ho do processo de contratação. É uma ferramenta vi4u,1 qu,f ,u,ih, n, p„,„,çã, d,

+=-\
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possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléfícos e jpromo\der um ambiente mais

seguro. Vejamos o inciso X do artigo 18 do diploma legal:

Art. 18. A fase preparatória do processo hcüatóàio é caraclerizada pelo planejamento

e deve compatibilizar-se com o plano de contrat4ções anubl de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborafo, e coni as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, m+rcadolódicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

X - A a,náli§e dop riscos que possam comprodleter o sÜcesso da licitação e a boa
execução contratual;

( )

Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse cad}rno lic}tatório foi dispensada

considerando que o objeto “Contratação de empresa espe&jalizada parq elaboração de

anteprojeto de arquitetura destinado à implantação do Cent 4 de E\;entos do Município de

Mercedes/PR, contemplando estudos, projetos arquitetônicos, haqueté's eletrônicas , memorial

descrüivo e estimativa orç.amentaria, conforme djretrizes eÀabeteci das pelo Mtmicipio” €

considerado de baixo valor e baixa complexidade.

/'-'\

Da elaboração do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a ut]Uzação bo modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica MuniciJal, a ÊlJI de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridad4 na an4hse jurídica-consultiva,

conforme trata o art. 19, inciso IV, da Lei Federal n' 14.133, 4 2021.

''n'\

Art. 19. Os órgãos da Administração com co&petêncids regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de ot+ras e servjços e de licitações e contratos
deverão :

de outros documentos, admitida a adoção das +ninutas db Poder Executivo federal por
todos o§ entes feçierativos,

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessbramentojurídico e de controle interno>
modelos de minutas de editais, de termos de feferênci4, de contratos padronizados e

( )

Assim, recomenda-se, q„, ,„,„t„,i, ,it„,çõ„ „,114,d„ „q m,d,1, p,d„„i„d. d,
Termo de Referência sejam destacadas visualmente e just]ücadas p,r ,s„ito n, p„,esso

conforme o art. 19, § 2', da Lei Federal n' 14.133, de 2021, af& de facrfilitar a ,nálise con„,ltiv,,

visando o controle prévio de legalidade dos atos administrati+os.

"’''“*E;f *:';;;ã*::gã=.?.2::P,P~-.:É.9?gj98h.y;„„.;-„
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Posto isso) o art. 6., inciso XXIII, da Lei Federal n' 14.13b, de 20Pl, defme o Termo de

Referência como documento necessário para a contratação de b 4s e ser+iços, que deve conter

os segpintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
,)(

xxiII - termo de referência: documento nece#sário pada a contratação de bens e
serviços9 que deve conter os seguintes parâmetrob e elemehtos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, osl quantitat+vos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação
b) fundamentação da contratação, que consistq na referÊncia aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não fo[ possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informaçqes sigilosps;
c) descrição da solução como um todo, consider{do todo 4 ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de çxecuçã,o do objeto , que consiste n4 definiçãçl) de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu i+ício até 4 seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreje corno + execução do objeto será

acompanhada e Hscalizada pelo órgão ou entidaHe;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimatjvas do ya lqr da , cor}trataç,po , afompanh4das dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos doqumentos Üue Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preç+s e para bs respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classi4cado;
j) adequação orçamentária.

.n\

Em se tratando de contratações envolvendo compdas, a 4nálise deve levar em

consideração o art. 40, g 1 ', da Lei Federal n' 14.133, de 2021, 4ue tamdém dispõe que o Termo

de Referência deverá conter, além do, ,1,m,„t„ p„vi,tos ,ci 4,, ,s ,4g„i„te, i„fo„„,ções:

Art. 40. O planejamento de compras deverá bonsiderat a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

( ,)

§l' O termo de referência deverá conter og elementÓs previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6' desta Lei, além das seguintds informdções:
I - E.gpecip,cação do produto , preferencialm+nte confÜrme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qublidade, rbndimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos proHutos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especi$cação da garantia exigida e das [ondiçõed de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

'-n-\

Nesse sentido, para uma especificação mais assertifa do 4bjeto a ser contratado,

recomenda-se a existência e aplicação do Catálogo EletrôXico , e 4ue a não utilização do

catálogo eletrônico de padroni,ação é uma sit„ação e,,epci4n,1, de+endo ser j„stiâcada por

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256_8000 _ c
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - C,NPJ
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escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando fbr o cas4, conforme trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

LI - catálogo eletrônico de padronização de tompras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e dom indicàção de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridlos pela Abministração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )

Art- 19. Os órgãos da Administração com comdetências +egulamentares relativas às

atividades de adrbinistração de materiais, de obrab e serviç$s e de licitações e contratos
deverão

( )
II - Criar catálogo eletrônico de padronização d+ compra4, serviços e obras3 admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todds os entes federativos;
( )

§2' A não utilização do catálogo eletrônico de badroniz4ção de que trata o inciso n
do caput ou dos modelos de minutas de que tr4ta o inci#o IV do caput deste artigo
9eyerá ser justificada por escrito e anexada ao rqspecdvo +rocesso licitatório

/'n'\

Nesse contexto, em análise eminentement, f„m,1, 1„„in,d-„ q„„ . r,„„„, d,

Referência apresentado nos autos, contemplou, de uma manei Ja geral,as exigências contidas

na legislação a'ima .itada, e q11e fQi utilizado o Catálogo Eletr \nico dem,t„i,1 , „,„iço, „b
CÁTSERI/ n' 22225) e ClassinGação do Sistema Eletrônicol IPM nr. 152561 conforme as

especificações descritas 11Q tópico n ' 03 do Docurrlent, d, F,,%,b„,çã, d, D„„„,„d. (fl,.02_
05)

Apenas para registro, destaca-se ainda que foi fixado nafminuta be edital de publicação,
'+b\

o preço unitário máximo do itemp e o valor máximo do certamel confo4ne trata o art. 6, 2 inciso

XXIII> alínea "i", art. 23, § 1'’, da Lei Federal n' 14.133) de 20: Fl .

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XXIII - terln? de referência-. documento n, 4„á,i, p&„ , ,..h,t,Çã', d, b„„ ,
servlçosl que deve conter os seguintes parâmedos e eletr;entos descritivos:

i) estirnftivu? do v,1„ d„ „„t,,t„çi,., 4,.mp,.1,d„ d„ p„ç„ „,itá,i„
rf iais, gap memórias de cálculo e dos douosque Ihe dão suporte7 com o;
€arametros uül?aqos para a obtenção dos pregos e para/os respectivos cálculos> que
devem constar de documento separado e classificado; F " ’ -
( ,)

/
1vb''

L
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Da Necessidade da Contratação apresentada e vedações às es$ecinca&ões restritivas.

Como vem se consolidando ao longo do tempo, a ju\tipcativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e a+minisÚativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunci4r conclbsivamente acerca do

Mérü, (,p„t,„„id,de e ,,r„,„lê„,i,) d, m,ti„,çã, ,pr„,nt+da, taÚpouco a respeito das

opções feitas pelo administrador e gestor dos recursos nnanceirhs, excejko na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caqo desta almejada contratação

pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são v4dadas e$pecificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou de,n,ce„á,i„, h4it,m oq f,„,t„m , ,o„,p,tiçã,

ou sua realização conforme o art. 9', da Lei Federa1 n' 14.133 de 2021.

p--\

Art. 9' É vedado ao agente público desünad\ para at1lar na área de Ucüacões e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que pratic4r, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o carátkr compejitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedadEs cooperbtivas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em [azão da [laturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o o$jeto espekífico do contrato;

Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas parajassegNjar que as especificações

do objeto correspondam àquelas essenciais à contratação, gem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal

Ainda sobre esse tema em comento, „,1, d„t„,r á,, ,a,4 as „pe,in„ções do,

objetos somente possam ser atendidas por uma quantidade de 4rneced4res considerada restrita9

deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou nexibilizar tais &quisitqrs) de modo que se possa

manter apenas aqueles requisitos considerados indispensáveIs para b solução do problema,

preservando assim a caráter competitivo do certame hcitatório

'A'\

Do Parcel,m,nt, d„ „„t,„t„ção e a ,eg,a ge,,1 da adjudickção pq, it„,s .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio dolParce/4me„ro do Obj ,to a se,

contratad, ,m li,it,çõ„ públi„,. Em h,v,„do divi,ibiHd,d, h, „,hub„ té,„i,, , „'„„3mi„,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens) tal qual drevisto ba Súmula TCU no 247:

"'''“=:Eg.f Há;.'â'.;à'ES=== 33=?,f9g''.:d:.;?:gl98h,Y,.;„„;-..
www. mercedes.pr.gov. br
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do

V alínea „b„9 parágrafo § 2'9 Lei Federal n' 14'133 de 2021:

Art. 40. O planejamento de çomptas deverá
anual e observar o seguinte:

:': '/ A &-,n 4:vr\anta nos T)dncípios:

„„,ider+ a ç*p..tativ' d' ç"”"m'’

! - -„„„ovni,,mente vantajoso;

in\

B - Do pqrcelanl€nlo, quando luI Lççlilçdl,hy.

§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamebto, refer+nte às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes
II - o aproveitamento das peculiaridadeg do me[Gado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que 4tendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da codpefição d de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legisl,ção at„,„1 também p„,oni,, que o +„,-„,@,p Pa„„1,m,„t, nã, „,á

,d,t,d, q„,„d,, „„ t„„„, d, „t. 40, § 3', L,i F,d„,1 „' 14.133 d, 2021,

Art. 40. O planejamento de compras deverá conside tar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

Ê3' O parcejamento não será adotado quan 4o:
I - a economia de escala, a redução de cu#os de g4stão de contratos ou a maior
vantagem na contfatação recqInendar a compfa do item+1 do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser çonLrataãd -configurar bistema qnico e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto brçtçndidb;
III - o processo de padronização ou de escoIHa de ma$a levar a fornecedor exclusivo.

( )''-'-\

Dito isso, verifica-se que o instr.me„t, co„vocatório hrevê a adjudicação do objeto em

apenas um ITEM ÚNICO , sendo ele, KContratação de empre\a espeàahzada para elabq\ :ão

de ayúeprojeto de arquitetura destinado à implantação do C\ntro dá Eventos do Município de

Mercedes/PR, contemplando estudos , )rojetos arquitetônico\, wlaquktes eletrônicas , memorial

descritivo e estiwraüva orçamentaria, conforme diretrizes babeteàidas pelo Município no

valor preliminar estimado de R$ 71.933,33 (setenta e um &t, novéÇentos e trinta e três reais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256_8000 _ dEP 85.á98_ooo _ Mercedes _ PR
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e trinta e fM centavos) , com grau de prioridade ALTA , ”, con4rme c4nsta a especificação e

j„,tin„çã, d, ,g„„p,m,nt, nos tópicos do Documento de Forda/üaçãb de DemarLda (fls.02-

05)

Dos C,itérios e práti,as de Su,t,ntabilid,d, Ambiental nas c+ntrata+ões.

Em relação aos critérios e práticas de Sus tentabilidadç ]#zóiem4/, a legislação trata no

„t. 5'; „tig, 11, i„,i„ IV; art. 18 §l' inc. XII e §2', todos da +ei Fed4ral n' 14.133 de 2021,

que deverão ser tomados alguns cuidados gerais no que biz res$eito ao princípio do

Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive por meio d4 priorizbção de aquisições de

produtos reciclados e/ou r,cicláveis, nesse sentido, também trat4 o art. 7f, xl, da Lei Federal n'

12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de R4síduos S$1idos:

( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações gbvernamebtais, para:
a) produtos reciclados e recIcláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem crjtérios cofnpatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

./'n\.

Assim, quando for necessário, as especificações 1 deveu+ conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública h+unicipql na medida do possível

formular as exigências de modo a não frustrar a comp+titividabe do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e serviços Ise suj4itam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidbmente , ,ompetição ,m d,do

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifIca-„ q„, , Ad„,i„i,t+,çã, pdbli„ M,„,i,ip,1, t„to„

do referido assunto, no tópico „' 12 do E,t„d, ré,„„o p,,liwh,„„ (ng.30_37) ond, especifica

que “ (...) após ar,ah,e d,st, ,d„ü„i,t„,çã,, nã, s, ,,„U„,„aÀ imp„,.'to, „mbie„t„is „d,i„,do,

desta contratação (...) ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentbmente técnico) pois) .compete a

unidade requisitante, bem como a empresa c,ntr,tad,, d„„„,bt„„ t,1 ,,gm„,to, „ão „b,„do
assim ao parecerista jurídico do município, realizar análise tbcnica 4u emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a s„,4 t„t,dJ, „, c,.t„t,ção d,st„

Serviços Comuns Não Continuado .

n\
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Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elal

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Públi

lração be Planilhas.

,a) elab4rar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e lo preçl total da contratação,

„„,f.,m, p„,..„nb, . „t. 6', in,i,o XXIII, ,11„„ ’'i’', já ,it,d, +nterioHpente, em consoante o

art. 18> IV> e § 1'’ 3 VI, da Lei Federal no 14.133 de 2021.

Art. 18. A fase DreDaratória do processo !icüutó\io é caradterizada pelo planejamento

e deve comBatibilizar-se com o plano de contrathções am]aI de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que çlabor4do, e cor# as leis orçamentáriasl bem
como abordar todas as considerações técnicas, II#rcadOlógicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

(. ,)

IV - O orçamento estimado ) com as composiÇões dos preços utilizados para sua

formação;

./nn\

§l' O estudo técnico preliminar a que se refere 4 inciso I 40 caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua r$elhor SOXIIÇãO, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica db contrat4ção, e conterá os seguintes
elementos :

( )

VI - Estimativa do valor da contratação , jacompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos dbcumentc]s que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Ad+ninistraç#o optar por preservar o seu
sigilo até a eonclusão da licitação; (...).

Palündo da premissa de que a Administração Públio# Muni+ipal utiliza a natureza

estritamente técnica na coleta de informações e na elaboração dos seus brçamentos e planilhas,

n\ a adequação da mGtodOIOda empregada para estimar o valor d+ merca#o do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consulti+o, ressblta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada de acord, ,,m , q„, b,e,,„i 1, , D,,„,t, M„„i,ip,1
m. ' 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aquisiçãd de bens é contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será defi4ido com $asc no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e ab peculiaÜdades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguindes parâmbtros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários meÚores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de pre+os, nos brÁncos de preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco de preços em sdúde disp(+níveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PN(IP);

Rua Dr. Oswaldo.Cruzl 555 - Fone/Fax (45) 3256_8000 _ cdP 85.99b_ooo _ Mercedes _ PR
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n _ o, ,„c„ p,,ti,,d„ ,m „„,t„,t„çõ„ ]imI/„„„ f,it„ p,1, Ad„,ini,tração
i,ública =;;;;=imic}uídas no período +áximo db 1 (um) ano anterior i data
da pesquisa, inclusive mediante sistema de regiqtro de pr+ços> observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preçob publicada em mídia especializada -
de tabela de referência formalmente aprovad+ pelo Pbder Executivo municipal>
estadual ou federal e de sítios eletrônicos espeçi+lizados du de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

iv _ Pesauisa direta com no mínimo 3 (trêsX fornecedores , mediante solicitação
formaTlie-T.m)?'--desde que seja aprese @usti$cativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os o+çamentoq com mais de 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital

rn-\ V - A pesquisa na base naciona1 de notas fiscaIs eletrônjcas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais.
( ,)

Verifica-se nos autos que se trata de um certame com +m ITEM ÚNICO , e que foram

,p„„„t,d„, O,ç„„,„t, , Pl„„ilh„, „„f„m, „„,t, (fl,.39-4#) „,i,„f ,i „tim,d, „ „al,r„
do ,e,pe,tiv, it,m, ,o„fo,me co„st, „o D,„,m,„t, d, F,„„„çk, de Demanda (fls.02-05), e o

custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo de Referên kia (fls. 40-65).

Orienta-se, contudo, que se procure ampliar e diversbcar as fontes de pesquisa de

preços, na forma do que trata a lei e o Decreto Municipal m. ' 03+, de 2023, de maneira a se criar

uma cesta de preços ideais , bem como um banco de dados +ormula40 através de pesquisas

diversas para melhor aferição dos preços e colaborar com as ac lisiçõe$.

,+'\

Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi at„,dida, pois houve j„mt,da, à fl. n' 1+5, um +o,um,„to tip, P,rtaria

n' 362, datado de 18 de maio de 2026, que comprova a design+ção do Pregoeiro e também da

EquIpe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal n' 032, he 2023, em conformidade com

o art. 8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente ke contra+ação , pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivds ou emp jegados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, para +omar dedisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do cbrtame at+ a homologação
( )
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$ 1' O ,gg„1, d, ,,nírQtaÇãO será auxihad4 por eq4ipe de apoio e respQ11derá
individualmente pelos atos que praticar, salvo qbando inquzido a erro pela atuação da
equIpe.

á-i. Em h,it,ção ., m,daHdade pregão, o ajente resb011sável pela c011d-1ção do
certame será designado pregoeito .

A„im, o ,g,nt, d, ,,nt„,t,ção é a pessoa responsá+el por bonduzir o Gertame de

aquisição) no caso de a modalidade empregada ser o Pregão aef4pico,os itens são anunciados

m,di,„t, p„,bh,açã. d, ,dit,1, , , p„n„i,„,1 ,tua recebenHo e an+hsando as ofertas. Na

administração pública, o pregoeiro é um servidor que atua gara+tindo q+e todas as etapas sejam

realizadas corretamente e dentro da legislação.,/'’--\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 de dezembro 4 20/5+ prevê um tratamento

diferenciado e simpHncado para as Microempresas e E/màresas +e Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelece quel nos ií4ns ou hM de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reai+), a pabicipação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às A,6croe#presa] e Empresas de Pequeno PoM,

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será cobsiderado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Po, out,o lado, p,e,,'ê o art. 8' do mesmo Decreto que, da aquisiÉão de bem de natureza

di,ri,íy,1, qu,nd, ,, it,„, ou L,t„ d, Ii,it,ção p,„„,í„,m v,1,, ,bd„„d, ,up„i„ , R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vfnte e cihco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas é74 Pequeno Porte , Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas c]tas rese+vadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do cbmplex4 do objeto.

Há, ,ind,, u„„ p„vi,ão.f,„,/ar,„, d, „t,b,1„i,n,nt, 4,s inst&mentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

8 De exigência de subcontratação de microedpresas od empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto no 162, de 201
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hso

e De prioridade de contratação de microembresas e bmpresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite dd dez por 4ento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n' 162, de k015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados docertam4 quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n' 162, de 201f , o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' qdando:
I - não houver o mínimo de três fornecedo Pes comdetitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno portb sediad4s local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas Ino instru+nento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado pdra as mic+oempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a adminisfração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser co4tratado, jbstificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, 4os termob dos arts. 24 e 25 da Lei n'>

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas trat4ias peloq incisos l e II do caput do

referido art. 24, nas quais a compra dev4rá ser f}ita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, o+servadosb no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simpliqcado nãb for capaz de alcançar,

justifícadamente, pelo menos um dos objetivos Previstos no art. I',

n\

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do +H?F/c >, da atual contratação

pública, no valor preliminar estimado de, R$ 71.933.33 Óe nn+a e um IiI, novecentos e trinta

,t„ê, „,,i, ,m„t, ,t„ê, „„t,~„),„à,„b,,p„„ „ „,f„id„\$80.ob,oo (,üentamUreais),

assim, o certame deve ficar destinado a EXCLUSIVA para p4rticipaç#o de Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, assegurado as prerrogativas con4rme prbvisão constante na M
Complementar Federal 123 de 2096\ Ra Lei Complementar \4uyúcjÀpl rf 012 de 2009\ do

Decreto Municipal 162/2015, consignados no tópico 2.5 e 2.5.4 do edi4al
/-

Da aplicação da Política Pública denominada « Compra Merfedes”.

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prev4 que a +icitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de pequeno phrte sedjadas na miGroregião de

Toledo, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar [uniciÓal n.' 012/2009, com a

„,dação d,d, p,la L,i Compl,mel,t„ n,' 073/2024, , 077/20k6 e do Decreto municipal n.'

093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Cohtas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Preju1 jado n.o 27, firmou
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entendimento pela possibilidade de realizar licitações exc+usivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado 1„al o+ „,giã,l ,m du,s sit„„çõ„, (i)

em virtude da peculiaridade d, ,bj,to , „„ hGh,do ,u; (ii) p,+, impleb„,t,çã, d.s obj,ti„o,

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde due, contenha expressa previsão

em lei local ou no in,tr.m,nt, ,,„„,,,tó,i,, , „t,j, d,vid,md,t, ju,tjn,,d..

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 +a Lei Cbmplementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três coüdntamen Ie, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Con+as do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificbdo, pobsui força normativa e

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão b.' 2091/24 – Tribuna1 Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual sej4, implebentação dos objetivos

propostos no artigo 47 d, L,i C,mpI„„,„t„ 123/2006, b,v,nd4 ,,p„„„ „,t„,i,,çã,
legislativa neste ,entido, c,n,o,„t, „ d,n,t, d, „,áh„ d„ „4. 37, § I', 1 , I1, , 50-A, ,mb„
da Lei C,mpl,m,nt„ M„,ni,ip,1 n.' 012, d, 2009, ,,m , „d,ç#, d,d, b,1, L,i C,mpl,m„,t„
Municipal n.a 073, de 2024:

/-'\I

Art. 37. As aquisições e contratações realizad ks pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oi+enta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatório destin4do exclubivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno pOltI
§ 1'’ As contratações de que trata o caput deste +rtigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microempresas e embresas depequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em númEro igual bu superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresas e erdpresas dd pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasilelro de Ge 4grafia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir oI número +nínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referibos nos &rts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificaHamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequen+ porte s4diadas em âmbito local, na
região de Mercedes, na microrregião 022 -1 Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou na região daI Associaçho dos Municípios do Oeste
do Paraná - AMOP, até o limite de 10% (deã por cenjo) do melhor preço válido.
(Redação dada pela Lei Complementar n' 77/2026)

A RegIao de Me!’ce,des , consoante reza o art. 50-B, II, db Lei C4mplementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementad MunicÜal n.' 073, de 2024, é

comp„ta pelos Municípi„ de M„,,d,s, G„„í„, T„„ R,,,, N,v, s,dt, R„,, Q„„t„ P,nt„,
Marechal Cândid, R,nd,„, P,t, B„g,d, , E„t„ Ri„ d, O„t

( )

rn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.996-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
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A justificativa para previsão da restrição geográfica, p4r seu Úrno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu Joe4 Único b que instituiu a política

pública denominada de “ Comprq Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referên4ia do ci tame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turn+, const 4m do art. 9', 1 e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser resIdIa a In}croempr+sas e empresas de pequeno
.orte localizadas nos municípios que compõe A região dk Mercedes , nas contratações

previstas nos incisos I e II do artigo anterior, d4sde que:
I – Existam no mínimo três microempres+s ou edrpresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem adividade
aqulslção;

4ompatível com o objeto da

II – A restrição prevista no caput não resultar eIn preço sbperior ao valor estabelecido
como referência.

( )

/o\

O procedimento para verificação do número mínimo db emprebas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenv4lvimen+o Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento dconômibo, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria dejplanej; lento, Administração e

Fi.„,ç„, „.„,.t, , § 3' d, D„„,t, M„,„i,ip,1 ,„' 093, d, k024, ,Qm , „d,çã, d,d, p,1,

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

in\. Art. 10. Para aplicação do constante nos a]tigos 80 b 90 deste Decreto, o setor
demandante, sohcitará por memorando i4terno, 4 Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Embrego, ououtra que venha a subsütuí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (t[ês) cmp ésas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ 10 - Para o ateste previsto no caput a Secrbtaria Mdnicipat de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará jinformaçbes constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empre+as do mi4istério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e osl CNAES bompatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CN 4J ativos, jcom atividades compatíveis,

estabelecidos no Município ou na Região, conforme o c+so.

§ 20 - Em substituição ao procedimento previs]o no capdt, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) jempresascompetitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornqcidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionaib, confor+le o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, 4ue comp[ovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.
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§ 3. Q„„,d, , S„„t„ia de Municipal de Desert\,.lvime#tQ Econô„}icQ, TrebanK) ?

Emprego for a demandante, a pesquisa de que +rata o capy.e § I' dost.e artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejarjento, Ad+ünistração e Fmanças'

C,mp„,1„„d, „ ,„t„, *,drica-se que consta das (+s.07-08b, um M'„'.'„''d. da

Secretaria deman,dante a fim de que, ateste a existência de, no n+nimo, 03 (três) microempresas

ou empresas de pequeno porte aptas a participar de processos lfcitatóribs, que exerçam dentre

suas atividades econômicas principais ou secundárias atividadecompat+vel com o objeto e que

estejam situadas na região de Mercedes.

Em „,p,.„t, (fl,.09-29), f.i i„f„„„d, , „i,tê„,i, de hicroe+presas ou empresas de

pequeno porte situadas na região de Mercedes aptas a participa+ de pro+essos licitatórios e que

„,e,ç,m d„,tre suas atividades econômicas principais ou secun4árias atIvidade compatível com

o objeto, encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciai4 fornec+dores.

P„, „u t,„,n., ,on,ig„o„ a S„„t„i, d,m,ndante, no t+pico n'006 do Estudo TécrIico

p„1i„,i„„,, q„, 'k„, t„m,s da L,i C,mplementar Municipaf n.' ol+, de 2009, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu bnexo Único, a participação na

li,it,çã, d,«„á „, exclusiva às micro,empresas e empresas 4 pequeho porte localizadas na

Região de Mercedes , ou na Micro Região 22 de Toledo, reg}ãà da A$sbciação dos Municípios

do Oeste do Paraná - JÃ/OP, atestando-se que, consoante 4 pesquiHa efetuada, a restrição

g,og,áfi„ „ão „suIt„á ,m p„ço „,pe,io, ,, ,,1„ est,bel„ido comoreferência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apreseNtado n4s autos, aparentemente

,ep„t,-se „g„l,„ e 1,g,1 , p,evisão da referida R„trição Ge4grápca, que encontra previsão

nas alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal 4. v2 de Raí79 com redação dada

pela Lei Complementar n' 073, de 2024, e 077/2026, e no jregrambnto pormenorizado do

Decreto Municipal n.' 093, de 2024.

n\

/\

Da utilização das Minutas Padronizadas .

Recomenda-se a utilização das minutas disponibiliz4das peIF Procuradoria Jurídica

M„„i,ip,1, „„f„m, t„t, , „t. 19, IV, , § 2', ,/, „t. 25, § r'l d, L,i +,d,r,1 n' 14.r33/2021,

bem como, quando ocorrer alterações realizadas nos mhdelos, que sejam destacadas

,isu,Im,„t, e j„stific,d,s po, esc,ito „o p,oc„so li,it,tóri,, 4oí,formE trata o art. 19, § 2', da
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Lei n. 14.133/2021. A padronização de modelos de editais e c+tratos é uma medida adotada

para alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração com com$etências [egulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obrqs e serviç$s e de licitações e contratos
deverão :

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessodamento jÜrídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais , de termos de referência, #e contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das mjnutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

( ,)

( )

,/-'\. Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada bela PrÓcuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma dedida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarr4zoada +ma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta t„a,ida, pois tal medidal iria, „av,rdade, d, ,n,ont,o à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados nal minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei Federal n' 14.133 de 2021 J com a+ devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrume\to QM, deverá observar

as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administraç#o P„’,bliba Muni,ipal utih,ou ,s

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídi4a Muni+ipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fl,.06) 1 E,t„d,Té,„i„ P„hmi„„ (n,.

38), Termo de Referência (fls. 80), Edital de Pregão e Conüat+ (fls. 142).

.+'n'\

Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 60, inciso XXIIi alínea "j" Çleia-se : Adequação

Orçamentária), c/c art. 18, caput, da Lei Federal n' 14.133, &e 20211 consta à fl n. 124) um

@cM sob n' 125-2026 elaborado pelo setor competente 2 info jmando a acerca da previsão dos

recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade d, jt,nt,} a, feit4, ,nt„ d, „1,b„çã„ do

contrato administrati„o o„ do instrumento equiv,1,nte, , „.f„ d, ,mp,„h. suüci,„te p„, o
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s„p,rt, fin,nGei,o da ,e,pecüva despesa, em atenção ao disp4sto no +t. 60 da Lei Federal

nc’ 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem Hrévlo empenho .

§l' Em casos especiais previstos na legislação fspecífic4 será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( )

N,cessário d,stacar também, que o atendimento ao art. +6, I e IIl da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as ldespesds que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualincáveis como atividadqs, mas, §im, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a bdenta4ão Normativa AGU n'

52/2014 (" A, d„p„„ „di„á„i„ e ,,dn,ir„ d, „d„,i„,i,tr„çXo, já p;~,~ista, no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexist\ntes, dispensam as exigências

pr,vi,tas nos incisos l e II d, art. 16 da Lei Compl,w,er,tar n' \01, de }000'b.

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n' 123, uma 4Mc lavrada e assinada pelo

setor competente, informando que a contratação pretendiha se kata de uma Despesa

Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento e des[inada # manutenção de ação

preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos d4s docu4entos indicados no art.

16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/6

Da Publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e 6 I', c/c art. 94 da Lei Federal n' 14.1$3 de 2021, é obrigatória

a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licüajão e doFs seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a pbblicaç40 de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande hirculaç+o.

+nx\

Art. 54. A publicidade do edital de ticitaçã4 será reajizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convoçatódio e de s4us anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obr{gatória a bubhcação de extrato do edital
no Diário O$ciul da União, do Estado, do llistrito Fe#eral ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maiod nível en jre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.
( )

R u a D r n O s T 1 : i 19 : : l c5â5e ; ão1 : {: : 3 : : B5p)rn::: : 91 ON=p: dE a 9982 b 888 J IY2eJ cede s = P R
www. mercedes.pr.gov. br
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No caso, deve ser observado o prazo mínimo de aa} @z 4b úteis , entre a data da

ü#1„za di»„lgação dp ,dital de licitação, e a data dg abe#ud da ses+ao de apresentação das

propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamenIo de y+nor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, Il, “a”, Lei Federal n' 14.133 de202 l.

Art. 55. Os praças mínimos para apresentação
da data de divulgação do edital de licitação, sãl

11 - No caso de serviços e obras:

a) /0 (dez) dias úteis, quando adotados os çriü
de maior desconto, no caso de- serviços com
engenharia;

Destaca-se também, que, após a homologação do pro'

disponibilização no PQrtal Nacipnal de, Cpr\tratações Püb

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham i:

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2'

Art. 54 ...

§ 3Q Após a homojogação do processo ticita\
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e,
licitação entender cabível, também no síti(
documentos elaborados na fase preparatória q
edital e seus anexos.

( )

( )

( )

le propo4tas e lances, contados a partir
de:

:rios de jdtgamento de menor preço ou
lns e de obras e serviços comuns de

in\

lesso li4itatório, é obrigatória a

&,„ (pNcp) dos documentos

ltegrado o edital e seus anexos,

b2 1

irio , serão disponibilizados no Portal
o órgão ou entidade responsável pela
referidd no § 2'’ deste artigo, os

le porverfura não tenham integrado o

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Àhn+c{pa/ n.' 175, de 18 de outubro

d, 2023, ,lab„,do nos t„m„ d, q„e fac„Ita o art. 176, III, daLei n.' 14.133, de I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o P4rtal N+ional de Contratações

Públi,„ (PNCP) p„ „,. E„q„,nt, nã, ,dot,d, e,p„„km,nt, o Portal Nacional de

C,nt„t,ções Públio,s (PNCP), as pr,vidências que demandarem d]vulgação por tal meio,

p„,i,t„ „„ D„„t„ m„„i,ip,i, q„, „g„1,m,„t„„, , L,i +.' 14.1#3/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Mbnicipa1 n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, decreto üunicipal n.' 035, de 24

de março de 2023 e o Deereto Municipal n.' 040 de 24 de març4 de 2024, deverão ser efetivadas

„, f„m, do p„ág„f, „’,ni,, d, „tig, p,im,i„ d, D„„t, M„„di,ip,1 „.' 175, d, 2023. Confira-
se

++\\

b5.719.3+3/0001 -23

/'’'
/

\

Jp 85.99b-ooo - Mercedes - PRRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - C
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www. mercedes.pr.gov. br
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Art. I' Nos termos que faculta o art. 176, III, dh Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contra+ações Pú+boas (PNCP).

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNdP, a Adl4inistração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deve[á:
I - Publicar, em diário qfrcial eletrônico , as i4formaçõ4s que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônibo oficial, admitida a publicação de
extrato;

II - Disponjbili,zar a versão física dos docu$entos ed suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente 40 fornec#nento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao custo de sua rep+odução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n. ' 19.581, c/4 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas io Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo rea+, no sitJ oficial do Município.
rn-\

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todos os documentos demonstrados até o mombnto, manifesta-se esta

Procuradoria Jurídica Municipal pela aparente REGULA 4ID AD4 JURÍDICA do atual

procedimento licitatório submetido ao exame desta unidade c+nsultiv4, ressalvado o juízo de

ntérito da Administração Pública Municipal quanto aos as$ectos tkcnicos, econômicos e

financeiros do objeto almejado, que escapam à análise deste ór}ão con&ultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, lavrado com as informaç4es que foram apresentadas nos

autos, passível de ser censurado ou deliberado por outro e+tendimbnto que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove o+ ao mqnos aponte um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.'n\

Mercedes-PR, 12 de junho de 2046.

ei
Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEF 85.996-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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Parecer n.' 066/2026

Mercedes, 12 de junho de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Se{horia, AuTORIzo o Processo
Licitatório n'’ 121/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRDNICAn.'’ 56/2026, que tem por
objeto a contratação, baseada na política pública denominada “[omprcà\ Mercedes”, de empresa
especializada para elaboração de anteprojeto de arquitetura deÀtinado à} implantação do Centro
de Eventos do Município de Mercedes/PR.

Ençaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências hecessá+ias.

LAERTON Assinado de forma digital &or
LAERTON WEBER:0453042l988

Dados: 2026.06.1 2 15:12:2
' -03'OO'

WEBER:04530421 9
88

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Plan4 ., A(iml e Finanças

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-1 oo – Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.709.373/0Q01-23

www.mercedes.pr.gov,br
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Município de Mereédes

Estado do Páran

Edital be Pregho Eletrônico # 56/2026
’roçessà L{citatório n'’ 121/2026

PREGAO
ELETRON ieo

lIHlulll

A

!;ij!

.r=-\.

56/2026

CONTRATANTE (UÂ SG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para elal
arquitetura destinado à implantação do Centro d 1

Mercedes/PR.

>raçãb de anteprojeto de
Even+os do Município de

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 71.933,33 (setenta e um mil, novecento s e t finta 4 três reais e trinta
e três centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLiCA
Dia 02/07/2026 às 8h (horário de Brasília)

n\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNeiA ME/EPP/EQUiPÂRADAS
SiM .- (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDESF’)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-1 od – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/9001-23

www.mercççje$.pr.ç;ov.br
Página 1 1
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Município de M+rcédes

Estado do Pdran

Edital & Pregà» Eletrônico # 56/2026
ocesso\Licüatório n'’ 121/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES J PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 36/1026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s i/OU E+P’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA ME«CEDE$”

Torna-se público, para conhecimento dos interessabos, qde o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Crbz, n.') 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desigdado pelb Portaria n'’ 362/2026,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETIIC")NIC,4, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, aiÓda, de 4cordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/p=\

Horário: 88:0011 (oito horas)

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é contratação , baseada 4a política pública denominada
“Compra Mercedes”, de empresa especializada para elaboraçcip de ayÜeprojeto de arquüetura
destinado à implantação do Centro de Eventos do Muyúc@o de Mercedes/PR, conforíne
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e deus anekos.
1.2. A licitação será composta por 01 (um) item, conforrne tabela constante do Termo de

!t“";:{;;;:;»;;11.11::;:::::':::'.':] 1::12.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiqerem pqeviamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICJ+F e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/cornExas).

2.1.1. Os interessados deverão atender às çondiçõeq exigid+s no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para +ecebimbnto das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pejas tran+ações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus la4ces, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidadb do pr$vedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos qecorren}es de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidãq dos sebs dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados jubto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à klteraçãb dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

/p'---\.

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 4 Mercedes – PR
e--mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.749.373/0901-23

www.mercedes.pr.gov.br
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'rocessÓ Licitatório n'’ 121/2026

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá en4ejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva h microbmpresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complernentar n'’ 123. de 14 de dezembro de 2006.
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere item &nterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, nd ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Ad[ninistr4ção Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida pbra fins de enquadramento como

/+b\ empresa de pequeno porte.

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIÂDÂS NÃ
MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO/PR, DO IBGE ] composta pelos Municípios de
Assis Chateaubriand, Diamante d’Oeste, Entre Rios do Oeste, F$rmo sa do Oeste, Guaíra,
Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido RondonJ Maripá, Mercedes, Nova Santa
Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quat+o Ponte:s, Santa Helena, São José

das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo b Tupãs#i (Arts. 37, 43 e 50-B da
Lei Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada pela{ Lei Complementar n.' 073/2024,
e Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempr4sas e en+rpresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 dajLei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microfmpree+dedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nc> 123, de 2006 e do Pecreto Municipal n.o 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação: l

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edit+1 e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do p+ojeto e+eGutivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços o+ forne+imento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, respo+sável pbla elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual ojautor db projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%(cinco $or cento) do capita! com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, @uando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao te+npo da +icitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que l4e foi ir+posta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza fécnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão bu entidade contratante ou com
agente público que desempenho função na licitação ou 4ue na qscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou phrente e+n linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligapas, noq termos da Lei n' 6.404,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100– Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7n 9.373/0001--23

www. rrlercqçles,pr.gov.br
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/-n\

wwã



Município de jercédes

Estado do Pàranà

Edüalbe Predqo Eletrônico rf 56/2026
'rocess'Q Licitatório n'’ 121/2026

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si:

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos a4teriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsitb em jÜlgado9 por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a con#ições ahálogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela jegislaç40 trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio,
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interessa Públicü - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretament+, da licjtação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratãnte, deVendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses n 4 exercí4io ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discip lida a matéria, conforme $ 1'’ do art.
p' da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também hplicad4 ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bÓrlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coljgada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidadb jurídi4a do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu s+rviço, 6 autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão partjcipar nÓ apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de g+stão dd contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integra+tes do jnesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitaçgo ou a cOntratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto b4sico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regilbes de dxecução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de p+)jetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou p dr organismo financeiro
internacional com recursos do financiarnento ou da contrapartidb nacio4al, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionad4 por esbas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14,133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a ter{eiro qÜe auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profi4sional especializado ou

funcionário ou representante de ernpresa que preste assessoria téfnica.

;onfort de item 8 do Termo de

/=\,

in\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as f4ses de abresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminhado, exclusivamente por meio do siste+a eletrônico, a proposta

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 ---- CEP 8d998-10d - Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.l19.373/Qoo1-23

www.rnerqedes. pr.gov.br
Página 1 4
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com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério dJ julgampnto adotado neste Edita1,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresdntação Oe propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no jem antbrior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o per+entual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara[á, em càmpo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contIdas no bdital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende 4 integrálidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nal Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções col4tivas dg trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entr4ga em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins+umentÓ convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho boturnol perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de [4 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho d+gradan+e ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso 111 d 4 art. 5'’ Ha Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos p4ra pess4a com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 4utras nd)rmas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ai4da, em çampo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nH 14.133. de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empres4 de pedueno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis+ema el+trônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Cornpiementar n'’ 121, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obsErvado q disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de micro4mpresab e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseghimentq no certame, para aquele

3.6.2. nos itens em que a participação não for dxclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nã+” apen4s produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pOrte ou sbciedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3]6 sujeitbrá o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, n 4 hipóte qe de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dd julgar+ento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão dública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentadão da pdoposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os pro+edimedtos de abertura da sessão

item;

in-\

in'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/q001-23

www.rnercedes . pr.gov.br
Página 1 5



"ãPag,

4
QÃã

a Município de MI 'rcédes

IranáEstado do P

Edital & Pregão Eletrônico rf 56/2026
PVocesso".,Licitatório n'’ 121/2026

pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os document 4s que cOmpõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envib de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, 4 licitanje poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxirdo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença d+ valore# ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances interjnediáriÓs quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo si+tema, despeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem adima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final m#ximo pbrametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, senHo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecqdor no #istema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registfado pelb fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desco4to.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final r$áximo barametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forneceddres e p4ra o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pfrmane4temente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçãb acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizbr pelo Ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservânci i, de mensagens emitidas bela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá

/'n'\

comunicar irnediatamente ao pl
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, p:

}vedor do sistema qualquer
'a imedjato bloqueio de acesso.in\

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta rnediante o preenchiment4, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor total do item;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição i e unjdade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edita!/Termo de Referência, preval+cerá a qescrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.
4.3. Todas as especificações do objFto contidas na proposta viÓculam # licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os +ustos Operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisque4 outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na et4pa de l4nces, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de dleitear úualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-1 oo + Mercedes - PR
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhiMento dd tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à médib dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4/proposta, no pagamento
serão retidos r+a fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigentel

fiscais ou faturas.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade 40 cumÓrimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Terrão de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos se 4s termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessári$s, em Úuantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando +equeridb, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será infe+ior a 6q (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máxi+los est4belecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de M4rcedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior qescontd, o preço já decorrente da

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pelb Admihistração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de C+ntas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinbtura dd prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do árt. 71, i4clso LX, da Con§jt}lição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empre#a contr+tada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturaqento po+ sobrepmço na execução

/o\

/=\\
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do contrato.

4.13. Os preços inicialmente eontratados/registrados são fixoq e irrea]ustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 11;/05/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contdatante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênfia da anualidade.

o\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAdÃo bAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamentb em se4são pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edita.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta o+ os do4umentos de habilitação,
quando for o caso, anteriorrnente inseridos no sistema, até a abe4ura da #essão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de I$ensagebs entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encadinhar ldnces exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

E

consignado no registro .

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observaddo o ho+ário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor in/eÀior ao 4ítimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentdais entrb os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à prbposta due cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lane 4 ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsjstente du inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disput+a adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôhico o 1iodo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prodogaçõe 4.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dura+ão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando h$uver labce ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qHe houqer lances enviados nesse

/H-\
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter&ediárids.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos jtens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema o[denará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença erd relaçãO à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cedto), o IJregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abqrta, par4 a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os llcitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o +nodo de disputa “aberto
e fechado”, os liçitantes apresentarão lances públicos e sucessivob, com lbnce final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçãd inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento [minent# dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriament+ detern}inado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anteridr, o sistpma abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das $fertas cl)m preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sudra, o li#itante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar +nelhor jance.
5.12.4. Não havendo_ pelo menos três ofertas nas 4ondiçõ4s definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, da orderp de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado emI até cinbo minutos, o qual será

sigiloso até o encerramçnto deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos it4ns antefiores, o sistema ordenará
e divulgará os lances: spgundo a ordem crescente de valodes.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôbico o nRodo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitante+ que ap[esentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das prop$stas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão l4lces públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas +as condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores pdopostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá durabão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hbuver l4nce ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances J de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre due houyer lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intedmediáribs.

fn\\

/p+-\
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabeledida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema brdenarà e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença eIn relaç40 à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cebto), o bregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abErta, paja a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantês serão convocados para
apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriodes, o sistema ordenará e5.14

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou roais lances de mesmo valbr, prevàleçendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serjo infor+lados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitabte.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer d+ etapa #ompetitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pa+a a rec4pção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistçma eletrônico para o prog 4ciro pe+sistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada some4te após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o +alor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclysivc)s para participação db microbmpresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a ÇTapa de lances, será efetivada a verifIcaÇão automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade erTlpresarial. O sisterna ldentifichrá em coluna própria as

lcedendb à cornparação com os
porte, #ssim como das demais
da Lei ComDlernentar n'’ 123, de

©c de 2015, e alterações

microempresas e empresas de peque.no
valores da primeira colocada, se esta
classificadas, para o fim de aplicar-se o

2006, regulamentada pelo Decreto
posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as

que se encontrarem na faixa de
melhor lance serão consideradas
5.20.2. A melhor classificada
encaminhar uma última oferta
primeira colocada, no prazo de 5
a comunicação automática para
5.20.3 . Caso a microempresa
ou não se manifeste no prazo
microempresa e empresa de

(cinco por cento), na ordem de
estabelecido no subitem anterior.
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5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresebtados betas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrern nos interqalos estbbelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segdidas de lances), ou entre lances

Edital d\ Pregã$ Eletrônico d 56/2026
P\ocesso \Licitatório n'’ 121/2026

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou [ances, b critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lçi, n'’ 14.133, de 2021, óesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que ok licitadtes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à cla#sificaç+o;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contrat+aI prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialrnente ser utilizados r4gistros badastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta L#i;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de bções dê equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme [egulamÉnto;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de probrarna de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferênbia, suc#ssivarnente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no territ+rio do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administraç#o Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por 4rgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesqbisa e +o desenvolvimento de

tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a práfica de mitigação, nos termos
da Lei n'> 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances dn sessão pública, na $ipóteseda proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao descqnto deqnido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defihido o r+sultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitant+s, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primEiro co+ocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua propo4a perrdanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sisü
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a topos os jicitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

f=\

/ne\
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deverá indicar o e-mail do licitarrte, para o qual serão redletidos ã ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento cohtratuai (se for o eas.

empenhos e demais comunicações relativas a futura e ev'

será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas toda!
o mesmo.

5.22.5." É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo e4abelecillo, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo lo prazo+

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a f4e de a+eitação e julgamento da
proposta.

)), as o[deng de compra/serviço,
IItual ekecução contratual, o qual
as comunicações remetidas par

/-b\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verifica lá se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçfo no c4rtame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n') 14.133/2021, legislação correlata e no item 2]7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame oN a futur# contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen4as - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltranspàrencia.áov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – C 4EP, maptido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltrarrsparencia.gov.br/#ancoesdcnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações cívdis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacjonal de Justiça
’www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido.Óh1

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro IntegradD( e Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal dg Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar cor4 o Pod+r Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da el4presa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n: 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de iicitantes pessoa jurídica boderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consoli4ada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do iicitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verÍficar se houve fraude bor part+ das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Irjdiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dbs víncÜlos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O liçitante será convoqado para manifestaç40 prevIamente a uma eventual
desclassificação. 1
6.3.3. Constatada a existência 46 sanção, o licitante s+rá repu jado inabilitado, por falta

!

/'-'\
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de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e juigaldento, cajo atendidas as condições

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeird lugar t4nha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificarál se fã jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilizadão do +ratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar &uanto 4 adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao tháximo estipulado p4ra contdatação neste Edital e em
/'n'\ seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão Üe obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isorlômico entre as llicitant qs, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletiv4s de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções #oletivaj];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem abima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuçãol contratual, sempre se exigirá o

cumi)rim6rúo dos acordos, dissídios ou convençõeJ coleti+as adotados por cada
iicitante/çontratado.
Será desçlassificada a proposta venbedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no T+rmo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perrnane+erem aÉima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonbtrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofeKada por empresa com sede em local di+erso dg citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer dutras egigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeduibilid4de das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adrdinistração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata oI caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprpve:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapass4 o valod da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazbs de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execuçãq por tarefa, empreitadb por prkço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizaçãb do sbbrepreço se dará pela

dea análise:isposiçbes acima,

6.8.

/'-b\

superação do valor global estimado!
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, caractehzação do sobrepreço se
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dará pela superação do valor global estimado e pela su/w4ação á custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serã 4 consiÜeradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco pbr cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de exbcução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vehcedor €uja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pqla Admjnistração, equivalente à
diferença entre este últirno e o valor da proposta, sed1 prejuíko das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de p Peço, oU em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligêncihs, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta,
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sidq decomÓosto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Form4ção de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será cobvocadÜ para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valdr final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante +encedor será convocado
a apresentar à Adrninistração, por meio eletrônico, ds planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo el#borado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretqs (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao vblor fin41 da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso db empr+itada por preço global,
empreitada integral, contratação semi.-integrada e contr4tação i4tegrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogramh físico]financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

na execução contratual.

exequibiiidade.

Erros no preenchimento da planilha não constituem m+tivo pqra a desclassificação da

/H-\

/'’-\

6.13.
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proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prako indicàdo pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se coínprove que este é o bastantepara arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limitaa sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da pl4nilha Óassível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições ba formh do Simples Nacional,
_quando não cabível esse regime.

no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amdstra, o jicitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, eonforme disciplinado no Te+mo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o 14cal e hbrário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será f4cultadaa todos os interessados,
incluindo os demais lieitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por rneio dé mensabem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atr4so na ebtrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora dad especifrcações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÔcado nbo for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oferthdo pelb segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiv4mente, +té a verificação de urna

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o li+itante dlassificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir b atendjmento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da inform4ção e 4omuniçação, conforme
diseiplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sisterna, será divulgado o l4cal e hbrário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica desi&nada, r#sponsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompabhada Óelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acornp4nhamedto da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da pdova de +onceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado qm prim#iro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funçionaiidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica qstá em conformidade com as

especificações exigidas, o !icitante será declarado vencedor do pr+cesso libitatório e, caso indique

/'n\\

/-n\
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a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo l[citatóril).
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com +essalvab, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não p[orrogá+eis, a contar da data de
eiência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necess4rios na solução e disponibiiizá-
ia, para a realização de testes complementares, para aferi{ão da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a soluçãb que, 4mbora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a aÓresenta+ falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução aj+stada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitbtório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova Oe cone#ito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Terrflo de R+ferência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro +onvoc4rá o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitant4 cumpra os requisitos e

funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio d+ mensaÉem no sistema.

/'-\

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, becessálios e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitdção, serRo exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos aNs. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 202
7.1.1. A documentação exigida para fins de habil#ação j$rídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-ânaneeira, poderá ser substitqída pelO registro cadastral no

7.2. Quando perrnitida a participação de empresas estrangeira4 que nãb funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documedtos eq+ivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeirb que ngo funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, bs doeu[nentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apbstilado+ nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outrd que vbnha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas,
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empres4s, a haqilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de ca#a cons$rciado 6, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observadoo soma+ório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente Óor mic 8empresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisItos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o +onsórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão sfr apreshntados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,pelo Prbgoeiro ou por membro

STCAF

/n\
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da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o origInat ou bubticação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderho ser 4ubstituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que 6 registfo tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração d4 que a+ende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inforrnhções p+estadas, na forma da lei
(art. 63. 1. da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob p+na de iÜabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa co[n deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassifi4ação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custog para a+endimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhibtas, nad normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 86 cond[Ita vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos docbrnento4 por ele abrangidos.

7.10. 1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preebchim6nto de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-diditais qubndo houver dúvida em
relação à integridade do docurnento digital ou quando a lqi expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do iicitante conferir a exatidão dos beus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela ihforrna dão, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqde incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no itern anteriorpoderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo únicd

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiaisde órgã$s e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçãl

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não es+ejam contemplados no

hotas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pr#goeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antece@er a f4se de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio Oo siste jna, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o berçent+al de deseonto.

7.13. A verificação no SIC:AF ou a exigência dos documentos hele nã 4 contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscbl que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer cash, em [nomento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do liçitante mais bem flassifiqado.
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, relatipa à r€gblaridade fiscal, quando

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentaç40 de p[opostas e lances e de

in\

/-'-\
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subite4 ocorre[á em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não se4á permjtida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, bara (Lei 14.133/21, art. 64.

7.14.1. complementação de informações acerca dos ddcument{>s já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos exi4tentes â época da abertura do
certame; e
7.14.2 atualização de documentos cuja validade tehha exbirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão dd contratbção poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jufídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuibdo-lhe4 eficácia para fins de
habilitação e classificação. 1
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçã4, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clas+ificaçãd), até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispostb no suüitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público osl documêntos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluíd+s os prÓcedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das m[croemt;esas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçqo, e nIo como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgament4 e já ti#er sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por rnotivo relacionado à habilit+ção, sdlvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

in\

n\ 8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASbINATÜRA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento d4s propüstas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obbervará b disposto no art. 165 da
Lei no 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da datade intirjação ou de lavratura da
ata

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das bropost4s ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imedjatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de rec4rrer nã(b será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 o prazo para apresentação das razões reçursais sbrá inicihdo na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases pre+ista no $ 1' do art. 17 da Lei na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 L Mercedes – PR
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14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões rejursais ;erá iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do siste Ina.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato bu profe[ido a decisão recoírida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, Ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro{erir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidds.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pÊlos de 4tais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgakão da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveiq à defesh de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito su#pensiv 4 do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compete+te.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos inquscetív+is de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqu+ada aob interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/corrkpras/pt„'br e/ou http://www.rdercedes+pr.gov.br/licitacoes.pM
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste qdital, 64 horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos dnesmosl efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU_aceitar ins+rument b equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazq de 5 (qinco) dias, sob pena de
deçair do direito à contratação, sern prejuízo das sanções prevista 4 neste 4dital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser brorroghdo uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu trbnscurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito dela Adr+inistração.
8.11.2. Alternativamente à eonvocação para compareqer pera4te o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumedto equi+alente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspbndêncib postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sisterna qe procebso eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja hssinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu reçebimfnto ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

.in-'\

/'n\\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕE
Cornete infração administrativa, nos termos da lei, o licitahte que,com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida pbra o c+dame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prog+ciro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devida[nente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada aoúltimo jance ofertado ou após a
negocIaÇão;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 + Mercedes – PR
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detathament4 da proÓosta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amosjra eli desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a docum+ntação exigida para a
eontratação, quando convocado dentro do prazo de valida#e de su+ proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a dssinar 4 contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o in4trumen+o equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa e+igida pRa o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo irridôneo ou cometer fdaude dd qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconforr4idade cbrn a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgam4nto;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou +eterior4da;

9,1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objbtivos db licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.' [2.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133. de 2021, e no Decreto Munibipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar dos licit4ntes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e c[iminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidorreidade para licitar ou codtratar, 4nquanto perdurarem os
rnotivos determinantes da punição ou até que seja prorn4vida sui reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou qtenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem park a Administra+ão Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoa4lento de prog+arma dd integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controi

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incIdente s 4bre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quirrzeb dias úteis, a dontar d4 comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos it 4ns 9.1.1. , 9. 1.1. e 9.1.B. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.+.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

7\.

,'+\\

9.3.
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rnulta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrhtar e ddclaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente bu não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facIIItada a defesb do intbressado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplica 8a ao redponsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3., quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de iici+ar e contratar no ârnbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qdal pertebcer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de iniboneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos i[ens 9.114. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançbo de i+npedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5f, da Lei n.' 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contdato ou 4 ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo ebtabeíedido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da bbrigaç#o assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favo+ do órg40 ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõbs de idnpedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr4tar derdandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão bompos+a por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e ibtimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da bata de 4ua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicbção da# sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da ibtimaçãb, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a r+consid4rar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorid4de supefior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado dd recebi4lento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da adlicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinz4) dias Úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, dontado Ho seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sÚspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competqnte.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exelui, +m hipó+ese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, resÓectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anex4 deste Üdital.

in\\

rnb\
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exÕedicia por servidor público.

dós stlbitens antecedentes.

,n\

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO Dd ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edit+1 por ir+egularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 {três) dibs úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 4erá divÚlgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últirno dia +til ante+ior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e„mail licitacao@rnercedes.pr.gov.br. ,Nmanifebtação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbu io des+e Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de eselareçimentos não suqpenderd os prazos previstos noin\
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do pr$cesso db licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova d+ata para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônic
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fat(
realização do certame na data marcada, a sessão será automatical
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estê

super+eniente que impeça a

tente tr+nsferida para o primeiro

)elecid+, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duradte a sesbão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicar& direitoà contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão selnpre inte+pretad4s em favor da ampliação
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da disputa entre os interessados, desde que não colnprometam o interGsse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e abresentdção de suas propostas e a
Administração não será, ern nenhum easo, responsável por essbs custOs, independentemente da
condução ou do resultado do processo iicitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sdus Anejos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem o] prazos em dias de expediente na
Ad:ministração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imbortará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsed'ados od princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. EIn caso de divergência entre disposições deste Edital e de seu4 anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, noPortal Nacional de Contratações
Públicas : PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httpb://\wv\4mercedes.pr,gov.br/.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguIntes an+xos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência:

11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar:
11.11.3. ANExo III - Documento de Formalização deDemanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

/'-'\

in\\

Município de Mercedes - PR, 12 de junh4 de 2026.
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ANEXO I
TERMO DÉ–RMmMa

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2+21

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE NTÃd DE 0+RA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDE
(Processo Administrativo n'’...... ... ....

/-\\ 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal nj'’ 073, de 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n,o 093, de 10 de junho de 2024 (políti4a públi€a denominada “Compra
Mercedes”), de serviços de empresa especializada para elabora+ão de 4nteprojeto de arquitetura
destinado à implantação do Centro de Eventos do Município de Merbedes/PR, contemplando
estudos, projetos arquitetônicos, maquetes eletrônicas, me+norial descritivo e estimativa
orçamentária, conforme diretrizes estabelecidas pelo Municípib, nos jermos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumentl

e

Especificação 1 Catser 1 IPM 1 Unid
7===iitiã;

Item Quank R$ Unit R$ Total

de

empresa especializada
elaboração depara

anteprojeto de

arquitetura destinado à
implantação do Centro
de Eventos de

Mercedes/PR,
contemplando área
aproximada de 27.000
m2, incluindo: estudo
preliminar; planta de

situação e localização;
anteprojeto para
aprovação; projeto
arquitetônico
executivo

/+-\

01 22225 15256 Unid 01 71.933,33 71.933.33

completo;
projeto contemplando
acessibilidade
universal;
eletrônica

maquete

mínimo
3D;

com
Imagens

memorial

no
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Item Descrição/
Especificação

Catser Código
IPM

Unid Quanf R$ Unit R$ Total

descritivo; estimativa
orçamentária;
compatibilização dos
espaços
elementos necessários

à perfeita compreensão
do empreendimento.

e demais

/=\\ Total
1.2. Havendo qualquer discordância i
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá
constante no Termo de Referência

e

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizabos corÚo comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, jcontadds doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de ?021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras qUe serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e total 4 máxinlos admitidos.

71.933,33
unidade de medida do

descri4ão e unidade de medida

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIbADE PA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativ4s encorltra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tejmo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está Drevisto no Plano de Cor{trataçõés Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/9571937300012}/2026/9
ID do item PCA: 912

Unidade Gestora: 02004 - Sec. de Planejamento, Adm. e Finhnças
Data de publicação no PNCP: 08/06/2026

/''='\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIPERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormdnorizadq em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referqncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnicacompat[vel com o objeto licitado,
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica e/ou CAT emjtida pelo CREA ou CAU,
comprovando experiência na elaboração de projetos arquitefônicos de edificações públicas,
centros de eventos, parques de exposições ou empreendimentoslde carapterísticas semelhantes.
4.2. Deverá emitir ART ou RRT dos serviços executados.

R„, Dr. Oswald, c„„, 555 - F„„ (45) 3256-8000 – CEP d5998-1 ob – Mercedes - PR
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4.3. O escopo mínimo deverá contemplar:
# Estudo preliminar;
+ Planta de situação e localização;
# Anteprojeto arquitetônico para aprovação;
# Projeto arquitetônico executivo completo;
$ Projeto contemplando acessibilidade universal;
# Maquete eletrônica com no mínimo 10 imagens renderizadas;
# Memorial descritivo:
8 Estimativa orçamentária do empreendimento.

//-\\

4.4. O projeto deverá atender integralmente às normas da ABNT, às exigências dos órgãos
competentes e às normas de acessibilidade vigentes.

4.5. Prazo máximo para entrega: 90 (noventa) dias contados 4a emis4ão da Ordem de Serviço.

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJET
PROJETO ARQUITETÔNIco
4.6. Deverão ser apresentadas plantas baixas normatizhdas e cbtadas, com informações
textuais necessárias (nomes de ambientes, área construída, lochis de dcesso, tipos, materiais e
dimensões de esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largura x peitodl e quantitativos), níveis
de piso, tipos de pavimento, com paginação dos pisos de todos os ambientes com indicação do
ponto de partida do assentamento, espebifícações de materiaib de cobertura, pisos, estrutura,
revestimentos de paredes e forros, acessok, plataforma de mastrds, vagai de garagem, degraus de
escada e demais elementos técnicos), em 4scala 1/50 ou 1/75. CoRes norrtnatizados e cotados, com
informações textuais necessárias (nornes de ambientes, níveis de piso, anotações de passeios e
pavimentos externos, elementos de estrutbra e cobertura e demaIs elemdntos técnicos) em escala
1/50 ou 1/75. Plantas de cobertura com definições cornpletas1 planos de águas e respectivos
caimentos, rufos, calhas, rincões, diagrama cornpleto da estru+ura de cobertura, localização e
especificação de tubos de descida de águas pluviais, gárgulas, drelhas 4 demais equipamentos e
elementos construtivos de drenagem, com especificação complet4 de mat#riais e demais elementos
construtivos, em escala 1/50 ou 1/75. Elevações normatizadas, c$m espebificação de materiais de
revestimento e esquadrias e demais aspectos construtivos neçessáfios, emesçala 1/50 ou 1/75, com
exibição de elementos construtivos correspondentes à escala. Injplantaç40, situação e locação do
edifício, com cotas e definições de limite de terrenos, em esbala l/à00, 1/250. Deverão ser

apresentados todos os elementos necessários à realização do erdpreendi[nento, detalhando todas
as interfaces dos sistemas e seus componentes. Deve ser acomÓanhado de um relatório técnico
contendo memorial descritivo, memória de cálculo apresentadosna etap+ de desenvolvimento do
projeto e do orçamento detalhado na execução dos serviços e dbras. Oprojeto deve atender ao
código de obras do Município, normas da ABNT e legislação pertinebte. Apresentar imagens
renderizadas 3D.

/'-n'\

DEMAIS DISPOSIÇÕES
4.7. Todos os projetos deverão ser entregues ao Departamentode Eng+nharia, em meio digitais
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(DW(3, PLT e PDF) acompanhado de ART ou RRT devidamente &uitadas pela empresa contratada
e outros documentos necessários conforme especificidade de cadE projetü;
4.8. Os projetos deverão vir acompanhados de planilha ordamentá fia relativa aos serviços
previstos no projeto, baseada na planilha SINAPI, SEIL PR ou si[nilar ç4nforme solicitação, bem
como de memorial descritivo/especificações técnicas. O profidsional desponsá\,,el pelo projeto
deverá visitar o local da obra antes de iniciá-lo, sendo as despesab de tra4sporte por sua conta.

4.9. Para entrega de Orçamentos e Cronograma-físico fina4ceiro, qs planilhas deverão ser
entregues ao Município, em EXCEL;
4.10. Os Memoriais Descritivos deverão ser entregues em umd via emPDF e uma eIn WORD;
deverão ser obrigatoriamente atendidas as Normas Vigentes rel+tivas acada projeto específico,
como também considerar as instruções para projetos constantes bo merdorial da obra específica;
conforme constante na ordem de serviço;

4.11. Para que a Fornecedora elabore os projetos de forma gefal, o ]V[unicípio disponibilizará
acesso a todas as informações existentes em seus arquivos, cbbendo à contratada fazer seus

próprios levantamentos para informações complementares não 4isponibilizadas pela contratante
(dados de instalações de galerias pluviais, hidrossanitários, elétriçhs, proj 4tos arquitetônicos, redes
telefônicas, redes de lógica ou outros necessários);
4.12. Manter durante toda a vigêneia do Contrato, em combatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dç habilitação e qualificaÇão exigiHas na IIcitação.
4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 4ecorrêdcia do curnprimento do

r\

contrato

4.14. O Gestor do Contrato poderá designar fiscais administrat+vos, tédnicos e/ou setoriais para
auxiliar no exercício de fiscalização da prestação do serviço,
4.15. Na ART ou RRT deverá constar todos os serviços efetuados, inclusive planilhas
orçamentárias, cronograma físico-financeiro, memorial de cálçul Ü, memOrial descritivo, etc.

4.16. O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal ser c$nferidal aceita e atestada pelo
Gestor/Fiscal do Contrato e Contratada apresentar as seguintes Cbrtidõesde Regularidade:
a) Regularidade Fiscal Federal Unificado;
b) Regularidade Fiscal do FGTS;
c) Regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhist4s (CNlIT);
d) Regularidade Fiscal Estadual;
e) Regularidade Fiscal Municipal.

#b\

Subcontratação
4.17. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 9b e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelihinar.

Vistoria

4.19. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do jocal de execução dos serviços.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) após a a4sinatur4 do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, eta$as, tec#ologias procedimentos,
frequência e periodieidade de execução do trabalho :
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Todas as 4tapas e serviços estão
descritos no item 04 deste Termo de Referência.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Os se4'iços se+ão prestados na sede da
contratada.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os hdrários 4erão programados pela
Contratada, para cumprir o prazo estabelecido.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, glkh$$o III, d& Lei 1}' íz&.133, dç 2021
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estab+leçido +a Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e nnklizaçã4 do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser exeeutado fielmente pelas parte 4, de a4ordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte reshonder4 pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspehsão docontrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspOndente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada Pevem der realizadas por escrito
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sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mJnsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representantel da 61+presa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaleÓte, o ó+gão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inIcial paja apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações jcontratÜais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pland compl#mentar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadoq e das s+nções aplicáveis, dentre
outros

in\,

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empdesa, anths do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres efn relaç#o à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamentel a indichção ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que n Contratada designará o 4ro parao exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaliãada pel$(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117[ caput)

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratol para qÚe sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurad os mejhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio tbdas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regujarizaçãb de falhas ou defeitos
observados.

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.11.1. esclarecer prontame{lte as dúvidas administrbtivas
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório be visto fia, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita ex+cução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograrna físico-fínan[ciro, a$ medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pelajcontrat+da ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle do# contra+os, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiza+ão de sbrviços ou a execução de

:1

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qu{nto à $scalização dos aspectos

obras3

6.11.5

/'-'-\

técnicas e divergências

conferir e certificar as faturas relativas às agu]sições, Éerviços ou obras;
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técnieas e

perfeita

;oletiva de

6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a ob4

legais, especificações e métodos de execução dos ser]
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de prd

segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer emprl
indiretamente à contratada, inclusive empregados de e

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometat
6.11.10. receber designação e manter contato com o

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais pi
entrega dos bens ou na exeçução dos serviços ou das obra:

6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações c
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das bbras eserviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de pdocediménto administrativo para
apuração de responsabilidade;

Jubordinado direta ou() adob
rentuaid subcontratadas, ou as
o bom ldamento dos serviços

reposto da contratada, e se for
ra a resOlução de problemas na

ntratua[s

/P\\

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscajizada p$r meio de instrumentos
de controle, que compreendarn a mensuração dos seguintes aspec+os, no due couber:

6.12.1. os resultados alcançados ern relação à contratada, com h verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.12.2. os recursos hum 4nos empregados, em função da qu4ntidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quqntidade dos recursos materiaiq utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de +xecuçãb estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorredtes do cbntrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, eIn temp 6 hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassern sua 4ompetêbcia, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a eqecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente do gesto+ do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tenipo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação ternpesjiva ou àprorrogação contratual.

#-'\

Gestor do Contrato
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6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçbes ad4inistrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, ebpecialdrente (Decreto Municipal
n') 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagdmento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-fínancÉiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apób ouvidÓ o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebirdento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvirnento da execuçãb através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constit+ir relatório final, de que
trata a alínea "d” do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei b'’ 14.1]3, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do co4trato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da ent+ega de bens ou a realização de

in\

Efetuar a digitalização e armazenamento dos bocumehtos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bern codno no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contrato4 adminjstrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiaIs, obraq e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos admlnistrati ios no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizado+ pelo fibcal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua combetênci

servIÇOs;
6.16.7.

/+\
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o dIsposto úeste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagame4to, proÓorcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se cobstate qüe a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acord4dos,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não exqcutar cbm a qualidade rnínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e rebursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qu4lidade bu quantidade inferior à
demanda(ia.

A aferição da execução contratual para fins de pagabento 4onsiderará os seguintes7.2.

critérios :

7.2.1 . Execução do objeto, de acordo com a de]crição
previstas no presente Terrno de Referência.

demais especificações

Do recebimento
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo dd até 10 [dez) dias, pelo fisca1 do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cump#imento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 202 D.
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimeNto de cÓmunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos sewfços a q+le se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório Ido objdto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências del caráter [écnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o re#ebirnedto provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada pe[íodo d+ faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do obJeto e, sé for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados emjconson§ncia com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valorbs a se+em pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contratol

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimeNto provjsório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 4om a e4trega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, rEmover,reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que ge verifi#arem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregbdos, cajbendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que qejam sa+nadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebirnedto Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da últimal e/ou údica medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências quÉ possajn vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc> 14133, de 2021

7.7.4. O recebimento ) quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Inbtruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo oul em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referêbcia e n+ proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servIdor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrêncibs na e+ecução do contrato, eIn
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais docdmentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivO.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo db até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comis+ão deqignada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do berviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimen+os:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avalidção reqlizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrIgações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na ex+cução !contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventbais peqalidades aplicadas.

/n\.

/h\
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7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a Üocumejtação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 4 liquid+ção e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, soIIcitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recedimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresbntadas] e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Figcal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de cbntratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor diÓension4do pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qbanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da ,Lei na 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertirre à parcela inco4troversà da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebirnento ocorrerá enquanto pendende a soluüão, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrurnebto de cÓbrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a resbonsabi[idade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pqla perfeita execução do
contrato.

e

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalbnte, col+erá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis dor igualperíodo.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verifi dar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do do4urnento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do eontrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributá[ias cab+veis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, du circuhstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrbtado p[ovidencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regula[ização Ha situação, sem ônus à
contratante:

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acdrnpanh4da da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SdCAF od, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôniéos oficjais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF paral a) veriFIcar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível +azão qqe impeça a participação

'pn'\
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de co4tratar cÜm o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORM,4TIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irr4gularidbde do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (ci4ço) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O praz$ poder4 ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside jada imbrocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização Ida regülaridade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de p+gamen Io a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanti4 o receBimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar bs medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, bssegur4da ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sbrão reajizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãojregularlze sua situação junto ao
SICAF

/0,

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. EIn todo 4aso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a pa4ir do atpsto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada eIn todas as suas obdigaçõesl já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal jn.'’ 043,de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidosl ao con+ratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data qe sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetáriq.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancá4ia, TEIJ, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agênci+ e cont 4 corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercqdes eveÚtual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constad como e[nitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriq previst# na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributd inseri#o na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização I do padamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Ifaciona+, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tri4utária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o p:

d+\.

!amentb ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oâciatl de quç faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a Óartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impo#to de rdnda incidente na fonte –
TRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para idqntificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em quÊ a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devbndo taRlbérn ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conf4rme o 4aso. Ernbora a IN mB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção db imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dem 4is tributos tratados pela referidaã
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão Objeto dç retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo s4r objet 4 de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

p=-'q .

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as rdgras de 4te presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia apdovação Ho contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Admihistraçã 6, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato adrninistrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contra4ual de dumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celqbração qo aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se c#ndiciodam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessibnário não se encontra
irnpedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a leEislaçã4 em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretadlente, c$nforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL--01, de 18 de maio dd 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquelel que se[ia destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando abs$1utamebte incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbit4ntes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobrb os cohtratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada bu de Óagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descontd de mqltas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto c4ntratadÜ, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

+''n'\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FO]
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoç:

tECEIIOR E REGIME DE

>rocedihento de LICITAÇÃO,
do critério de julgamento pelo
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MENOR PREÇO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireü

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o }icitante comprovar os seguint+s requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalÉnte que9 por força de lei 9

tenha validade para fins de identificação em todo o território nadional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público db Empr4sas Mercantis9 a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da bondiçdo de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação Oa autenticidade no sítio
1lttps://www. gov,br/empresas-„.e--wgocÀs/pt.-br/empreeíld«ior;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal + SLU ob sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade lirnitada - EIIIELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato so,cial no Registro Público deEmpregas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acornpanhada de doc+mento cornprobatório de seus
administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizdção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Com+rcial dá unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qualserá co+siderada como sua sede9

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de marçO de 2021

8.9. Sociedade sirnples : inscrição do ato constitutivo no Regibtro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de docurrlento comprobatório dd seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples o4 empr+sária: inscrição do ato

constRutivo da filial, sucursal; ou agência da soçiedade simples ou emp[esária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público deEmpregas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socidl, com 4 ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritb no R4gistro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede,.além do registro de que trata o ad. 107 dh Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de t8das as alterações ou da
consolidação respectiva.

--\\
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÜicas od no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naci+nal, m+diante apresentação de
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita +edera1 do Brasi1 (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todk)s os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusi+e aquejes relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de ou[ubro db 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Ndcional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Temdo de Se}viço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neg4tiva, nok termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeI n'’ 5.452. de 1'’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municidal relatjvo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível bom o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dbmicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade eIn cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos N{unicipaÍs relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresen+ação dê declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na for+na da 14i.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor in@ividual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compl+mentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes +staduale municipal.

'-’-"\.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tom,ou conhecimento de todds as infdrmações e das Gondições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.22. Adeclaração acima poderá ser substituídapor declaração formal dssinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculjaridades da contratação.
8.23. Registro ou inscrição da ernpresa na entidade profissional comp4tente qual seja Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Cobselho de Arquitetura e

Urbanismo – CAU, em plena validade.
8.23.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigêndia por

momento da assinatura dp contrato, da solicitação de regi4tro perante
profissional competente no Brasi i.

8.24. As licitantes devem apresentar Ce!+ificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" do
responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo "Cons+lho ReÉional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanis+ro – C}\U", de elaboração, no
mínimo, de projeto com complexidade tecnológica e operacibnal eqbivalente ou superior à
solicitada.

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este suditem, o4 atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracterfsticas r+rínimas:

8.24.1.1. Elaboração de anteprojeto de brquite fura, incluindo: estudo
preliminar; planta de situação e localizaçãd; antep[ojeto para aprovação;
projeto arquitetônico executivo complbto; úrojeto contemplando
acessibilidade universal; rnaquete eletrônick com +o mínimo 10 imagens

p'''h\

leio da apresentação, no
a entidade
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3D; memorial descritivo; estimativa orçam4ntária L 3.000 m2.
8.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de qu+ntitativb mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forn]a conco[nitante.
8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão sed apresejtados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.24.4. O licitante disponibilizará todas as informaçõbs necedsárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicit4do pelaAdministração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual qa contr+tante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documento

8.25. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicddo(s) nd forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas:

8.25.1. Carteira de Trabalho;
8.25.2. Certidão do CREA:
8.25.3. Certidão do C:AU;
8.25.4. Contrato Social;

8.25.5. Contrato de prestação de serviços;
8.25.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.25.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou decl4ração d 4 vínculo futuro.

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será e+igida a seguinte documentação
complementar:

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos r+tuisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as re4pectivab atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade d+ sede db cooperativa, respeitado
o disposto nos art$. 4c), inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2c> 4 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.26.2. A declaração de regularidade de situação do 4ontribujnte individual – DRSCI,
para cada um do.s, cooperados indicados;
8.26.3. A comprovação do capital social proporci4nal ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, ah. 107;
8.26.5. A comprovação de integração das respecti+as quojas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

8.26.6. Os seguintes documentos para a comprova{ão da [egularidade jurídica da
cooperativa: a,) ata de fundação; b) estatuto social com a hta da a#sembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, edm a atada assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assernbleias gerais ext+aordin4rias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em a+semblejas gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizbram a &ooperativa a contratar o
objeto da licitação; e

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da codperativá, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob aspenas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

P-==\
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 71.933,3] (setentá e um mil, novecentos e
trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitári+s apostOs na tabela acima.

IO. ANÁLISE DE RISCOS. 1
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7', dÓ Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, qom bas& na seguinte hipótese

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), Il (valor), III (licit4ção delerta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fe+eral oude grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do # 7'’ do 4rt. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'> de abril de 2021 ;
( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de jicitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidhde de ebtudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no ldocum+nto de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratadão de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

d+

10.1.1. A presente contratação será precedida de 4laboraçáo de Estudo Técnico
Preliminar, entretanto,, a Análise de Riscos ficará dispens4ia, congiderando que se trata de
objeto de baixo valor e complexidade, consubstanciado eIn simplbs prestação de serviços
de engenharia.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãol à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento 'Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotaçfo:

p'n\

02.004.04.122.0003.2006 – 'Gestão da Secretaria de Planejamedto, AdÚinistração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: .000 (Exercício Anterior)

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS tM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em conqórcio, d artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificadb no prdcesso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas çonsorciadas na licitação depend#rá de cáda caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a foment4r a con+orrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certar4e), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre sf).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Chntas a respeito desse tema,
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12.3.3

notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário: n'’ 1.094/20d'4 – Pldnário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concldsões qde servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a partjcipação de ernpresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto nndnceiro b baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátercompetjtivo, pois facilitaria que
empresas, que seriarn naturalmente competidoras entre +i, acordassem para participar da
licitação ;

,/---"'\, A participação de consórcios, dada a transitoribdade qUe Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e de+erminaÜo no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vuito financeir+, de fÔrma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá+lo, a cjemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permiss#o de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não en+olve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financbiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla compejitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de edlpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de cons$rcio d 4 empresas na presente

contratação Irão limitará a coínpetitividade, pois o objeto çonsistq na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consó+cio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor q[le as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente term 4, sem a necessidade de formação
de consórcio.

de alta

/b\

Mercedes, 08 de junho de 2026

Nilma tIger
Assistente Administrativa
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ANEXO úNICO DO TERMO DE REIERÊNeIA

Justificativa para implementação de política pública de tomprab locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empres4s de pdqueno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõe+ promc}vidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, ardigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vis4ndo utijizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela jei Comblementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. E+te esfodço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribbindo sjgnificativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que jncluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municip#1 e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo b inova4ão tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempre+as e en}presas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses e+npreen4imentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mab també+n gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, kiabiliz 4 novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhori+ de indjcadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprqgo e Pr#dução Agropecuária.

#---\.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍtICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento jem revi$ta” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade .estadual do oeste do Paraná E Camdus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio munibípio cobtribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no ebtanto qste estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, dernon$trou que esta elevação à époqa foi babtante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referEntes àf compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Cornple+lentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019; do TCE--PR, os municípios, 4té aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Cqmplem+ntar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudb, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação pigente referente ao processo de

licitação para que as compras }públicas possam ser util izadaq como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso rÉforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplemen+ar, coaqunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

1+b\

2.2 - Di„„t,çã, ,p„„„t,d, „m, r,q„i,it, para obtenção de tífulo de $/1estre pelo Programa de
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAi) da Üniversidade Federa1 de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentEs interóos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudb e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rebda pará as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por c4nsequêbcia, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um +nodelo sustentável de

desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – #orto Vejho RO – 2019.
/'n-\

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratament+ difere4ciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Uci Con]plementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados Dma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisladão fede+al: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação no+ procesbos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágdafo prirbeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderãb ser dêstinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando bxistentbs em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampíiadbs as m+croempresas e empresas
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de koll, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicadh em u 41 dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselhqiro Nesjor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despat=h.9 destaca.-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrUção 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contérn o Estatuto Nacional da IVlicroe4rpresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao El„lte Público restringir a participaçbo no c4rtame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirrna o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado n4 instrudão acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivarnente permite a restrição questiobada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públic4s poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequebo port4, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito munÊcipal e [egional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava dara a p$ssibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pehuenas bmpresas localizadas na
região ou no próprio munjcípio em que se dará a contratação, desde Üue isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômjeo e so4ial no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando treeho da obra: Comentários b Lei db Licitações e contratos
Administrativos, 13:= Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcibnamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do Es+ado no# domínios econômico e

/H\,
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redu&ão das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionad$ autor donclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-sd cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitIr que oi benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para MÉ ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instr+mento :orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entebdo peja validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada 4)s termbs da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represent4ão e dêtermino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complenrentar n'’ 147/2014, qu4 trouxe p possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de p+queno borte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pelh LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR 4omeçoÜ se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. C4m base hisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a destrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaçãb à apli4ação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Es jado doParaná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o .pré-julgado 27 que o TÜE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a rnicroempresas e empr4sas de jequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região de 8de que, para atender peculiafidades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complernentar 123/2006, qu4is sejajn: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento n+ eficiêdcia das políticas públicas

/+'\

ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta p$1ítica ppblica não é recente, nem

debate e manifestação do Tribunal de Contas do Es 4ado Paraná sobre esta

/=\\

tampouco o
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, s4rviços q obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempr4sa e Elipresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaçã Ü de tr4tamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigbs citados pela Lei 14.1 ]3/2021 ão disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de peqúeno po#e nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a bromoç ho do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação n 4 eficiênk>ia das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito 4unicip41 e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das mic$ e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementad 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejad1 presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, darI prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou rkgionalülente.
Esta mesma Lei Complementar acrescent3u o parágrafo único ah Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito àsl comprds públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal du regulamento específrco de qada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisl4ção fedéral.”. Esse parágrafo não

só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos n+ referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípIos, como autoriza oq entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno borte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para b ansei9 de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o M+nicípiode Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 8p7/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal pridridade, quando atendiHo pelomenos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complemel,ital- 123/2006, descritob acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discr{cionaridade do rrrunic{pio defihir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido preVisto na Lei Comple+rentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Munidipal define como Rekião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes9 Guaíra9 Terra Ro+a, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon9 Pato Bragado e Entre Rios do Od,,ste. Essa composição jeva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Mareehbl Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte> acrescentando-se os municípibs de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Merce#es.
Quando constatado no planejamento da cQntrataç:ão, a impossibflidade qe atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangêncid é ,estendida para a mIcrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotinab Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, To edo, São Pedrq do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, MaripáJ Marechal Cândido R+ndon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Sanja Heler}a. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o Ínciso III do art. 49 db LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paran§ – AMC)P, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que , venham integrar h entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriqnd, Boa Vista da Apa[ecida, Praganey, Brasilândia do
Sul9 Cafelândia, Campo Bonito, Cantagqlo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel)
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamaüte do Oeste, Diaman+e do Sbt, Entre Rios do Oeste>

Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francifco Alves, Guaíra, Gu+raniaçt+, Ibema, lguatu, Iracema
do Oeste) Itnipulândia> Jesuítas, Lindoe+ter Marechal Cândid+ Ron(ibn, Maripá, Matelândia,

+'\

/-\\
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Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Vbrde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Sbnta Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das PalmeIras, Sãd Miguel do Iguaçu, São
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Batras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronuncjou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno jporte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridadb do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Fornpleknentar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumenko convocatório e devidamente

Ei§49i:il§gIg:;#:;{::§:::!:7à:{:}:?'i;;::::,;:*
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstroul a necçssidade das ações de

/o\

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação prevista4 em décreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do rr.jrtistério da econor4ia demQnstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Compler{lenja Municipal n'’ I 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos,jque po4em atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2,006. Se estendido pbra a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda rbaior se considera 4a a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMOP.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 h Munidípio realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com bqse, em cesta de preç+s e confidera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não in@irlge o inciso acim4 rnenciqnado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

''H"\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES CdM EXCLUSIVID# E PRiORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivame$te para microempre+as e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prior[dade de contrataçã+, até o ljmite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no própJio Município, o Poder públik;o vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Cor+plementar 123/20q6. A jusfiücativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo :

5.1 Promoção do desenvolvimento econômi&o e social no âmbi[o munjcipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratific,ou as! empresas por portel e deterlninou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa cbnstituição federal He 1988, deve ser dado para as
IV[içroempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo debtas empresas frentq ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na 4egião prevista na Hei Complementar Municipal n'
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Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mihistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas atiqas no nTlunicípio e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no munibípio dd Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresasl e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 9@,70% db total de empresas ativas,
sendo classificadas como miçroempresas ou empresas dd pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legi#lação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municípiol conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os mi+roempfpendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia km abri+ de 2024:

/''n'\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,2i
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

4,10
744

Mercedes

Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Muni[ípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagqns para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento bo fatudamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse Idesenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a elé imdlementár ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera autne+to no fpturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimendo econdmico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil eIn 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de'novbs postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, qub ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fic+u em 2},5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro. e peduenas qmpresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do P4raná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida hue o p4der público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas 1 no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém

n.
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outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municídio de Mércedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de ernpres4s locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estadÓ do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasãd de recqrsos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaix

MÉDIA 2019 A 20

/--\

i

Fon«\vw.COITI
Se, na média, os demais municípios da região e do estado ebtão cobseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedeb também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõesl, limitaqdo a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados b compQrtamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locaiq, em 2082 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do dortal www.comprapr.com.br.

in\
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a bsta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de poIItica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do jque olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desemppnho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estddo do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edbcação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibiliàadas pol entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante Hiferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando çompdrados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gr4fico abdixo :
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empreg# e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empdesas ger'a aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getblio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de auwlento no faturamento do grqpo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos, Qubyldo observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais repr&sentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a socie@de o tratawtento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simp\es e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.çoh/eçon4mia/micro-e-pequenas-
empresas-foram--responsaveis-por-935-dos-empre99s-em-novemqro-de-2922/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empr4gos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibiliza(lbs pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pÀquenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos /oÀwlais gerados no país. Segundo
o levantawtento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mes$o período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o qI*.e.correspondà a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequekas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 wtü postos criados. O saldo se devA, principalmente, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsáqet pela geração de emprego ao
{ongo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 ma vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentqr o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que jf gasta, priorizando as compras
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85g98-1 00 + Mercedes – PR
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locais e estabelecendo como critério para participação nos ce 4ames d necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quandol aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa ComÓra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual d 4 Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela +refeitu{a Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões novalor tcltal de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não [eflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, ha tabelh abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologbdo.

/’--h\
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No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriJm gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhõeb de reais em remuneração para

trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dissd, potenqialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo ós dados da Matriz Insumo-Produtl

P'-n\. Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam geradbs pelo Úenos loo empregos, R$

2,14 Milhões em remuneraçÕes para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidaml os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Lorldiina quanto ao fomento à compra local, demoÚstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina f ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do jmunicípio.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percqntual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implem+ntou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empreshs sediqdas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com drioridacle de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a apa4ecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.
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Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mbsmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo r#ssaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se bentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-4, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez\que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /tmdamerüo legal, sendo q@ um dos escopos alwlejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimeÚo econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limitaçÃo regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribuna 4 de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre corlsignar que, a priÀcípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeào porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos terh'IOS da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o prbcesso óor meio de mandado de

segurança civil (processo 0001§77-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazedda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, por tabto, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, .além de ser amparada em lei m\rúcipa!, foi just$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, ba existência de /undawlentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não visluwlbro, em gede de cognição suwtária, a aventada\üegatidade apta ao de/eriwrento
da hwünar pretendida.

fOx\

'=N\ 5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos .na economia local, por meio das coÓtratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos pfóprios cofres públicos, por meio dos tribbtos quq são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o konsumt) dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de enco+tro ao princípio da eficiência na

administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma qbe vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trata[nento qiferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrataç+es públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentávkl como uma das finalidades da
licitação pública, a 1,.C 147/2006, que ampliou as exigências de #e apiiç4r os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apénas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e sociai nb âmbilo municipal e regional,
ampliar a eficiência 'das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança

converge no sentido de que a eficiência nas contratações pública 4 não poqe ser vista somente sob
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o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da deleridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração púb lick munidipal9 abar(,adas as áreas
dernandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qbalidadd e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os p[ocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política públíca não deve ser medida co[n a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma poIItica púhliea de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional preeisa lqvar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com a 4 contratações locais e regionais)
como por exemplo:

,'-'-\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microernpreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala 80 Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microernpreendedores lddividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, $rientaç io do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, infk)rmaçõ#s para contratação de
funcionário, emissão de certidões nçgativas, orientação ao micdocréditd, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos, relativos à atividade e pode do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala dg Empreendedor do municfpio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento,

A quantidade expressiva de alicroempreendedores individuai] (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda loc#1 em fo}malização dos pequenos
negÓCIOS .

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do EMpreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, irdpulsion@do pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascebder pala urna faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública .implementada pela Sala do E+rpreendedor tem sua eficiência

aumentada com a implementaçãQ do Programa Compra Mercedel

E}i::

pH\\

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações pbblicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as Komprãs são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se fa+ necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microenrpresas e Ernpresas de PeÜueno Pprte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES i~qACION,AL, que adota alíquotab progrÉssivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos Últimos 12 meses. Dessa forma

uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,Oo+, até o limite de faturamento de
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R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiv;
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze Imeses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simpleb nacional.
Se esta rnesrna microempresa incrementar seu faturamento ve+den €30 bara o poder públieo de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passada para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíqucta não se aplicará apenas para +s vend4s realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando as 4im um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao es 4ado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formblizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mereedes (poiítica pública do Município) b, em fbnção disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatura 4lento p&rmitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de im$ostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nqcional dela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiência da bolítica pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergad rlovas bolíticas públicas sendo
implementadas em favor da populêção local e regional. De forma Indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aurnentando a eBc+ência d 4s compras.

r---\

5.3 - Incentivo à inovação tecnolÓgica:
O incentivo à inovação tecnológiç.a, se dá corrI certeza em váriqs forrrla}tos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-$e uma ligação bastante estrei+a da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informKtica, spftware, comunicação e
tecnologia da informação
O Município, figurando corno grande comprador local, ao priori4ar as compras destes produtos e
serviços de ernpresas estabelecidás em seu território ou na regi#o, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regjonal, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.1
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exdressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

m\o
ME4CEDES l 022 - IBGE

p--'-\

ATiVIDADE

no nércio varejista espeGializado de
suprimentos de informática

Reparação

equiparnentos el 74

50

260

209e manutençãb de

jequipamentos periféricos
o ista espeêializado de
telefonia e comunicação

computadores e B(

e 77 203

Reparação e manutenbão de equipamentos Tc

comunicação
124 104
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Treinamento em informática

s a
encomenda

Desenvol\

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e o1

tecnologia da informação

mo vedores de conteúdo e outros servmo -l
jinformação na Internet
t ;r
anteriormente

o @
e >c

jcomputador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento exper 1

físicas e naturais

IComércio atacadista de equipam=rIto'É de informática
r sc

e serviços de hospedagem na Internet
e amentos de informática

r de comunicações

Serviços de telefonia fixa corriutada - STFC

ISaIas de acesso à Internet

mt lel de equipamentos científicos, médicos
hospitalares, sern operador

Web desing

o

a s de informática

o c

equipamentos de telefonia e comunicação

e Ms
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e eedes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

e
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jcornérçio atacadista de suprimentos MF-t--"-'"--l–ã
TOTAL –----"––---'–[–aBI
Fonte: Mapa de empresas do t D)24.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempreqas e eÚpresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação Hescritana fundamentação legal9

em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui 'fser posbível, mediante expressa
prevlsão em lei local ou no instrumento convocatório, dealizar licitações exclusivas à
mieroempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em deterrdinado 14cal ou região9 em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaçã+ dos o$jetivos propostos no art.
zl79 Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente ju]tificadol”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este pron+nçiamehto e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regionbl, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejar4: O desénvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficibncia dis políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei (omplementar 123/20069
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referênci4 ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientaçbo dddapelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se po+iciona bela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo.que o Município entende+ corno #endo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princídios con4tantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a regiãQ já criada pelo município de Márechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os 4emais jimítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do aÜigo 49 da LC 123/20069
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bern como, uma te[ceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação do] Municípios do Oeste do Paraná
– AMOP, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n'’12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas, e Empresas de fequenü Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em hté 10'q do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Comblemenjar 123/2006.

A fundamentação legal está no tratamento favorecido para micro+mpresab e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal He 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do pr 4visto nÓs Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de aontas db Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundament4da, a pdssibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microçmpresas e empresas de Üequeno porte, motivado

pela maior participação nas contratações do Município, resulta em ger+ção de novos postos de

.n\

/=\
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trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação trIbutária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais par# a população de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone (45) 3256-8000 -.- C,EP 859b8-100 1 Mer(.,edes __ PR
e-mail: IÉcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 b.373/0001-23
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMI+AR

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboraç{o de ahteprojeto de arquitetura
destinado à implantação do Centro de Eventos do Município I de Mercedes/PR, contemplando
estudos, projetos arquitetônicos, maquetes eletrônicas, me[norial descritivo e estimativa

pelo Município.orçamentária, conforme diretrizes estabeiecidq's

Área Requisitante: Administração, Planejl :rItO

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudd

analisar os cenários para o atendimento da delj+anda
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade
fornecendo as informações necessárias para lsi,diar

Neste sentido, o presente documento contemp]
à necessidade especificada no documento de fo[malização
estudá-la detalhadamente e identificar a meIHor

conformidade com as normas e princípios que Hegem

e Finanças.
Técnico Prelimi+ar tem por objetivo identificar e

que consta nb Docur}lento de oncialização da

técnica e econdmica das soluções identificadas,
o respecti]o processo de contratação.

estudos para a cohtrataçãb de solução que atenderá

da der$anda anexo, e tem por finalidade
solução existeãte no r4ercado para supri-la, em

a Adrninistrbção Pública.

/o-\

1. DESCRIÇ'ÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade Ida contratação, c

(Inciso 1 do § lcresolvido sob a perspectiva do interesse públi.
2021 )

onsideràdo o problema a ser
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade

O Município de Mercedes possui demanda c&scente por espaçbs adequados para realização de
jais, gastronômidos, turÍsticos e comunitários.eventos culturais, agropecuários, empre:

acterÍsticas compatíveis comcapacidade eAtualmente, inexistem estruturas públicas cdrr1

eventos de médio e g „,„„,1„im,„t, b,„,ômi,,, t„,Í,ti,, , „Gial dora„de port,, limit,„d, ,d
municípIO

tinado à realização de feirasConsiderando a importância da criação de }um complexo dI
!ariais e atividades comunitáriasexposições, festas populares, encontros técnic ds, eventos emp1

torna-se necessária a elaboração de anteprojet$ arquitetônico qu+ permija definir a concepção do
futuro Centro de Eventos Municipal

;essária em razão da >mplexidade técnica doA contratação de empresa especializada é

:studos arquitetônicosópria para elabodação doempreendimento e da insuficiência de equipe
lção do complexconceituais e urbanísticos necessários à impla

O empreendimento deverá contemplar área qbroximada de 27.000 m2, lcluindo vias internas
e demais estruturasbarracão aberto, barracão fechado, portal 1; acesso, estacidnarnent

lberta de MercedesRua,ônica inspiradacomplementares, observando identidade arqui'

'0 COM PCA2. AL
1, ,.nt„t,ção ndFundamentação: Demonstração da previsãl

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 156-8000 – CEP 8

e-mail: licitacao@mercedes.pr.bov.br – CNPJ 95.7
1d lr.gov.bwww
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sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinham+nto coIn o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, dH 2021).

O obieto da contratação está previsto no Plano de ConM çõeb Anual
Me lmeALLgçByjl
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/957193730001+3/2026/9
ID do item PCA: 912

Unidade Gestora: 02004 - Sec. de Planejamento, Adm. e Fi+anças
Data de publicação no PNCP: 08/06/2026

2026, conforme

in\\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suÜcientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do §l l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
A empresa contra@da deverá possuir capacidade técnica co+npatíve+ com o objeto licitado,
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica e/+u CAT emitida pelo CREA ou
CAU, comprovando experiência na elaboração de projeto4 arquitptônicos de edificações
públicas, centros de eventos, parques de exposições ou emjreendipentos de características
semelhantes.

Deverá emitir ART ou RRT dos serviços executados.
O escopo mínimo deverá contemplar:
4 Estudo preliminar;
4 Planta de situação e localização;
8 Anteprojeto arquitetônico para aprovação;
# Projeto arquitetônico executivo completo;
# Projeto contemplando acessibilidade universal;
# Maquete eletrônica com no mínimo 10 imagens renderizadas;1
8 Memorial descritivo;
# Estimativa orçamentária do empreendimento ,

n\

O projeto deverá atender integralmente às normas da ABNT, às exigências dos órgãos
competentes e às normas de acessibilidade vigentes.

Prazo máximo para entrega: 90 (noventa) dias contados da emiqsão da Ordem de Serviço.

DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJEÍO:
PROJETO ARQUITETÔNICO
Deverão ser apresentadas plantas baixas normatizadas e cot4das, coIn informações textuais
necessárias (nornes de ambientes, área construída, locais de ace+so, tipds, materiais e dimensões
de esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largura x peitorilje quanÇitativos), níveis de piso9

tipos de pavimento, com paginação dos pisos de todos os ambi+ntes coIn indicação do ponto de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85b98-100 L Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0p01-23

www. mercedes. pr.gov.br
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partida do assentamento, especificações de materiais de cobertUra, pisoé, estrutura, revestimentos
de paredes e forros, acessos, plataforma de mastros, vagas de garagem, degraus de escada e
demais elementos técnicos), em escala 1/50 ou 1/75. Cort4s norm4tizados e cotados, com
informações textuais necessárias (nomes de ambientes, níveislde pisol anotações de passeios e

pavimentos externos, elementos de estrutura e cobertura e dembis elementos técnicos) em escala
1/50 ou 1/75. Plantas de cobertura com definições completab: planos de águas e respectivos
caimentos, rufos, calhas, rincões, diagrama completo da estr+tura de cobertura, localização e

especificação de tubos de descida de águas pluviais, gárgulas, krelhas p demais equipamentos e
elementos construtivos de drenagem, com especificação cbmpleta de materiais e demais
elementos construtivos, em escala 1/50 ou 1/75. Elevações no+matizadas, com especificação de
materiais de revestimento e esquadrias e demais aspectos co4strutivqs necessários, em escala

1/50 ou 1/75, com exibição de elementos construtivos corresbondentés à escala. Implantação,
situação e locação do edifício, com cotas e definições de limjte de tqrrenos, em escala 1/200,
1/250. Deverão ser apresentados todos os elementos necessários à realização do
empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistema+ e seus componentes. Deve ser
acompanhado de um relatório técnico contendo memorial ldescritiyo, memória de cálculo
apresentados na etapa de desenvolvimento do projeto e do orça+nento détalhado na execução dos
serviços e obras. O projeto deve atender ao código de obras d+ Município, normas da ABNT e

legislação pertinente. Apresentar imagens renderizadas 3D.

'Oq\

DEMAIS DISPOSIÇ'ÕES
Todos os projetos deverão ser entregues ao Departamento db EngeÀharia, em meio digitais
(DWG, PLT e PDF) acompanhado de ART ou RRT devi#amente quitadas pela empresa

contratada e outros documentos necessários conforme especinqidade dP cada projeto;

Os projetos deverão vir acompanhados de planilha orçamentárba relatiya aos serviços previstos
no projeto, baseada na planilha SINAPI, SEIL PR ou similar cohforme Éoliçitação, bem como de
memorial descritivo/especificações técnicas. O profissional desponsável pelo projeto deverá
visitar o local da obra antes de iniciá-lo, sendo as despesas de t+ansportp por sua conta.
Para entrega de Orçamentos e Cronograma-físico financeiro, a 4 planiIHas deverão ser entregues
ao Município, em EXCEL;
Os Memoriais Descritivos deverão ser entregues em uma via 614 PDF e pma em WORD; deverão
ser obrigatoriamente atendidas as Normas Vigentes relativas b cada projeto específico, como
também considerar as instruções para projetos constantes n+ memqrial da obra específica;
conforme constante na ordem de serviço;
Para que a Fornecedora elabore os projetos de forma geral, o Mbnicípio disponibilizará acesso a
todas as informações existentes em seus arquivos, cabendo 4 contra+ada fazer seus próprios
levantamentos para informações complementares não disponiHilizadad pela contratante (dados

de instalações de galerias pluviais, hidrossanitários, elétricaq, projetps arquitetônicos, redes
telefônicas, redes de lógica ou outros necessários);

rn-A

M„,t„ d„„„t, t,d, , vigência do Contrato, em compatibilidade com qs obrigações assumidas,
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na hc{ação.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên+ia do cumprimento do contrato.
O Gestor do Contrato poderá designar fiscais adrninistrativos, té+nicos e/ou setoriais para auxiliar
no exercício de fiscalização da prestação do serviço,
Na ART ou RRT deverá constar todos os serviços efetuados, idclusive planilhas orçamentáriasp
cronograma físico-financeiro, memorial de cálculo, memorial dbscritivQ9 etc.

O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal ser conferida, acbita e atçstada pelo Gestor/Fiscal
do Contrato e Contratada apresentar as seguintes Certidões de Regulari#ade:
a) Regularidade Fiscal Federal Unificado;
b) Regularidade Fiscal do FGTS;
c) Regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhist&s (CNDT);
d) Regularidade Fiscal Estadual;
e) Regularidade Fiscal Municipal.

,. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçKo DOÉ BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a con}ratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dãd suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitbr economia de escala; (inciso
IV do § lc’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indjque os
Item

luantitativos :

@ção/Especificação
a 1 ntação do Centro de
Eventos de Mercedes/PR, contemplando área aproNimada de 27.000 m2,

incluindo vias internas, barracão aberto de aproxi+radamehte 5.000 m2,

barracão fechado de aproximadamente 2.400 m}, portal de acesso,

+xposição) paisagismo,

MI

01

estacionamentos, praça de alimentação, espaços para
iluminação e demais estruturas complementares.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que jujos pqdrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por rdeio de dspeciücações usuais de
mercado. O fornecimento pretendido não é considerado continu4do, umá vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de 1 necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste Ina análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo be solução a contratar (inciso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,71l9.373/0901-23
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V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções
Id D m
r iMo
o > ão do

lanteproieto.

/'-\\ Análise comparativa de soluções

Requisito Solu&ão 1 Sim
N ã o :1: : 1 i c ; e

s,luçã, ,ncontr,-,e implant,d, ,m ,„tr, órgão ,„Mo 1

”'tid'd' d' Admi”i't”çã' Públi”? Soluç#, 2

X

X

s,l„çã, ,t,„d„á „ti,f,t„i,m,„t, „ „p„t,ti»„ d,au
A'imi”i't”çã'? l s,1„ç 4, 2

X

X

Solução trará economia para a Administração?
Solu.

soluç40 2

X

X

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 torna-se inviável, pois há insuficiência de engenheIros e od arquitetos no quadro de
pessoal, com disponibilidade funcional e carga horária compat®el para a elaboração do projeto
técnico necessário à implantação do centro de eventos e torda-se es$encial a contratação de
serviços externos especializados. A equipe técnica existente e4tá alocdda em outras atividades
essenciais, como manutenção predial, acompanhamento de o+ras em andamento e execução
orçamentária de convênios, já firmados. Dessa forma, a contratakão de sbrviços de engenharia se

apresenta como a solução mais viável para assegurar a execuçã 4 de novos projetos.

1/n\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acombanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias' de cálculo e dos documentos que Ihe dãO suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por presefvar o séu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de PC)2 1).

Estimativa do valor da contratação

Rua Dr. Oswaldo Cruk, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitàcao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.749.373/0901-23
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33 (seterMIX
reais e trinta e três centavos

a lente c m empresas especializadas nesse
servIÇO

) 0

orçados, a fim de obter preço coerente com a realidade de rnerca+o do oh jeto do presente processo.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCãDES„
Com base na estimativa do valor da contraÇl ealizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emdrego (anexa), a [icitaçãq deverá ser destinada à
»articipação exclusiva de microempresas e enu}resas de pequen4 porte, hos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez qde os itens e/ou gdupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.+ 073, de 2024, db Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Ane{o Único, a partibipação na licitação deverá ser
exclusiva às microemDresas e emDresas de Deàueno Dorte localizadas na microrregjão 022 do

w ©üaaJMb atesta @se que, consoante pesquisa
efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superibr ao vplor estabelecido como
referência.

/’-b\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO uNi TODO
Fundamentação: Descrição da solução corno dm todo, inclusiv4 das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for q baso (inciso VII do § l'’ c+o art. 18 da Lei 14.133,
de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na contratação de empresa edpecializada para Üesenvolvimento do anteprojeto

arquitetônico do novo Centro de Eventos de Mercedes, destinbdo a sçdiar eventos culturais,
turísticos, agropecuários, empresariais e comuni+ários.

/=-\

O empreendimento deverá contemplar:
+ Complexo com aproximadamente 2-/.,000 m2;
# Barracão aberto com cerca de 5.000 m;;;

# Barracão fechado com aproximadamente 2.401

8 Portal de acesso monumental;
# Sistema viário interno;
# Estacionamentos;
# Banheiros;
8 Cozinhas;
# Copas;
8 Depósitos;
8 Espaços para exposição;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 32.
e-mail: licitacao@mercedes.pr,g

www. merce

Pági

m' e „ão liv„ db aproxifnadamente 1.500 m=;

16-8000 – CEP 85d98-100 - Mercedes – PR
lv. br – CNPJ 95.71l9.373/0001-23
le$.or.gov.br
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# Praça de alimentação;
+ Iluminação pública em LED;
8 Paisagismo;
# Acessibilidade universal;
# Integração visual inspirada na Rua Coberta de Mercedes.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não dajcontrat4ção, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

/-'n\

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitações atendbrão ao princípio do parcelamento

sempre que este for tecnicamente viável e econ9micamente vantaJoso. Por sua vez, o §l'’ do referido
dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em quqstão, ddverão ser consideradas a

responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como lo dever de buscar a ampliação da

competição, evitando concentração de mercado. Diante do expoqto, conqIuiu-se, no presente caso,
pela necessidade de mitigação do princípio do parcelamento. Os i}ens fordm agrupados em um lote,
pois o serviço demanda as mesmas características e destinação db objeto. De outro lado, verifica-
se ainda a maior vantagem econômica da adjudicação do objetopor lotq, uma vez que propiçiará
economia de escala. Isto porque o item possui valor de pequena qxpressãó monetária, de sorte que,
se licitados por item, lograria o Município obter pequena reduç#o de preço com relação ao valor
máximo fixado em edital e/ou ainda, não ter iüteressados nesse [tem err] questão. Agrupados em
lote, considerando a possibilidade da venda conjunta de mais itenb, tem os licitantes a possibilidade
de ofertar propostas de menor valor.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDdS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos e 41 termob de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finaNceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dg 2021).

/H-\

Descreva os resultados esperados:
# Disponibilizar concepção arquitetônica cornpleta para futura +aptaçãq de recursos estaduais e
federais;

+ Possibilitar a elaboração dos projetos complementares e executhvos;
8 Criar infraestrutura adequada para realizaÇão de grandes eventqs;
+ Fortalecer o turismo local;
8 Incentivar a realização de feiras e exposições;
# Valorizar a identidade visual do município;
+ Estimular a geração de emprego e renda;
8 Promover desenvolvimento econômico regiorial;

+ Disponibilizar espaço multifuncional para utilização da comunIdade.
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administ+ação previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou del empregados para fiscalização

e gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n' 14.133,l de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

11. CONTRATAçõES CORRELA’rAS/INTERDEPENDENIES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependenteb. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei nc’ 14.133, de 2021).

/p=\

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não haverá contratação correlatadas.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveís impactos ambie4tais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e Ide outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciciagem de bens e refukos, qudndo aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de "Impacto Ambiental" como altqrações no meio ambiente em
consequência de atividades humanas (negativas ou positivasl perm4nentes ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, e após análise.desta administraç40, não be verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.
Considerar a possibilidade de inclusão de critérios que promovk
social por parte dos fornecedores.

/-nb\
prát+cas e responsabilidades

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRltÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de re\gistro de preços, quabdo per+inente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 db Decreto Municipal n.c) 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços coNforme jpstifiçativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regist+ de prçços:

A demanda já está previamente definida, conforme necessidade dh secretária afim.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CON' 'RATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adeqdação dá contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § if do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:
Com base nas informações levantadas, na análise da realidade l4cal e nd escuta das necessidades

da comunidade, conclui-se pela necessidade da contratação de jserviços técnicos especializados
para a elaboração de anteprojeto arquitetônico para a construdão de qm centro de eventos no
município de Mercedes.
O empreendimento possui relevante interesse público, contriquindo para o fortalecimento do
turismo, do desenvolvimento econômico, da realização de even+os e dapromoção da integração
comunitária. Além disso, o investimento proposto está alinhadolcom o blanejamento estratégico
municipal e poderá contar com apoio de recursos próprios ou dd transferências voluntárias.
Dessa forma, recomenda-se a continuidade do processo, coNI a conttratação de serviços de
arquitetura para a elaboração dos projetos necessários e posterIor licitação da obra, nos termos
da legislação vigente

in\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas J os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação dqvem sel classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133r202 l.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 08 de junho de 2026

Rogerio Henrique Endler

Secretaria de Planejamento, Administração e Finhnças.

/=n'k
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO D 1 DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depart,m,„t,), PI,„,j,4,„to, Ad„,i„i,t„çã, , Fi„,„ç„

Responsável pela Elaboração do Docuhento: Rogerio Henrihue Endler
/nU\

E-mail: ique_end@hotmail.com telefone: (45)3256-8000

1. Objeto (o que - descrição sucin+b:
Contratação de empresa especializada bar 8. elaboração de adteprojetp de arquitetura destinado à

implantação do Centro de Eventos do hlípio de Mercede@PR, contemplando estudos, projetos
arquitetônicos, maquetes eletrônicas, djernorial descritivo el estimativa orçamentária, conforme
diretrizes estabelecidas pelo Município.

2. Justificativa da necessidade da coktratação (descreverl a situ4ção de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necess4fio e eomo ele vai atdnder a demanda existente):
O Município de Mercedes possui a nec4}sidade de implantar bm novo Centro de Eventos visando
ampliar sua capacidade de realização debventos culturais, agrbpeGuárjos, turístieos, empresariais e
comunitários, fortalecendo o desenvoividlento econômico e socjal local.
Atualmente, o Município não dispõe de bstrutura adequada e #imensiç)nada para sediar eventos de

grande porte, limitando a realização de adlvidade$ que fomented1 o turidmo, o comércio, a integração
regional e a valorização das potencialida4bs ,locais.
A elaboração do anteprojeto arquitetôNico' constitui etapa fdndamerltal para o planejamento do
empreendimento, permitindo a definição Wcnica e conceitual dab edificãções, a estimativa preliminar
dos custos de implantação e a captação d 4 rédursos junto aos G4vernos Estadual e Federal.
Além disso, a Administração Municipaljnão dispõe em seu 4uadro t§çnico de profissionais com
disponibilidade e especialização suficiendés para desenvolver ub projetO desta magnitude dentro dos
prazos necessários, tornando indispensávyl a CQntratação de em$resa especializada.
O empreendimento será implantado emjárea aproximada de p7.000 tn2 e deverá seguir conceito
arquitetônico inspirado na Rua Coberta dê Mercedes, buscando lidentidade visual própria, integração

dos espaços, funcionalidade, acessibilida#f universal e valoriza+ão estéTica.

+=n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Siste IIlas de Catalogação de Mate[ial ou de Serviços99 unidade
de fornecimento, quantidade a ser conjratada, e valores un+tários d totais:

Lote 01 Elaboração de proie 'os e peçás técnicas de arquitl :ura e dngenharia

Item Des;;iTã=/
Especificação

m;;tação

Código
IPM Unid Qu4nt l R$ Unit. R$ Total

de

empresa especializada
para elaboração de

anteprojeto de
arquitetura destinado à
implantação do Centro
de Eventos de

Mercedes/PR,
contemplando área
aproximada de 27.000
m2, incluindo: estudo

prelirninar; planta de
situação e localização;

para
projeto

/0\

anteprojeto
aprovação;
arquitetônico
executivo

01 22225 l 15256 1 Unid 01 l 71.933,33 71.933,33

completo;
projeto contemplando
acessibilidade
universal;
eletrônica com

maquete
/+-\ no

mínirno 10 imagens
3D; memorial
descritivo; estimativa
orçamentária;
compatibilização dos

demaiseespaços
e lernerllos necessários

à perfeita compreensão
do emp1 reendimento.

Kia–i 1

;gNos terrnos do inciso II do art. 33 do Debreto n.' 031, de 24 dd março be 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAI ou CATSER), haja vibta a inc+istência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (homo se definiu o m+sma): O quantitativo corresponde à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100– Mercedes – PR
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contratação de uma solução técnica completa para elaboração
Centro de Eventos Municipal, abrangendo todas as estruturas p

Área total aproximada de 27.000 m2;
Vias internas;

Barracão aberto com aproximadamente 5.000 m2;

Barracão fechado com aproximadamente 2.400 m2;
Portal de acesso;
Estacionamentos;

e

•

lo anteprojeto arquitetônico do futuro
evistas para o complexo, incluindo:

e

e

•

e

Banheiros;
Depósitos;
Cozinhas:

in\\ •

•

• Copas;
Espaços para exposições;
Praça de alimentação ;
Paisagismo;
Passeios;
Iluminação;
Demais estruturas complementares.e

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se jara elàboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 71.933,33 (setenta e um mil, novecentos e trinta e três reais trinta e três centavos)

5. P„„i,ã, d, d,t, d„,j,d, P,„, , „„t„,t,Çã„ j„Ih, d, 2426.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Allta

in\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de out40 DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõeb serão fealizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos :

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejadento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-1 oo - Mercedes - PR
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise he Riscbs é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Cdntrataçqo de objeto de baixo valor e

complexidade.

Mercedes-PR, 02 de junho de2026.
/n•-\

Ase da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Rogerio Henrique Endl4r

Assinatura:

in\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAT

CONTRATO ADBhINISTt{ATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENÍRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES
E .....___..__.._..__..

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de dir4ito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton IWeber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, ni xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxkxxxxx+, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx bxxxxxkx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuraÇão apreserIt+dO(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n') .............................. e em observânciajàs disposições da Lei n') 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolver$ celebrRr o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante a+ cláusujas e condições a seguir
enunciadas.

rD\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a elaboração de ante,
à implantação do Centro de Eventos do Município de Mercedes/.
no Termo de Referência.

1.2. Obieto da contratação :

Tiiscrição/
Especificação

vojeto de arquitetura destinado
'R, nas condições estabelecidas

/b\ Item Unid
() ii iiiai i[]i + R$ Unit 1 R$ Total

Contratação de empresa
especializada para elaboração de
anteprojeto de arquitetura destinado à

implantação do Centro de Eventos de
Mercedes/PR, contemplando área
aproximada de 27.000 m2, incluindo:
estudo preliminar; planta de situação

localização; anteprojeto parae

aprovação; projeto arquitetônico
executivo completo; projeto
contemplando acessibilidade
universal; maquete eletrônica com no
mínimo 10 imagens 3D; memorial
descritivo; estimativa orçamentária;

01 unid 01

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 70

198-100 - Mercedes – PR
9.373/0001 -23

53



8As

Município de Mercçdes

Estado do Páraná

Edital &e Pregão Eletrônico # 56/2026
’recesso Licitatório n'’ 121/2026

Item Descrição/
Especificação

compatibilização dos espaços
demais elementos necessários

perfeita compreensão
empreendimento.

Unid Qua4t R$ Unit R$ Total

do

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transc4ição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado ;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitado

'n\

2. CLÁUSULA SEGUNDA – Vl(,ÊNCIA E PRORROGK(fÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses ] contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogadd, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acfma, res$alvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumehto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE IEXECPÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV1 VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestãol e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimehto do qbjeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

'pn\ 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Rrf. 921 V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ xx.xxx,xx (xxxxx:
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári#s diretds e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, jencargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminfstraçãop frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ+s a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.

7.1.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávhis no Prazo de um ano contado

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-1 oo – Mercedes – PR
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da data do orçamento estimado, em 11/05/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de bedido #o contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contrhtante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a bçorrêndia da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mInimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de re4ustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação cobhecidai liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definRtivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajUste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento +enha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adot+do(s), qm substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitut4, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por dreio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/b\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRÀTANTi CaN. 92, Xl Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas belo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tbrmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitob ou in#orreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou c+rrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cu+nprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em rejação à #arcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quaddo hDU ter controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade 1 conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo #e Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 4ontratob
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municípib de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo [ontratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõeb e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manife$tamente impertinentes,
meramente proteiatórios ou de nenhum interesse para a boa execÜção do 4juste

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, 4 contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motiva+a, por igual período.

/n'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,71l9.373/0q01-23

Www.mercedes.pr,qovH)
Página 1 72



Pag, A

Município de Mbrcêdes
Estado do P4raná

Edital &e Pregão Eletrônico # 56/2026
’rocesso Licitatório n'’ 121/2026

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do bquitíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contqr do protocolo do requerimentop
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçãb do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromhssos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem bomo por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empmg4dos, pr 9postos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONT] LTADO (art. 92, XIV, XVI e

F O Contratado deve cumprir todas as obrigações constante ] deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa4 decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir di 4postas:
9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local dÓ serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pdderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresd design4r outro para o exercício
da atividade;

9.4. Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal d4 contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por ele4 solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprime+to das çláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mate+iais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e t4cnologi4 deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su4 expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais sd verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregadosl;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da ex4cução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), berd como dor todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respdnsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que dcará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o +alor correspondente aos danos
sofridos:

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, c4mpanhdiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigentq do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da dei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidadE no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor r+sponsáyel pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos ser+iços, oi seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjuhta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 4 regularidade perante a Fazenda

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 73



\#

@
’H•s

Pag

232/
Munieípio de Mbrc4des

Estado do Pàranà

Edüai &e Pregão Eletrônico rI' 56/2026
'rocessd Licüatório rf 121/2026

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) cJNidão db Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações p+evistas em Ac,ordo9 Convenção9
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ab+angida# pelo eontrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e ds demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ab Contr#tante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qbatro) h6ras, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo qontratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loc41 dos t+abalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer btividadb que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a beguranba de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiajs, ferra4entas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às ndrmas dk legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sedrpre lin+po o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por eserito, ao Contratante, par4 análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujarn às cspecificaç$es do [nemorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menbr de d4zesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pe+nitir a rhtilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub&;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em combatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitadão;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contratol a rese da de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabiiitado da Previdência Sdcial ou óara aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (arÇ. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula a jima, nÓ prazo fixado pelo fiseal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenchera[n as r4feridas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 4ecorrêdcia do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no diãension4mento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenÉs de fdtores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua p 4oposta bão seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer blgum dos eventos arrolados no
art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postu lados legais vigentes de âmbito f{deral, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

.in-\

o\
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. b2, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de p021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cduse graye dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesbe coletivo;
c) der causa à inexeçução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entreda do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declara{ão falsp durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudd de qua+quer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.446, de t'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõbs acima descritas as seguintes

ESEGUNDA INfRAÇÕES SANÇÕES

in\

11.2.

sanÇÕes :

1)

9

Advertência, quando o contratado der causa à 4nexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade dnais grqve (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
11) Impedimento de licitar e contratar, quando pra+cadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “e” e “d” do subitem acima deste Contratol semp 4 que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'), da Lqi no 14.i33, de 2021
III) Declaração de inidoneidade para licitar e cdntratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subltem aci[na deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justinquem a impdsição de penalidade mais grave
(art. 156, Q5'’, da Lei n'’ 14.133, de 202i),
IV) MuIta:

i . Moratória de 1 % (um por cento) por dia de 4traso iIIjustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas +as alínéas “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a irlexecução total doI contratb prevista na alínea “c”
do subiterrl 11.1. de 10% a 20% do valor do Contrtlto.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do sub{tem 11.[1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do su 4item 1 11. 1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do suditem 11 , 1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

'+=\
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nãd exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratant4 (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser ablicadad cumulativamente com a

multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou m#lta será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado db data dê sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aob demaif postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sdperioref ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da pbrda deise valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrrlente (4l1. 156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,1 a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,ja contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo bdminisfrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o p[ocedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidbdes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratat
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156,

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 4e integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 4'’ 14.133, de 202i, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tamqém sejarn tipificados como atos
lesivos na Lei n'> 12.846, de 2013, serão apurados e julgados co+juntaménte, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definid+s na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desc+nsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticb dos at(bs ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse cas 4, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administr4dores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesm+ ramo qom relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obse[vados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jur4dica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze} dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati+os às sqnções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ini#ôneas é Suspensas (Ceis) e no

/n\

kLda Ldi nQ 14.1

/p-\
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos ho âmdito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla4ação de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dd Lei n'’ t 4.133/21.
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplidação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a r+considerar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorid4de supqrior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado dd recebir+lento dos autos.
11.14. Caberá a apresentação do pedido de reconsideração da a$1icação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinz4) dias Úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 4ontado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito s+spensiyo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compet4nte.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração cbntratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos ein dívida ativa, p$derão spr compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decojrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua comjo mesmo órgão ora contratante.
11.17. As irltimações necessárias ao desenvolvimento do proceÜimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer mei4 idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, rjensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-rnail indicadq pelo cdntratado, e etc.
11.18. A intimação por correspondência será comprovada mbdiante a juntada do aviso de
recebimento aos autos 6, as demais, mediante a juntada do re$pe+tivo co{nprovante e/ou certÊdãc>1

expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por Indio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes soeiais, será considerada efetuada/+eçebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recêbimento antes.

11.20. É responsabi}idade do contratado manter atualizados os ebdereço$ e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para bs rnesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certarnes promovidos pelo Muniçípib de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realiz4ção das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

in\

in\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO bONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações d+ ambasas partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipula#o, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçãoproviddnciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
Página 1 77

à



Município de Mercedes

Estado do P4rané

Edital &e Pregão Eletrônico # 56/2026
'rocesso Licitatório n'’ 121/2026

contratado :

a) $cará ele constütúdo em mora, sendo-the ap\icáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderã a Administração optar pela extinção do cbntrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execu&ão contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrikações 4ele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigb 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla def4sa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos [38 e 1]9 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finali+ade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concl+rir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudanç4 da pcisoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para altedação subjetiva

O termo de extinção, sempre que possível, será precedid1

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuaisl já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetu4ios e aihda devidos;
12.5.1.3 . Indenizações e muItas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o r4conhecünento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indbnização por meio de termo
indenizatório (art. 131, eaput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021 L
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contra]ado mahtém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, fInanceira, trabalhista ou civil cod1 dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atua na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, cbmpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aN. 14, inciso IIV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

in\

12.5.

/=\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO OReAMENTÁRIA (art. 92, VIID
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãol à contq de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, da dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejame+to, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS (krt. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundlo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidjariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n') 8.078. de 1990 – Código de Defe+a do COnsumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15.

15.1.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplin4 dos artf. 124 e seguintes da Lei

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.71l9.373/o901-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 78
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AMunicípio de jercedes

Estado do Pàraná

Editatbe Pregão Eletrônico rf 56/2026
'rocesso Licüatório n' 121/2026

n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçdes conttatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte je cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratahte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 6111 que 4 forrrlalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.1$3, de 2921).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato pbdem sdr realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aR. 136 da Lei n' 14.133, de 2021./Hb\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrum+nto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formali2ada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista do art. 9+ da Lei 14.133, de 202 1,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao jart, 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, il:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Ronbon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que n 40 pudetem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

/-b\ Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxxx

Xxxxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 L Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.7l9.373/0901-23

www.merçeeles. pr.gov.br
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Pag As

238 1 @

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 10 90056/2026-000

1 - Itens da Licitação

D®TrM
Descrição Detalhada: Serviço Engenharia

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/(_,ooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

71.933,33

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90056/2026-OOO UASG 985531 12/06/2026 15:37 (1/1)



12/06/2026, 15:36 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitabão apenas para Divulgação

Licitação

iFor118 :6
pisponibilizar Aviso de Licitação apenas par4 Divulgáção 12/06/2026 15:39:28

A

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - pNcp e no gbv.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 16/06/2026.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

8932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

LIASG Responsável

WB1 UmEME–úiFdÊTê:pB

r

Modalidade de Licitação NO da Licitação

1 - 90056/202é

Característica

Hdi;B;;-;i
Forma 4e Realização Modo de Disputa

Aberto

Lei Critério de Julgamento

àIióFM;üâióFE3-ã;conto

gérviç-os Comuns

npo de Objeto

Nc’ do Processo

121 /2026

Quantidade de Itens

1

-iBo pTi;n-ÊBG-s%T"hFjm-Fi;"--Eík%TÊaíÃT-7;;--:
TOLEDO/PR, DO IBGE . Contratação de empresa especializada para elaboração de janteprojeto de arquitetura destinado à
implantação do Centro de Eventos do Município de Mercedes/PR.

Objeto

Data da Divulgação

6

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 1 às EQ_;bP_.-–=

Data/Hora da Abertura ba Licitação

Em +s C

I

d

V

t"»#»-n-l

hups://www2 .comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvboLicitaçaoDivulgacao.do?meth+d=dispon3bilizarDivulgacao
1 /1



À W8 Município de Mercedes

Estado do Pàraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - bR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNIeA N 10 56/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s 6/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITFM

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denomtnada “Óompra Mercedes”, de
empresa especializada para elaboração de anteprojetol de arquitetura destinado à
implantaÇão do Centro de Eventos do Município de Merce4es/PR:

in\

PREÇO MÁXIMO:
Item Descrição/Especificação Unid

unid

mt r
a

01 Idestinado à implantação do Centro del
Eventos de Mercedes/PR.

1 l 71.933,33 l 71.933,33

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://\ IÚv.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoombn do dia 02/07/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Edital
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site EM
Demais informações encontram-se à disposição dos int4ressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura No Muhicípio de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Centro, na Cidàde de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimentb ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licita4ao@mércedes.pr.gov.br.

COI lpleto
;://wwwJ

encontra-se no site
lov. br/compras/pt-br.

#-\\

Mercede4 – PR, 12 de junho de 2026.

L 1c\ 1E 1f:1l1[ 111pHHHH1) 1N1 ê n2 :11:a $ /g lE 8 !! : É : : 8
WEBER,04530421988 Dados: 2026.06.1215:23:21

-03'OO'

Laerton Weber
Prefeito

í"'LjdLi{,:;ADC) _

C:.AI'A _A',_LM IM„„ .46 / 06 i ._de
d&~eM

.13
',f“<iC) t. F ICI AL ELETi{61,1 :(:c)

Ww’b"v. i)•eiTa(}JS . pr.gov. bf

_Z!$_40 jq8IG

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-100 J Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71p.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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e ANTXIV :MÃm®
wwW.mçrce,des. pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MERCEDES - éR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAbÃO
MODAUDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.: 55/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s EdOU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERÓEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR IT 1 M

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “cbmpra Mercedes”, de carrinhos de
passeio para bebê (até 15 kg) para o Centro Municipal de Educaéão Infàntil Passinhos do Saber do
*Município de Mercedes/PR. E

8
tcu

8

JE
88
ég01
H§
WE

sÊ8Jll'

gg
'g

g 1
ny

e

0

BiBI

codpleto encontra-se no site gg
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https:4/www.qov.br/4ornpra$/pt-br. Demais informações gg
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria d+ Planéjamento, Administração e ê8
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Osúaldo Cruz, n.c) 555, Centro, gg
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta fbira, ng horário de atendimento ao i§
público: 07:30 às 11:30h e 13:ooh às 17:ooh. Tejefone: (45)3256-8000, e-mail: 18

W
MeÜcedes F PR, 12 de junho de 2026.t•tnum

citacao@mercedes.pr.q9v.br.

prIEI O MÁXIMO:
Item Descrição/Especificação Unid Qtd R$ Unit. R$ Total

Farrinho de passeio para bebê (Até 15 kg)
1 Preto

unid 20 695,31 13.906,20

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www. lok.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dIa 30/o6/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Edital

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITA(
PREGÃO ELETRONICO N' 56/20

ko
26

$

i
:13:

MUNICÍPIO DE MERCEDES - P
UASG: 985531

Página 8

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 4 Protoc:<>lado com Carimbo de
Ternpo. 1 :

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde hue visualizado através do site:
www.mercedes. nr,aov. br
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IAS:

1 AN„Om’
www . rner,cedes.pr.ç;oy,. br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAbÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 56/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s EIOU EHP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERÓEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITqM

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denominad4 “ComÚra Mercedes”, de empresa
especializada para elaboração de anteprojeto de arquitetura des+inado à implantação do Centro de
Eventos do Município de Mercedes/PR.

- 9REGO MÁXIMO:
Item Descrição/Especificação nr ãÍ®Ur M

Elaboração de anteprojeto de
destinado à implantação do Centro de Eventosl
de Mercedes/PR. $§

g
L..:

83
CG

1,1 1

12 :Et:

gti
9389:

arquitetura

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital codpleto encontra-se no site : 8
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/+ompra 9/pt-br. Demais informações ii
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria d+ Plan+jamento, Administração e gg
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, EB
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta fbira, nd horário de atendimento ao gg
público: 07:30 às 11:30h e 13:ooh às 17:ooh. Tejefone: (45)3256-8000, e-mail: 88

_licitacao@mercedes.pr.gov.br. 1 gé

unid 71.933,33 71.933,33

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: bA rS ://WWW. lok.br/com lras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dIa 02/07/2026.

Me[cedes 4 PR, 12 de junho de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDiICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 53/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDbCAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/20ê6

Página 9

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 4 Protocolqdo com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde hue visualizado através do site:
www_mercedes„nr.ar)v, br 1 i i
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SINDUSCQN
LeXhrA

ASS€MBLÉa GeRAL OROiMÁRtA

.EOITAL DE CONVOCAÇÃO

O prwcSente do Sindbato da Indü«rü d8 Gong&uçüo CIVl ao Paraú Cbgte,
no uso das atübuiçó8& wntid88 no bin 1l- do Art. 2P do Estatuto Scx:bI, Quan8
AI IÇÜo, lmonmento ao a}$oosta magmn lnstnlmanla
8teíüendo aos especifIcadas nos arts. 612 8 859 de CLT, vem wnvoaar k3de 9 89

presas do setor c ISbuck> civil. na reD ntos lea pl

gozo de seus direiu6 astarutâd08 a fwü,ipar da As$errüúda G«al C)Idh&i8. que
22 de iunho de 2026. às 181\Dgzada ção, compn con\

8 maioria absoluta dos associados quites. e ü8 18h16mln em 800unda aonvocação,
com a maioria simple8 dos associados quito3, para deliberarem sobre a seguinte:

apreciação da pauta ch í8ivhdbaçõ08 apresentada pelos trabalhadore6 da
Indústria da construção cIvil, npns6ntaa08 por suas respectivas 8ntld8de8 $indic8i6,
com vi6t8s à e8ldx8çào da C<xwençào ColetIva do Trabalho da categoria;

aulorüação ao Presidente para negociar e assinar Convenções C<Hebva3

8/ou }ns13urar in8tânda dBdh&Idh edeHvo. tanIa da @t8gori8 pnf»nd8nnl8, corno
da categorias dlí8nnciada6 8 de profissionais llber8is, para o período de 10 de junho
de 2026 8 31 de mda de 2027. inclusive termos adItivos;

n«rt8ação da ComISSão de Negociação o auüxW de çxxleros para negociar
a referIda Con%nç&o Cotetiw de Tíulnlln;

POSbibilkl8d8 aateaori8 eoon Nr onncortInr comptc)por

8julzam8nto de DI$sldio COletIVO. caso a negocIação reste frustrado;
deIIberação quanto à g8nntia ou não da data-base da categoria;
fIxação ch valor de oantnbuição 8$si61end81 patronal dos ntegnntes de

t8g«i8 ewnô

: 1n:::r=: :E1:::::1:1:::1:1:f:1::::c:::A1) + ==

'n“---"-----" C11243873-E26

1mA==111 :::::

2. REGiSrRO DE iMÓVEiS DE CASCAVEL, PR
IEn 7r\rvrrr bnIFFh

VUtalt: [45J 9.9117-6481 1 E«rxd;ó2juídço6nIHcxü.com

REHFICAÇÃO ADMINISTRATIVA REGISTRAL C/C GEORREFERENCIAMENTO

,EDITAL DE NOTIFICAÇÃ9CONF iDEhrriFiGAPC SfF3

Álvaro Lúcio de QueIroz, agente del8godo do 7 RegIstro de ImóveIs de
Cascavel. PR. com sede na Rua Souza Naves. 4.129. Centro. CEP 85.8104)70
na forma do contIdo nos art. 212 e 213. da LeI n. 6.015/1973. faz saber a
tantos quantos deste.edital tIverem conhecimento e a quem Interessar. em
especial SANTO ROSA DOS SANTOS. brasileIro. agricultor. e inscrito no CPF sob
n. 88'•'••19-91. casado pelo regime de comunhão [universal) de E>ens com
ZENITA DOS SANTOS. residentes e domlcHiados em Santa Tereza do O8ste, PR;

MARINES APARECIDA DE OuvEIRA DOS SANTOS, costureira, portadora da CI
n 7•"'59-7-PR. e inscrita no CPF sob n. 03'--"59-DI, casada pelo regIme do
comunhão parcial de bens com CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS.

marceneiro, portador da CI n. 7•"'ObI -PR. 8 inscrito no CPF sob n. C)2'-"'39'
33. brasile ios. residentes e domlcHlados em Santa Tereza do Oeste

VANDERLEI ROQUE MUSSI, policIal militar, portador da CI n. 3."'-3&7-PR, e
Inscrito no CPF sob n. 55""'79-49. casado pelo regime de comunhão
universal de bens com SERLEI ANTUNES NOGUEIRA MUSSI. auxiliar do
enfermagem. portadora da CI n. 4"'•8WPR. e Inscrita no CPF sob n
70""'09-91. brasileiros. residentes e domiçlljqdos em Santa Tereza do Oesl8
PR; MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO. brasIleIra. vIúva, portadora da CI n.
24"•'22.4-SP. e Inscrita no CPF sob n. 17""•7&42. resIdente e domiciliada
om Santa Tereza do Oeste, PR; LUZIA JOAQUIM DOS SANTOS, brasIleiro.

separada judickimente. do lar. p(xtadora da CI n. 5•'•'69 4PR. o inscrita no
CPF sob n. 87"'•'C)9-25, residente e domicliada em Santa Tereza do Oeste
PRi LORE ERICA PETERSON ANSCHAU, brasileIra, viúva. do lar, portadora da CI
n. 4""9$6-PR. e inscrita no CPF sob n. 66’•"'69-87, resIdente e domiciliada
em Santa Tereza do Oeste. PR; PEDRO FERTON ANI. brasileIro casado. do
comércio. e Inscrita no CPF (X)•"'•39-'•. resIdente e domiclliado om Santa
Tereza do Oeste, PR,' ALTAIR ZANEL,ATTO. portador da CI n. 5"''29-&PR, 8
Inscrito no CPF sob n. 74"-''C)9-68. casado pelo roglm8 de comunhão
universal de bens com CLAUDINéIA FÁTIMA NUNES ZANELATTO. portadora do
Cl n. 7••••524PR, o inscrita no CPF sob n. 03""(». 17. bíasilekos. agricultores.
residentes e resIdentes e damlcil lados em Santa Tereza do Oeste, PR:

GENOVEVA PADILHA, brasIleira. solteira, do lar. portadora da CI n. 4"" 72'8
PR. e inscrita no CPF sob n. 74'•"'39-91, residente e domlciliada em Santa

.''q<eza do Oeste. PR; ESPERÂNDIO FERREIRA. pensionlsta, portador da CI n.
6C}9-PR. e inscrito no CPF sob n. 15'•••'C19-68. casado pelo regime de
unhõo unIversal de bens com VANILDA FERREIRA, a9ricultora, portadora

Cl n , 8+++v06»ó«PR? e InscrIta no CPF sob nB C>5+e++e89»92r brasilelrosr
residentes e domiçillados em Santa Tereza do Oeste, PR; e MILTON ALVES

DOS SANTOS. vigHante. portador da CI n. 3""64- 6PR, o inscrito no CPF sob n
2P"'39{1). casado pelo regime de comunhão universal de bens com

8ENEDITA BASÍLIO DOS SANTOS. do lar. portadora da CI n. 8""32- 5PR, 9
inscrita no (.,PF sab n. 02'•'--294)6, brasileiros, residentes 8 domicillados nesta
c}dade. que tramita neste Serviço de Registro de Imóveis pedido de
KfnFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO IM081UÁRIO cIc
GEORREFERENCIAMENTO, requeddo por ACAHY AGRO-PASTORIL LTDA., com
sede na Rodovia BR-277. km 608. sem número. Distrito Industrial. em Santa
Tereza do Oeste, PR, e inscrita no CNPJ sob n. 85.483.6CX>/CXX)l-CXL

protocolado sob o n. 178.731. em 23 de JaneIro de 2026. relativo ao imóvel
constante da matrícula n. 41.147. a saber. lote rural n. 25-C-Remanescente.
com órea íetificada de 1.169,3847 ha. da GleE>a Central - I' parto, da
Fazenda Andrada. sItuado no Município de Santa Toreza do O8ste, PR. O
r8quedmento e a documentação que acompanha o pedido aprosentado
permanecerão à disposição do notificado acima nominado. durante o
prazo do 15 (quinze) dias, para exame e eventual manifestação,
considerando-se a ausência de impugnaçào corno anuência ao pedido.
Este edital saró publicado por duas vezes. bem como afixado em sessão
específica dontro do serventia. Segue anexo mapa de k>calizaçõo da órea,

Cascavel, 12 de junho do a)26

Álvaro Lúcio de Quekoz
Agente Delegado

F=_ }Fb

O Presidente tb Ccxt$ãtb Int8rmurMpd do Saído do C»91e cb Paraná, no uso cb sun aüibuiçõ@
legais 8

CçXBH«axkr as obdo#an ax+stmt08 ru cor8ab rb 4(X2026, nIb otjeD mrüsb na p18$taçür do

mrv@ cb®nmt8r do edKal de Dbpen8a rh Ucitaçào n e}#2026. wnpí88nd8rxIo à C<xrbabW do 6rnF8sa
e8p8ciallzwh na d8cbtlzação predIal 8 timpen do çatxa cfagu8 para o SIMPR.;

Ccwkl«ardo o di8fxrüo no artigo 155, Ind60 III, da Lei n 14.13YX>21, em artigo 6'’ da R86€1ução n
IN2025 - aw, CNe 8$td»bcn 8 hh 80 reladcxlala à b»xowção ck> mlbaIg

Ccxrdd8nndo o dever de a88egumr o mntmdilôíb e a 8rrpla dolo88 ru âmbito ck» prmo®08
admini8üalivw, n08torwn9 do artigo 5'. ind30 LV, cb Con8tiluiçào Federal

Art. I' - Flea hstaumdo Prowno AdmlnldntNo S8ncbn8dor em lan da 8mpre$8 DEDETUADC>RA
DDPRAGAS LTDA, pe8wajuddiu de dIreito pdvatb, in6aila m CNPJ rf 6t.357.007X>001-50, para apuração do

ovenlud d88aln8ntomntratual, ©peciakrlerdequ8n to à h8xew@ do objoto, rw temns do ad. 155, inciso
III, da Ld rf 14.13:M2021, 8 ch art 6'’ da Rwiupo n'’ IU2025 - (NSOP.

Alt ? . Fiam tb$igmd08 og 88Mdcx08 abâixo mlacbn«k» para axnpa a Cemt88âo Pron88ônte, à
qual mmpelirê mnduzJr, organIzar e concluir os babaltxn=

-Aagr»to Le$pold$ Tndlw Pms - Pr©kbrtb
• Vanets8 Ribeiro da Slv8 - Membro
.W4ndo Toebe - Momtxo

Art 3+ - O Dopartarnento Jurbdico pn6tarü o suporte técnl®]urldk;o n8®86ãlb à ComI$8ão Prw®6anl8
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o PRESIDÉNT€ aA cÀKARA DO uuuciPIO DE WÀRIPA Estado d&

A população e as entüdes cMs e de dasu de Mar@, para peslbbr8m a Aüiênd;
ptna à ser reatizada às 19:00 Inn+ do dIa 22 de Junt«> de 2026, na sala do C«WO

L89da6vo Doív8hto Oda ausbn8 each será apr86enbão o Projeto de LeI ng 0412026 we
deãomina can o nome de "UnIdade de Atenção Pdmárir à Saúde da Famílb (UAPSf)
JANDIRA CALIXTO TREITING€R", a ospoço PúbIICO Munldpal que obíi9a a Cllniço da Saúdq

daFamliade apt I da Preddência da de Mwpà,

15 de }##fo ck 2026.
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ServIço Autônomo de Água e Esgoto
Marechal CândIdo Rondon - Paraná

CNPJ: 76.878.669/000142

ADfTIVO CONTRATUAL P 382023. Processo; In8xigibilklad8 no 02/2023. Objeto:

Pnstaçpo de serviços de recebimento de faturas do água, esgoto 8 outros serviços

pnstadbs pela Autarquia. EspécIe: Termo Aditivo III - Contrato Administrativo nQ

36/2023. Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - Marechal
Cândido Rondon - PR Fornecedor: Cooperativo de Crédito Sbwb Confiança. CNPJ
07.097.964/DM)1.00. Responsável: Jaques Samuel dos Santos e Jean Ricardo

SosseIJ4. Fundamento Legal: Com fulom no artigo 57, inciso II, e artigo 65, inciso II
alin8a V, da Lei Federal no 8.666/93. JustIficatIva: Prorrogação de píazo e reajuste

de valor. ReaIuste: Aplicação do percentual de 3.75%. passRxio a tarifa unitária de
R$ 1,69{um real e s8ss8nta e nove cantava8) para R$ 1,75 (urn real e setenta e cinco
centavo+) por documento ro®bido. Prazo de Execução: 01/07/2026 a 30/06/2027,

Prazo db VIgêncIa: 01/07/2026 8 15/07/2027. Data e AssInaturas: Marechal Cândido
Rondon (PR), 10 de junho de 2026. Fábio Alexandre Regelm8ier, Diretor Executivo
Jaques Samuel dos Santos 8 Jean Ricardo Sossolla, Contratada.

ADITlvd coNTRATUAL NO 37f2023. Processo: Inexigibibdad8 rP 02/2023. Objeto:
Pr®tação de serviçw de re@bimento de faturas de água, esgoto e outros serviços

prestados pela Autarquia. Espécie: Termo Aditivo III - Contrato Administrativo nD

37/2023+ Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - Marechal
Cândido Rondon - PR. Fornecedor: Banco Bradesco S.A. CNPJ: 60.746.948/0001-

12. Responsável: Danbl8 Sampaio de Souza OyadomaH e Eliete Maria Martins de
Souza. Fundamento Legal: Com fulcro no artigo 65, inciso I, alinea -(f , da Lei Federal

n'’ B.66q/93 Ju$tlncativa: Prorrogação de prazo, reajuste do valor e alteração da
fiscaliza éo de execução contratual. Reajuste: ApIIcação do percentual de 3,75%

passando a tarifa unitária de R$ 1,69 (um real 8 sessenta e novo centavos) para R$ 1,75
(um real e setenta e cinco centavos) por dowrr»nto r6®bido. Prazo de Execução:
01/07/2026 8 30/06/2027. Prazo de VIgêncIa: 01/07/2026 a 15/07/2027. Dab e

A83lnatÜra3: Marechal Cândido Rondon (PR), 09 de junho .de 2026. Fábio Alexandre

Regelmdi8r, Diretor Executivo, Daniela Sampaio de Souza Oyadomari 8 Elieto Maria
Martins de Souza. Contratada,

OBS: Documentos na integra no site da Prefeitura
®ps//marechalcandidorondon.Qtende.net/_72Eautoate[xjim.erLcÊ!{tipo/sp[\igç{yalor/8/

padraoa/load/o/ - Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Exmlttvo do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 15 de
iunho d+ 2026. Fabio Alexandre R8geImeior, Diretor Exoçutivo. Publicidade

$uN8melhlar, na forma da Lei n.o 4.838/2016, art. 30, § 1 '.

C11243917-E26

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AVISO DE UCííAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 131/2026

PR€6ÃO ttETRÔNiCO N 045/z026 PMSMI . NUM€RO NO COMPRASNET 9m45/z026
UM ITÉM DE AMPLA CONCORRÊNCIA - UM ITEM DE COTA MEI/ME/EPP e COOPERATIVAS e

DEMAIS ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPP E COOPERATIVAS
O MunIcipIo de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos Interessados que em
conformidade com a Lei ng 14.133, de 2021, Decreto ng 115/2023, de 16 de fevereIro de 2023

Lei Comdlementar n• 123, de 14 de dezembro de 2CXJ6, Instrução Normativa n.9 001/2021, de 13

de laneirb de 2021 do Controle Interno do Município e Lei ng 3.468, de 25 de agosto de 2021 e

suas alterações posteriores, que se encontra disponível para retirada, o edital do Processo
AdmInIstratIvo ne 131/2026 na modaIIdade Pregão, na torm4 eletrôntc& OBJETO: AquIsIção de

móveis e utensíIIos e mobiliárIo escolar para nova Escola Municipal do Campo Professor Arthur
Cardoso é CMEI Bela Vista. DATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO: Dia 01 de julho de 2026,

b 08:30 horas (horário de BrasIIIa.Df). LOCAL DA uaTAÇÃO.

ESCIARECIMENTOS/iMPUGNAÇÕES: Através da página eletrônica do compnsgov, site
h\\ps 111 vNW.Rqv.\rjcorr\DIas “Acesso IdentIficado-. RETIRADA DO EDITAL: O edital deverá ser

dotIrada dereço

htt2t/Zslom&LugjdoiRU,acu.ofy.elatech.com.br/port3hransp+rer©a/l/licltacoes,
\\\\9s.11 www .Rqv br jcompns, \\Rpy,llwww .ww bt jpnqU SR.M ou diretamente no

DepaRanjento de Ucitações e Contratos, na Rua Vânto Ghellere, 64, no horádo de

funcIonar+lento de 21 a 61 feIra, mediante a apresentação de mídia removível com entrada para

USB {péndrive}. INFORMAÇÕES: Através do telefone: 45-3565.8139 e e.mail
jiçltacoe5@saQmiRuel.Dr.nov.br. LOCAL E DATA: São Miguel do IBüaçu - PR., IS de junho de
2026. GESTOR, SOLANGE 6AMBA . SecretárIa de Educação . Decreto ne Cp3/2025

C11243897-E26

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

px€cÃo ÊLrrRÔxrco#os#/2a26
CONTRXTÀNTt,uuNicirloüE CArnÃO LtÓSIDASUÂXQUtS/?R (UÀSG: 1ln»)

A presralcliçiK30 lan pIr c&jdo a&qulbiçh>dcndaiair apoltlvusdit«n« darb&bs bo deodmRnlo dw dçaraIXhs da Saletaria
Muaicipeü +h hporlc e 1.1&er tb MunIcIpIO de côplaô Lcóaldu Marque& dmW 8 n8nücnçlo. rh+cnvolrun«lb, nctnbvu c

oínris p«#aovi,hI pcb Municipio, carf«w 3ütia« hr a' 146Z202ó e gmbrIDe nlxxiÜaçü4s, quaüdade Mimada e coadiçõ«

MODO DE DISPUTA; Jô„9

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPAkADAS: Sin

, PARTICIPAdO FÃCLUSIV,1 PARA tílCROEllPRES{S OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE N(1\ TERMOS

csbbckçr<1u n dexririTO westw ao T«w d: Ref=tui#A8ao 1

DÂTÂDÀktSSÃO PÚBLICA

Rt«biaretüe tIn pnpostu: até 18 08-IS do diu 21107„lCE6.

04 Lti COMPLEMENTAR 147/1814, ART, 41, E Nt)s TER)l05 o.4 LEI N. 1114c AIT. r, INCiSCIS l E 11

e Xf EMPRESAS QUE NÃO FOREHrOHPROY/mN SER EÀBUABIADAS UR EPP oo HEI QUE

6 SEbi ESTABELECIBO PRIORID,tDE DE CONTRATÁÇJiO PAM EMPRESAS SEDIADAS LOCAL OU REGIÃO,
NOS TER&iOS DA LEI COHPLENENT/IR MUNICIPAL 1\, • 28/2023 w PROGRAMA MUNICIPAL PRCBPtÇ4Pt

CcxBBü UASC: 9874W- C8piüe la•»U81 \181qgn - Ptc E umakMhab ou

ATINÇÃCi

PREçALÉCCRA l dt«dçi$ ce,nt&glr ao TERMO DE REFERÊNCL\ de Edihl

Divkb oú uü p8n m8is laícxnKüa1 edu IXXkTb sa mnhb«l8 ÊO eqmil «b daII leUwc u CPI. &mel: 32&b

CyübbMdnMgwa. Est&bib lbna[cmlSüjuhrk 2026
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MUNICiPIO DE CÂPITÃO LEÔNIDAS MÂROUES - PR
PORT,1114 N. ' 23VIB16 dz 15.16.2916

O Prcfdb Maak#181 tk C@do LaCnitla Mrquü, EsbrIo do FIUIt llo uso & wu ünbBi®c$ 16WU, IFSOLFL

lloookw& ó nsult&b & bauçlo. nxhIB«k nE81+ Ektrôün & ' W2WrblIJL\2PÁ 8 pçscn hublh> kn prottpu
8 av1 ck pmfi19bnd CFnh6c«h (pena jwidia} país pIMçb tk nrvibes de pIne+meNú, or@@ e ciaaçü1 &

Admnlar@' Moaiap81 de ê&pitlo Leôüidag M.uqutWR, destulü8s ra 81fMlmeob de prrÜcipMO Mümntc mscribs,

bnhh. prbwçb dr bch&à030,atl IL3avolr,maülo bo8ncal e iacarjyo i MISta cb ründ«k3 &üca,aa8€nhIrxnu 1

hnriin íoilol bom wlrunnK. 1 &«çt8 descRU ÇbTUÇ1)5 PC neIloficinai

coakuy]adp üvidlda ü oaturu2 corporal. ahEdiva e cattunI. min ênbse n vthrinç&> ü nMn wiiu phinido cultuul

90babçh oe laheQ26 lh Sçaüni8 Muiçpl & CeltVI e lunm c çoaÚnn crpxiticalas+ q6ntüb& cstimwh e çatdçõa

cüdHkudzi DO ÜnnÚvo maslank ao Tcnm dc RcfcíÊncn/Aacxo l. Coüsidawb o -IIner @ pr ben-, ori&w «kx&&1

M8qrq Esta>(b PwÉaa IS &hrü»dc XM

anta de rwrgB BEMoI CDI,:É:HS UCI KFumte «ownbAs despnl decorrente


